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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3611, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Desenvolvimento 
Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Mirassol 
D'Oeste, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E füSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci- AL; 

6 - Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9 - Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10 - Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14 - Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16 - Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria 112 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3 .422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera-MT; 

19 - Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinho de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos - SP; 

24 - Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi-ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25 - Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano - RS; 

26 - Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

30 - Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015 - Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre - RS; 

31 - Portaria n2 3. 625, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32 - Portaria n2 3 .631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria n2 3.633 , de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria n2 3 .634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no município de Dores de Campos - MG; e 

36 - Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 



EM n2 00033/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proces 
nº 53000.028782/2013-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo dez 
de 30/07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dese ment 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, para executar, sem direito de exclusivi 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Mirassol D'Oeste / MT. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constitui 
República, encaminho o Processà' '!._ Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da ma 
Congresso Nacional. , / 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PORTARIA Nº 3611/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE. ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e ~endo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028782/2013-31 e nº 
53690:001239/1998, resolve: 

. ,A.ft. lº Renovar pelo prazo de dez anos, a partir"de 30/07/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL INFORMATIVO 
E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE, para executar, sem ·direito de exclusividade, o Serviço de-· 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mirassol D'Oeste I MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereíro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este. ato · somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos te'rmos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. · 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

_ • _,,._ Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ _RIBEIRO BERZOINI, Ministro de · _ setl-t:t- Estado d~s .Comunicações, ~m 19/08/2015.' às 18:45, conforme art. 3º, III, "a"; da Portaria-Me 
il~s'naU.!'3 [!J 89/2014. - · · eletronle'a · - _ . .J · N° .de Série' dó Certificado: 1237855 



A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P.~f~1EIRA SECRETARIA 
R:::CEBIDO Nesta Secret:arla 
Em J. fJ !"'' e: 1 i I J líl ~ ~ ~ •. .l!L._às -'l .;

4
0 horas 

Em 9 de ma10 de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nll.â 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591 , 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603 , 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 
::~? 

f.~f ::'.i 
l'"l°" 

~;:~ 

da Presidência da República, substituta 

PRIM.El'l&:CRETARfA ErnJl___J ' 11.t:L:_. 
De Qrdem, ao Senhor Secretário· 

Geral da Mesa, para as devldag 
prov1dên~1 • . ) 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI /· 

,/ 
1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquiv~ Geral e ·Biblioteca _para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente procésso se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidqde. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014. 

·1 sei. ~ .;is~in;iturn. W 
elel.rón.lca 

DocHmento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Soui:a, Agente Administrativo, em 
07/08/2014; às 18:32, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-. 
[!] • 

' . 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc .gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0075706 e o código CRC 3B84FB9F. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga ' 

Protocolo nº: 53000.028782/2013-31 (Processo de Outorga nº 53690.001239/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da_ Norma nº O 1/2011, aprovada pela Portaria 
nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO ·COMUNITARIA DESENVOLVIMENTO ARTiSTICO CULTURAL 
INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-M'{, sediada na localidade de 
Mirassol D'Oeste/MT, tem validade até 30/07/2013, opino no sentido de que seja providenciada 
a abertura do competente processo ;:tdministrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 12 de junho de 2013. 

/ 

nf7CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA 

- Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO 

CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.839.951/0001-84, com sede na Rua Maria dos Anjos Braga, nº 

770-8 - Centro, na cidade de Mirassol D'Oeste, Estado do Mato Grosso, CEP: 

78.280-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme o Ato nº 23401, publicado no Diário Oficial da União datado 

de · 05/03/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da ·outorga para execução do Serviço de.Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma nº 112011, bem como. apresentar a 

documentaçao de que trata o item 20.3 da Norma nô 1/2011 aprovada pela ,, 

Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

._, 1·' -,, ::Rio eu. 3 .:· .:;;,t 1.t r·~ti: 'J ~ ~E-... 

8,,u.<.~Uii. D>= 

'Oeste-MT, 06 de maio de 2013. --<~~noo 022182. 2n·13-1 t 
;::[_t\p! .:'S .f 
. · - , - :'.,1 ;. •]E- ·\ ~ ·i 7 

ANT 10 CARLOS DA SILVA LUZ 
Representante legal 
CPF: 271 .537.701-00 

Nome do representante da entidade: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA LUZ 

CPF: 271.537. 701-00 

( 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A. SEREM APRESENT AOOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° l flO l 1. APROVADA PELA PORTARIA MC ~ 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 
201 l. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12)~ 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com..suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da resnectiva licenca de funcíonamento da estacão. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda- CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessad~, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8 ."2 e 8.3-; 

6 - ata de eleição da diretoria em -exercício, devidamente registrada no livro " A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; , 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

' 
7.1) não veicula nenhuma publicidade com~ial, ficando ressaJvados os casos de apoio 

cultural; ' 

7.2) reserva um percentual mínimo.de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

' 7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221 , n, da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas oessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 1 

9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos .moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre ~ programacão veiculada pela emissora 
l O ., Relação contendo o nome _de todos os associados pessoas fisicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 

ll - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respeciiva Anotação de Responsabilidad~ 
Técnica-ART, coi;tforme item 12.l.l 
12 - Declaração assinada pelo rep~entante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outmga, de acordo com a disponibili~ade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado p0r profissional habilitado (Anexp 13), com 
sua respectiva .Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.l .l 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

2 



Declaro. sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do . processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
' 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulárip está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

~~M&a.J>ela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Maria dos Anjos, nº 770-B - Centro. na cidade de Mirassol 

D'Oeste, Estado do Mato Grosso, CEP: 78.280-000. 

Telefone para contato: 

Correio eletrônico (e-mail) _ ____________________ _ 

3 

( 
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20.3. a) Declaração 

Eu, ANTÔNIO CARLOS SILVA LUZ, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA , DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 

CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT , declaro . 

para os devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

confonnidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da re·spectiva licença de fu~ionamento da estação. 

T, 06 de maio de 2013. 

A 10 CARLOS SILVA LUZ 
Repres nte legal 
CPF: 271 .537.701-00 
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20.3. g) Declaração 

Eu; ANTÔNIO CARLOS SILVA LUZ, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL 

. INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE.-MT , declaro para os devidos 

fins que: a pessoa responsável indicada pela gestão das atividades, pela ·área 

editorial e pela direçao da programação: 

- Nome: Renilva Rosa Pena 

RG: 960.526 - SSP/RO 

CPF: 170.467.131-20 

NTÔNIO CARLOS SILVA LUZ 
RmtraSentante legal 

CPF: :1.537.701-00 

( 

( 



20.3.f) Dêelaraçlo 

Eu, ANTÔNIO CARLOS SILVA LUZ , na-qualidade de representante legal 
. ~ 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSICO CULTURAL 

INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT, declaro para os devidos 

fins que a emissora: 

f.1) não veicula n~nhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

f.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que . 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

f.3) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221" 11, da Constituição Federal. 

/ 

Mirassol D'Oeste-MT, 06 de maio d.e 2013. 



, IX- Declaração: , 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DESENVOLVIMENTO CULTURAL . INFORMATIVO E 
SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT , DECLÁRO que: a entidade 
não tem como integrante de seu. quadro diretivo · ou de associados, 
pesso~s qu~. nessas· condições', participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o dispo_sto no subitem 8.1, alínea "f2", da Norma nº 
01/2011 . ( 

/ 

Mirassol D'Oeste-MT, 06 de maio de 2013 

NTÔNIO CARLOS DA SILVA LUZ 
e ntante legal · 
CPF: 271.537.701-00 -

( I 
_.- , 



VIII - Declaração 

Eu, ANTÔNIO CARLOS DA SILVA LUZ, na qualidade de representante 

leQal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT, ~laro para os devidos 

fins que: todos os seus dirigentes-residem na área da comunidade a ser atendida 

pela estação, de acordo com o subitem 8.1 , aHnea "f1", da Norma nº 0112011. 
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Repres ante i egal 
CPF: 271 .537.701-00 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT , 
declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos no fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98 .do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mirassol D'Oeste-MT, 06 de maio de 2013 

- z_a :u~ 
NIO CARLOS SILVA LUZ - , DÃVÍBBÓSA DA .SILVA 

Presidente , Vice Presidente · 
C 71.531.701-00 CPF: 874.297.641-34 

Secretário 

~~1.vvY\~1A 
KETULIM NAYÂ ~NDES 
Tesoureira . 

CPF: 833.463.091-34 CPF: 024.478.45-1-27 
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MIRASSOL D' OESTE - MT 

12 Anos À Serviço da Comumdade! 

CPJ: .02.839.951/0001-84 
FONE - (65) 241-3884 - 3241-2503 e CEL.: 9943-8170 

E-MAIL - radio14demaiofm@vsp.com.br 

RUA MARIA DOS ANJOS BRA(TA - 770-B - CENTRO - CEP.: 78.280-000 

DECLARAÇÃO 

O Conselho Comunitário da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Artístico, · Cultural, Informativo e 
Social de Mlrassol D' Oeste-MT, presidido pela associada RENILVA 
ROSA PENA, vem por meio desta .ATESTAR que a Rádio 
Comunitária 14 de Maio FM, cumpre fielmente o que determina a 
legislação em vigor da RadCom, em relação a PROGRAMAÇÃO 
veiculada pela emissora. 

Por ser verdade, 'assino e dou fé. 

Mirassol D 'Oeste, em 06 de maio de 2013 

-~"í\ n . . 
. ~\s~ 

ENILVA ROSA PENA 
Pres. do Conselho Comunitário 
CPF - 170.467.131-20 
RG - 960.826 - SSP-GO 



MlRASSOL D' OESTE - MT 

12 An& À Serviço da Comunidade! 
' 

CPJ: 02.839.951/0001-84 , 
FONE -(65) 241-3884-3241-2503 e CEL.: 9943-8170 

E-MAIL - radio14demaiofm@vso.com.br 

RUA MARIA DOS AN.JOS BRAGA - 770-B - CENTRO - CEP.: 78.280-000 

PROGRAMAÇÃO 

De Seg à Sexta-feira 

07H ÀS 11H - BOM DIA 14 DE MAIO FM 

, 1lH ÀS 12H - NOTÍCIA - ESPORTE E SHOW 

12H ÀS 13H - FLAHS BACK 

13H ÀS 16H - FREQUÊNCIA UNIVERSITÁRIA 

16H ÀS 17H45 - CORAÇÃO SERTANEJO 

17H45 ÀS 18H - AVE MARIA - PARÓQUIA NOSSA SENHORA 
APARECIDA . . 

18H ÀS 19H - A VOZ DO BRASIL . 

19H ÀS OOH - SUPER NIGTH E LOVE SONG 

OOH ÀS 04H - 14 FM NA MADRUGADA 

04H ÀS 07H -ALVORADA SERTANEJA 

PROGBAMACÃO 

Sábado. 

OSH ÀS OSH - ALVORADA SERTANEJA 

OSH ÀS 11H - AQUECIMENTO 104,9 

11H ÀS 13H - SUPER HITS 

( 



13H ÀS 16H - NO CLIMA DO OUVINTE 

16H ÀS 17H - PROGRAMA EVANGÉLICO RESTAURANDO VIDAS 
' , , . , 

17H AS 19H - PROGRAMA EVANGELICO VOZ PROFETICA 

19H ÀS OOH - FIM DE SEMANA 14 FM 

PROGRAMAS:ÃO 

Domingo 

04H ÀS OSH - ALVORADA SERTANEJA 

OSH ÀS 10H - JJ BREGA 

10H ÀS 1,2H - SEGURA PEÃO 

12H ÀS 13H - ALMOÇANDO COM O REI 

13H ÀS 22H - DOMINGÃO DA 14 FM 

22H ÀS OOH - PROGRAMA EVANGÉLICO A VOZ DA PROFECIA 



12) Declaraclo 

Eu, ANTÔNIO CARLOS SILVA LUZ, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 

CULTURAL INFORMATIVO E SOCiAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT, declaro 

para os devidos fins que a entidade solicita Vistoria Técnica em nossa estaçao 

transmissora de Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das Comunicações, 

para fins de Renovação de Outorga da emissora, na localidade de Mirassol ( 

D'Oeste, Estado de Mato Grosso. 

Mirassol D'Oeste-MT, 06 de maio de 2013. 

NIO CARLOS SILVA LUZ 
Representante legal 

CPF: 271 .537.701-00 

l 



Declaracão do interessado: 

-· 

"Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DESENVOLVIMENTO ARTfSTICO CULTURAL INFORMATIVO E 
SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT , DECLARO que o Sr. Samuel 
Shõckn~ss Julien esteve no endereço abaixo no dia 27 (je abril de 
2013, ensaiando nosso transmissor de FM, de fabricação:MonteJ · 
Sistema de Comunicação Ltda, modelo: MTFM 98, Canal: 285, 
Frequência: 104,9 MHz, Potência: 25,0 Watts, código de homologação: 
046100XXX0312 ". . 

Endereço: Rua Maria dos Santos Braga, nº 770-B - Centro 
Mirassol D'Oeste - MT CEP: 78.280-000 

AN ÔNIO CARLOS SILVA LUZ 
Representante legal 

CPF:271.537.701-00 
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MIRASSOL .D' OESTE - MT 
SITE: wv.w.radio l4demaiofül.Com.br 

11 Anos No Ar Ouvindo ~ocê-TÁ NA 14 FM, TÁ BOM DE MAIS!!! 

RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA - 770-B - CENTRO- CEP.: 78.280-000 
FONES- (65) 241-3884- 3241-2503 E Cel.: 9943 -8170 · 

E-MAIL - radio 14demaiofm@.vsp.com.br 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

· ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE 
MÍRASSOL D 'OESTE - MATO GROSSO. 
CNPJ - 02.839.951.0001.84 

AOS TRINTA DIAS (30) DO MÊS DE OUTUBRO (10) DO ANO DE DOIS 
MIL E DOZE (2012), ÀS 09H301 EM SUA SEDE SOCIAi!., À RUA MARIA 
DOS ANJOS BRAGA, 770-B, CENTRO, MIRASSOL D' OESTE-MATO . 
GROSSO, SE REUNIRAM EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, EM 
SEGUNDA CONVOCAÇÃO, OS ASSOCIADOS DESTA ENTIDADE, 
CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO, AFIXADO NO MURAL DA SEDE 
DA ASSOCIAÇÃO NO DIA 28 DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DOZE. PRESENTES A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA OS . 
SEGUINTES lv'IEMBROS ASSOCIADOS: ANTONIO CARLOS SILVA 
LUZ; . DAVI BARBOSA DA SILVA; MARIA APARECIDA ROSA,, 
DANIEL JOSÉ· DA SILVA, PAULO ROBERTO DE JESUS DOS 
SANTOS; CLAITSON APARECIDO GONÇALVES E. RENILVA ROSA 
·PENA. ABERTA A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PELO SENfiOR 
PRESIDENTE ANTONIO CARLOS SILVA LUZ, QUE VERIFICOU 
HAVER QUORUM LEGAL, TENDO A PRESENÇA DE 07 (SETE) DOS 10 
(DEZ) ASSOCIADOS PARA DELIBERAR SOBRE A ORDEM DO DIA, DE 

. ACORDO COM O EDITAL DE CONVOCAÇÃO. ESTE CONVOCOU A 'MIM 
PARA SECRETARIAR A PRESENTE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, 
PAULO ROBERTO DE JESUS DOS SANTOS f ASSIM O FIZ. COM A 
PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE LAMENTOU PROFUNDAMENTE A 
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AUSÊNCIAS DOS MEMBROS JOSÉ CARLOS DA SILVA, 
TESOUREIRO E JURANDIR DE SOUZA FREIRE, MEMBRO DO . 
CONSELHO -COMUNITÁRIO DESTA ENTIDADE, FALEÇIDOS NO 
DECORRER DESTE ANO, BEM COMO DO PEDIDO DE AFASTAMENTO 
DS SENHOR JOSÉ MOREIRA NUNES, ALEGADO PROBLEMAS 
PARTICULARES. APÓS. FAZER UMA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS . 
TRABA_LHOS DESENVOLVIDOS NOS ÚLTIMOS DOIS (02) ANOS, O 
SENHOR PRESIDENTE APRESENTOU OS PEDIDOS PARA INTEGRAR A 
ENTIDAD~. DE KETULIN NAYARA DELMONDES DA SILVA, 
COMERCIARIA, E RAFAELA APARECIDA DE ALMEIDA BARBOSA, 
ENFERMEIRA, OS. QUAIS FORAM SUBMETIDOS A APRECIAÇÃO DOS 
PRESENTES E APROVADOS POR UNANIMIDADE. ATO SEGUINTE, O 
SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QU Et_A ASSEMB~IA Ge . 
RD{N~IUA ·o N~QCADA PELA ·DIRE1õ.RIA EXECUTIVA DEN+RO 

D PRAZí LEGA\., DE ACORDO COM O ESTATUTO, EfM OE ELEGER 
NOVA DIRETQRIA DA ENTJDADE R ' O Bê O 21)_1_2l.B.i~ 

ASSIM COMO, ADMITIR EM SEU QUADRO NOVOS ASSOCIADOS. 
LOGO APÓS.UM INTERVALO DE 15 MINUTOS, DE COMUM ACORDO, 
TODOS OS PRESENTES ELEGERAM -OS SEGUINTES MEMBROS PARA 
COMPOR A DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2012/2014: 
PflESIDENT:E, O SENHOR ANTONIO CARLOS SILVA LUZ, VICE­
PRESIDENTE, DAVI BARBOSA DA SILVA, TESOUREIRA, 
KETULIN N.AYARA DELMONDES DA SILVA_ E SEC!l-ETÁRIO, 
PAULO ROBERTO DE JESUS DOS SANTOS. 

PARA O CONSELHO COMUNITÁRIO D.ESTA ENTIDA-DE FORAM 
ELEITOS OS SEGUINTES ASSOCIADOS: A SENHORA RENILVA ·ROSA 
PENA, MARIA APARECIDA ROSA, DANIEL iosÉ DA SILVA, 
CLAITSON AP~RECIDO GONÇALVES E RAFAELA APARECIDA 
DE ALMEIDA BARBOSA. NÁDA MAIS HAVENDO A TRATAR, E COMO 
NINGUÉM QUIS USAR DÁ PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE DEU 
POR ENCERRADA A ASSEMBLÉIA GÉRAL ORDINÁRIA, SENDO 

- SUSPENSA ASSIM, PARA QUE FOSSE LAVRADA A PRESENTE ATA, 
QUE LIDA E ACHADA CONFORME, FOI ASSINADA POR MIM PAULO 
ROBERTO DE JESUS DOS SANTOS, QUE SECRETAREI A PRESENTE 
REUNIÃO, E POR TODOS OS PRESENTES. . 

·MIRASSOL D'OESTE, AOS TRINTA DIAS D 
DO ANO DE DOIS MIL E DOZE (2012). 

\ 

( 

PAULO ROB.ERTO DE JESUS ~TOS 

ANTONIO.CARLOS SILVA LU~ / V-­

DAVI BARBOSA DA SI!-VA ~ 
MARIA APRECIDA ROS~,· ; .. é~. 

q ~ .G .. Matos 
~13077 



. , "' . . ~ h~· ~ ~\1,__~,~ . 
. DANIEL JOSE DA SILVA \..DDJv...JA..Y- (J . . 

· RENILVA ROSA PE~A -Y~ ~ 
PAULO ROBERTO DE JESUS DOS SANTO 

_CLAITSON APARECIDO GONÇALVES 

KKIJ __ JL LJ~ !"' !"'AYA~DELM~qpE~ DAS ,. VA <; 
. ~ Yl-..U ~µv~ 
RAFAELA APARECIDA DE ALMEIDA ARBOSA 

~~~4twv~ ~ 
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MIRASSOL D' OESTE - MT 
SITE: www.radio l 4demaiofin.com. br 

11 Anos No Ar Ouvindo Você - TÁ NA 14 FM, TÁ BOM DE MAIS!!! 
1 

RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA - 770-B-CJ:.,'NTRO-CEP.: 78.280-000 
FONES- (65) 241-3884- 3241-2503 E Cel: 9943 - 8170 

.E-MAIL - radio 14demaiofin@vsp.com.br 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE 
MIRASSOL D'OESTE-MATO GROSSO. 
CNPJ-02.839.951.0001.84 

AOS TRINTA DIAS (30) DO MÊS DE OUTUBRO (10) DO ANO DE DOIS 
MIL E DOZE (2012), ÀS 09H30, EM SUA SEDE SOCIAL, À RUA MARIA 

I DOS ANJOS BRAGA, 770-B, CENTRO, MIRASSOL D I OESTE-MATO 
GROSSO, SE REUNIRAM EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, EM 
SEGUNDA CONVOCAÇÃO, OS ASSOCIADOS DESTA ENTIDADE, 
CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO, AFIXADO NO MURAL DA SEDE 
DA ASSOCIAÇÃO NO DIA 2:8 DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DOZE. PRESENTES A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA OS 
SEGUINTES MEMBROS ASSOCIADOS: ANTONIO CARLOS SILVA 
LUZ; DAVI BARBOSA DA SILVA; MARIA APARECIDA ROSA, 
DANIEJ., JOSÉ DA SILVA, PAULO ROBERTO DE JESUS DOS ' 
SANTOS; CLAITSON APARECIDO GONÇALVES E RENILVA ROSA 
PENA. ABERTA A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PELO SENHOR 
PRESIDENTE ANTONIO CARLOS SILVA LUZ, QUE VERIFICOU 
HAVER QUORUM LEGAL, TENDO A PRESENÇA DE 07 (SETE) DOS 10 
"(DEZ) ASSOCIADOS PARA DELIBERAR SOBRE A ORDEM DO DIA, DE 
ACORDO COM O EDITAL DE CONVOCAÇÃO. ESTE CONVOCOU A MIM 
PARA SECRETARIAR A PRESENTE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, 
PAULO ROBERTO DE JESUS DOS .SANTOS E ASSIM O FIZ. COM A 
PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE LAMENTOU PROFUNDAMENTE AS 

·• 
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AUSÊNCIAS DOS MEMBROS JOSÉ CARLOS DA SILVA, 
TESOUREIRO E JURANDIR DE SOUZA FREIRE, MEMBRO DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DESTA ENTIDADE, FALECIDOS NO 
DECORRER DESTE ANO, -BEM COMO DO PEDIDO DE AFASTAMENTO 
OS SENHOR JOSÉ MOREIRA NUNES, AU;GADO PROBLEMAS 
PARTICULARES. APÓS FAZER UMA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
TRABALHOS DESENVOLVIDOS NOS ÚLTIMOS DOIS (02) ANOS, O 
SENHOR PRESIDENTE APRESENTOU OS PEDIDOS PARA INTEGRAR A 
"ENTIDADE DE KETULIN NAYARA DELMONDES DA SILVA, 
COMERGIÁRIA, E RAFAELA APARECIDA DE ALMEIDA BARBOSA, 
ENFERMEIRA, OS QUAIS FORAM SUBMETIDOS A APRECIAÇÃO DOS 
PRESENTES E APROVADOS POR.UNANIMIDADE. ATO SEGUINTE, O 
SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QUE A ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA FOI CONVOCADA PELA DIRETORIA EXECUTIVÀ DENTRO 
DO PRAZO LEGAL, DE ACORDO COM O ESTATUTO, A FIM DE ELEGER 
A NOVA DIRETORIA DA ENTIDÀDE PARA O BIÊNIO 2012/2014, 
ASSIM COMO, ADMITIR EM SEU QUADRO NOVOS ASSOCIADOS. 

,, LOGO APÓS UM INTERVALO DE 15 MINUTOS, DE COMUM ACORDO, 
TODOS OS PRESENTES ELEGERAM OS SEGUINTES MEMBROS PARA 
COMPOR A DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2012/2014: 
PRESIDENTE, O SENHOR ANTONIO CARLOS SILVA LUZ, VICE:. 
PRESIDENTE, DAVI BARBOSA DA SILVA, TESOUREIRA, 
KETULIN NAYARA DELMONDES DA SILVA E SECRETÁRIO, 
~AULO ROBERTO DE JESUS DOS SANTOS. 

PARA O CONSELHO COMUNITÁRIO o'ESTA ENTIDADE FORAM 
ELEITos'os SEGUINTES ASSOCIADOS: A SENHORA RENILVA ROSA 
PENA, MARIA APARECIDA ROSA, DANIEL JOSÉ DA SILVA, , 
CLAITSON APARECID_O GONÇALVES E RAFAELA APARECIDA 
DE ALMEIDA BARBOSA. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR; E COMO 
NINGUÉM QUIS USAR DA PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE DEU 

• POR ENCERRADA A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, SENDO 
SUSPENSA ASSIM, PARA QUE FOSSE LAVRADA A PRESENTE ATA, 
QUE. LIDA E ACHADA CONFORME, FOI ASSINADA POR MIM PAULO 
ROBERTO DE JESUS DOS SANTOS, QUE SECRETAREI A PRESENTE 
REUNIÃO, E POR TODOS OS PRESENTES. 

'OESTE, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE OUTUBRO 
~n1'1 S MIL E DOZE (2012),__. __ 

DAVI BARBOSA DA SILVA 

MARIA APRECIDA ROSA 
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DANIEL JOSÉ DA SILV~....,~~~· 'r.-~?--­
RENILVA ROSA' PENA-~~ 

CLAITSON APARECIDO GONÇALVES~~~~::::::..~-

KETULIN NAYARA DELMONDES D ILV~ -ti . .() Jo._ )J 
RAFAELA APARECIDA DE ALMEI A BARBOSA ~ Ap : ll.~ ~ 

\ .~Q0210Ffcto.DEMIRAS$0LO'OESTI:·MT - -~ 
1:;.,~ M~A, 480·CEHTRO-C9~ - l'OIE: (115) 3241·1030 tf~ 
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Reconheço por Verdadeiro afs) Firma(s) De: Antonio Carlos 
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.EY2686<4. RS <t .50 . . ~a.lo dt Ccalrole Ditital 1 ... ~ 
NlrtA 14 ae otnnt>rO de 2012 t. e ~v;, 
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MARIA LVA · , • '"'° 
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Reconheço por Verdadeiro 1(1) Firma(s) De: Paulo Roberto 
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'· comu,,. 
ATA ·no ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCJAÇÃO COIVÍUNITÁRIA b'tl~ 9 /""-

ESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL INFORMATIVO E so~ ~ , 
~~- ~..,..~1<4l';MIRASSOL D'OESTE -ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMU1VITÁRIA '14 DE~fó • 

DE MJRASSOL D!OESTE ' ~'t ~0~ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Capítulo I - da Organização, Sede e Foro 
Artigo 1° 
A Associação ComW1 ítária desenvolvimento Artísiico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste (Associação 

Rádio Comunítária 14 de Maio de Mirassol IYOeste-MT), tep como sede~ rua Maria dos Anjos Braga, 770-B, centro, 
Miràssol D'Oeste e Foro Jurídico a Comarca de Mirassol D'Oeste, estado de Mato Grosso. . " 

Artigo2º 
A Associação tem como abrangência a sede do município de Mirassol D'Oeste e comunidades próximas; é uma 

sociedade civil, sem fins lucratívos, de divulgação cultural, social e desportiva. 
Artigo 3° · 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Anístico Cultural Informativo e Social tem por objetivo: 

' I - A prestação de serviços de rádio, operando em FM (Freqüência Modulada), na sintonia de Mhz, baixa potência, 
divulgando programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, religioso, informativo, noticiário de lazer, político, 
econômico, infantil, entre outros. '- _ 

) 11 - Publicidade comercial para cobrir os encárgos da Associação e sua necessária expansão, de acordo com o que 
dispõe o Artigo 3'' do decreto 52.795 de 31 de dezembro de l .963 , se dará nos limites e fonnas da legislação específica. 

Capítulo II - das finalidades e Princípios _ J 

Artigo 4:i 
Sua fmalid<!.de será no <)tendimento à comuniàade beneficiada com vistas a: 
a - .dar oportunidades â difusão .de idéias, elementos de cultura, ~radições · e hábitos sociais da comunidade, contra a 

violência e em busca d:.i paz; 
b - Oferecer mecanismo de formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, cultura e o convívio social; 
c - Prestar serv iços de útilidade pública, integrando-se a defesa civil sempre que necessário; ' 
d - perm itir a capacitação no exercício do direito de expressão'da forma mais acessível possível; 
Artigo5º 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Infonnativo e Social de Mirassol D'Oeste atenderá em 

sua programação m: seguintes princípios: · 
a - respei te• aos valores éticos e soci<1is da pessoa, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
b - Não à iscri ninação de raç~, religião ," sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidário e condi-

ções sociais nas relações comun itário; 
e - Desenvo lver e apo iar programas de educação ambienta!. 

-Parágra fo único · 
Qualquer cidadão da comun idade beneficià<la poderá emitir opinião sobre quaisquer assunto abordados na programa- _ 

ção da emissora. bem como manifestar idéias, propostas, sugesrões, reclamações ou reivindicações, devendo observar este 
Estatuto e o momento adequado .da programação pàn fazê-lo, através de pedido à direção. 

Capítulo III - das Prerrogativas 
Artigo 6º 
Nas realizações de suas atividades , a Associação.Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social 

de Mirassol D'O~s~c, poderá conveniar-se a qualqver entidade pública ou privada, desde que preservado os princípios deste 

Estatuto. 
Artigo 7° 
Poderá receber con~ribu ição fo;anceira de pessoas fh \cas e jurídicas, à título de incentivo cultural. 

Artigo 8° . ' 
A Associação C~mw:itár i a Desenvolvimento Artístico Cultural Info1mativo e Social de Mirassol D'Oeste, para desen-

volver suas atividades, poder3 contratar seniços neG~ssá rics e nos iimi~es de suas possibilidades financeiras . 

Capítulo IV - dos Ó r glios 
Artigo 9c 
A Associáção é composta dos seguintes órgá~)s : 

a - Assembli:ia Geral ~ ( } 
\ . \ 

b - Diretorià Executiva A\\\ 
1 ·~ . 
\'\...}'\ -
\/ \ 

.. . 
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e - Conselho Comu nitá rio 

o da Assembléia Geral poderá ser feita pelo presidente da Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário 
terço) dos associados. 

Parágrafo II 
O qµorum mín imo -de deliberação será de 50% (cinqüenta por cento) mais um, em segunda convo_cação 30 (trinta) 

minutos após a primeira a qualquer número, em terceira convocação 30 (trinta) minutos após a segunda. 
·Parágrafo III 

' 
As decisões serã.o tomadas por maioria simples dos presentes . 
Parágrafo IV 
As Assembléia Gerais podem ser: 
a - ordinárias, de doze em doze meses, à partir, da d3ta de sua fundação; 
b - Extraord inárias a qL!elq uer tempo de acordo com o disposto neste Capítulo. 
Titulo 
Artigo 11 

- - ·· · . :=;... . ....-...-------. 

1 
CAR10 ?. 1 0 DO . i.0 O~ICll 
D<lri.J P.. <-: r-to Fmeira ~ 

. T AB;.:iL:'AO 

1 
Rll.l D, •:V~ - ~- :_-. 2<::.~l':<ll'l -

MirflG ~~- ~~ D 'Oeste - M í' .~ 

A Diretoria Executiva é c_ornposta de um presidente, vice-presidente, um secretário e um tesoureiro, eleitos pela assem­
' éia geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direi tos com mandato de dois anos, podendo ser.reeleito. 

Artigo 12 
/ 

As atividades do Presidente é coordenar a~ atividades da Diretoria Executiva, competindo-lhe representar a Associa-
ção Comun itária Desenvolvimento Artístico Cul tural ln format ivo e Social de Mirassol D'Oeste nos atos internos e externos, 
em juizo ou for,a dele a executar medidas de proteção. 

Artigo 13 _ 
Compete ao Secretário substituir o presidente no seus impedimentos, secretariar as assembleias gerais e as reuniões, 

- guardar os livros e organizar os arquivos da Associação, atender ao expediente geral. 
Artigo 14 
Compete ao T~soure iro responder pela guarda dos valores e títulos da Associação, receber m~nsalidade dos associa­

dos, movimentar as contas da entidade juntamente com o presidente, elaborar balancetes.de prestação de contas, substituir o 
secretário no seu impedímen\o. 

·Artigo IS 
O Conselho Comunitário terá a função consuitiva, fiscal izadora, competindo-lhe também, assessorar a diretoria, inter-

pretar o Estatuto e apreciar atos da administração gera'!. · 
Artigo 16 

· O Conselho Comunitário será composto por 5 (ciuco) membros indicados pelas suas respectivas entidades'represen-

tivas. 
Artigo 17 
As categorias d os sócios são: 
a - Fundadores - são todas as pesso~s que partic iparem da fundação cons~ituição do patrimônio e manutenção da 

) 

Associação . 
A.rtiao 19 
A adm issão de novos sócios deverá ser submetida a decisão da Assembléia Geral, medi'ante apresentação por escrito 

da entidade associada. 
Artigo 20 . · 
Os associados em. dia m m sua contribuição poderão usufn,1ir gratuit_amente dos serviços prestados pela emissora de 

forma proporcional ao número de associaclo . 
Artigo 21 
Todos os associados te;ão direitos a votar e ser votados aos cargos eletivos da Associação. 
Parágrafo Único 
Não poderá votar e ser. votado o sócio que estiver w rn 3 (três) oi..; mais contribuiçõe~ em atraso, salvo justificativa 

aprovada pela assembléia. 
J'· Das Penalidades 

-sr . ~!';:~~ado q~e deixru dc,compNem a 2 (duas) assembl.las ocdinárias, previamente convocada, sem justificativa, 

,) 

•_) --l 
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estará automaticamenté desligado do quadro de sócios. . · . - 'tlfl:i~~ 
Artigo 24 · .g As 

Os membros da Diretoria Executiva da Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural h1% 
Social de Mirassol D'Oeste ou do Conselho Comunitário que não cumprirem com suas funções, serão submetidd"~valia:. ~~ 
ções da Assemblé ia Geral. . · , 

Disposições Gerais: · · 
Parágrafo Úiiico 
A Assembléia geral para eleição, será convocada 30 (trinta) dias antes do vencimento do mandato ·vigente. 
Artigo 25 
Este Estatura poderá ser modificado somente pela Assembléia Geral. 
Considerações Finais 
Artigo 26 
O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia. Assim sendo eu Antônio Carlos S. 

Luz, lavrei e ~ssinei a presente Ata juntamente com os demais presentes. 

Certifico para os devidos e~tos que • presenta btocópí• é 
reproduçio fiel do documente que me tbi •Ptwenbldo. 

1 
AGV5083I R$ 2, 10 ~Selo de Corurola Di§i1a! ! sq~~ 

Em testemunho ( . ~ ) da verdade. N?~?o;~\~ 
MARIA SILV~ ncrMnte ..\.~ .v 

Mra1IOI 31 demaioda2D13 J.a\-.-~ 
Podér'Judiciirio do Estado de Mato Gn>1so. Y~~) .. '\: 

Cod. S.rv. 104 Cod Ato 9 V': 
tl1D:/lwww.tint.iu1.t:l/selo1 
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ANATEL 

AGÊhlCIA NACIONAL DE TELECOMUNIÇAÇÓES . 
Superlntendincla de Serviço• de Comun1ca9ão da Maa1a 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
fLS: 001 I 001 

la1io soctat t .c..c. 
ASS.COHUHIT.OESEHV.ARTIST.CULT.JHFORHAT.E SOC.DE HIRASSOl O l.839.951/00111·84 ~ 
. S•rvlfe 

RAOIOOIFUSAO COt1UH!TARIA - RadCom 
lacalldad• • 

.HIRASSOL D OESTE 

~1181 
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UI 

HT 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DAIS) ESTAÇÃO(ÕES> 
1 • LOCALIZACAO DA ESTACAO TRANSMISSORA : 

LOGIW>OIJllO 
HUHICI.PIO 
U.TITlll>E 
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COTA BAS! TORll!(a) 

2 • EQl,JlPAMENTOS: 
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1 lUA KUlA DOS AllJOS llUGA, K. 700 1 
: KlUISDL D oun I K1' LOCALIDA!>I. ' 
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1 .......... 
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3 • LOCALIZAC1\0 DO ESTUDZO: 
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RAIO(ntl 

1 .UA KUli DOS A.llJOS BUGà, li. 100 B 
t Klli:ISOL D ODn I K1' LOCALIDADE.: 

1,00 

- CHAX: CIJlllO DO SlSTDIA IUADUllTE 114 Dll!CAO DI !IUIHl IUADL\CAO. 
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104,9 HHZ 
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500.116.875-92 
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DATA t.no:n; lllSTAI.l.CA.O 1 ·-·~tt 
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BRASILIA 05/03/2002 



29/05113 ConlJro-ante de Inscrição e de Situação Cadastral - lnvessão 

~~Receita Federal 
J ' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .. 

Contribuinte, · · 

Confira os dados de ldentificaÇão da Pessoa Jurídica e, se hou\.er qUalquer di\.ergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · · 

NUMERO DE INSCRIÇl\O 

02.839.95110001-84 
MATRIZ 

NOMf EMPflESN~li\l 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOÂ JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL - - . 

DATA DE AOEIHURA 

28110/1998 

ASSOCIACAO COM UNITARIA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL 
D'OESTE-MT 

li ruLO DO ESTMELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA 14 DE MAIO DEM.D'OESTE 

C\~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8~00 - Atividades de associações de defesa de dire itos sociais 

CÓDIGO E DESCfllÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDfJlll\S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCHIÇÃO DANATliflEZAJURiDICJ\ 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 OGl ~ AfJOURO NUME110 

770 B 
COMPLEMENTO 

R MARIA DOS ANJOS BRAGA 

CEI' 

78.280-000 

SI 1 \JN,;Ao CAOAS 1 HAL 

ATIVA 

BAIRROiDISTlllTO 

CENTRO 

MOTIVO IJE SITUAÇÃO CADASTR/\l. 

SI 1 UAÇ1\ 0 ESPECIAL 

/ 

MU,NICiPIO 

MIRASSOL D'OESTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.1 83, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/05/2013 às 16:11:46 (data e hora de Brasília). 

Í Voltar 1 

UF 

MT 

D1\l i\ DA Sll lJ,\ÇÃO CAOAS 1 HAL 

03[11/2005 

DATA DA S11UAÇÃO ESPEC l".'L 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2.9/05/201,3 

w,,..w.rc;cc!i!a.fazenda.gov.br/prepararlrrpressadl1rµinePag ina.asp -. 
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31W13 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÊBITOS DE FISTEL- [SIS 1oersêo 2.2.29] - ANATELAP22 
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Interativos 

_) Menu Princlp·al ... BOLET O »» Nada consttt menu ajuda 

\ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASS.COMUNIT.DESENV.ARTIST.CULT.INFORMAT .. E soe.DE NIRASSOL 
D' 

02.839. 951/0001-84 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas à,s 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dividas de responsabilidade do contribuinte acima qµe vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, adml!"'lstrados pela Procuradoria Geral da Fazen.da Nacional. 

Emitida às 16: 17:02 do dia 31/05/2013 (hora e data de Brasfila). 

Válida até 30/06/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 



29/05113 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal_do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNJÃO 

·Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL 
INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT 

CNPJ: 02.839.951/0001-84 
' 

Ressalvado p direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre-.er quaisquer dí\Âdas de responsabilidade do 
sujeito passi\O acima identificado que vierem a ser apuradas , é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

' . . 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação _do sujeito passi\O no ámbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros, inclusi-.e as inscritas em Divida Ativa do ( 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de cert idão específica. · 

A aceitação desta certidão está condicionada à -.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> pu <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3. de 02/05/2007. 
Emitida às 16:11 :17 do dia 29/05/2013 <hora e data d~ Brasília> . 
Válida até 25/11/2013. 
Código de controle dà certidão: B40D._E952.BEDF.20B5 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

/ 
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SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa... :St.t-ALM 1 - :sistema ae Lemaao r'l~gauva ... 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Mais 

Data: 29/05/20 

• I 

· Certidão referente ao ICMS/IPVA para-fins.gerais 
1 -

Número :0009561387 

Certidão fornecida para CNPJ/MF :. 02.839.951/0001-84 
Razão Social : ASSOC. COMU. DE DESEN. ARTIS. E CUL TU. 
Emitida em : 29/05/2013 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em · epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade 
esteja suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exi·gir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente 'Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competênciá da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

-Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. · · 

) A autenticidade desta Certidão deyerá ?er confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 28/06/2013 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TU7TK2K2MULA92T2 

•• 
© Copyright 2001 -2013 Scçre_taria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Toçlos os direitos reservados 

SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa... SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa .. . SEFAZMT -. Sistema de Certidão Negatív; 



Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste 

ESTADO DE MATO GRO$SO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - Nº 838/2013 

Certifico a· pedido de ASS. COM. DES. ART. CUL T. INFOR. E SOC. DE MDO-MT, 
conforme o requerimento protocolado sob número 3703/2013-GRL. que ASS. COM. DES. ART. 
CULT. INFOR. E SOC. DE MDO-MT, CNPJ 02.839.951/0001-84, encontra-se QUITE até a presente 
data com o Municlpio de MIRASSOL D OESTE, referente aos tributos municipais sujeitos a FIRMA 
abaixo identificada: · 

lnscriçl!o: 1938 (SÓCIO ECONÔMICO) 

En9ereço: RUA MARIA DOS A'NJOS BRAGA 500 
CENTRO 

Atividade(s): ESTACAO DE RADIO (TRANSMISSAO) 

Perfodo de 23/05/2002 até a presente data. 
atividade: 

Certifico mais, PARA FINS GERAIS. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Municipio de MIRASSOL D OESTE de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do periodo 
compreendido nesta certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

MIRASSOL D OESTE (MT), 03 de junho de 2013 . 

. NOGUEIRA 
AGENTE P:. INISTRATIVO 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO 

Certidão válida até 02109/2013: 
A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.mirassoldoeste.mt.gov.br. 
Certidão emitida em 03/06/2013 as 15:~2:02h. - Código de Valid,ação W2J3S9.IOOOT7.P4L6EO 

RUA. ANTONIO TAVARES, nº 3310- MIRASSOL D OESTE - MT - CEP 78280-000 - Fone: (65) 32411914 
CNPJ 03.755.47710001-75 - e-mail: iss@mirassoldoeste.mt.gov.br 

( 
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riachuelo 1\... Fatura Mensal (Cartão de crédito) 
Central de Atendimento Rlachuelo 
300i-4342 aip!Uls • regiões metropolltanu 
0&00-701-4342 de!Nis loalldada 
Atendimento 24honls de segunda a domingo 

11 ... 11 .. 1 ... 1.11 .. 1. li ... 11 ... 11 ti .11 .... 1.1.1 
CTC MOOCA BPM Pl7 

ANTONIO CARLOS SILVA LUZ 
R BENTO ALEXANDRE DOS S 947 
PLANALTO MIRASSOL DO OESTE MT 
78280-000 

111111111111111m11111~1111111111111111111111111111111111 
7211050330046070000005267330190413 

Nº SORTEIOS - PRODUTOS FINANCEIROS 
CXSAPREMLlDA N"O/W: RI 37.500.CD Sõriet0:WWW13 

DEMONSTRATIVO 
ASSIS.RESIDENCIA N' o64o4g AS 10.000,CX> Sorteio: 29!06/13 
ACJO.PESSOl<L FAM. N'059901 AS 10.000,00 SOl!eio:29106113 

Nilmefo do Cal100 

02076.804616.109 

Pâgina . 

1/1 

Total da Fatura ~Mlnimo 

, 23,39 '23,39 

Pague qualquer v•lar entte o "*""'° t o total dessa fmlln. 5otlt'e a d~ 
incidiria os ftKlll!IO" contmuois que - colndos na poóllrN fmwa. 

17IO<l13 001 P!IOOOTO • aaJURO RUIOENCIA1. 

lrl'lft. l.....,ios ..... 
$MD 

a.-.D 
12.MD 

a.uc 

O nio pogam<nto desso fatura ou .otràso ._rtor • 20 díos lmplka na suspen>lo do SO<úio. 

ENCARGOS 
FINAN. DE SALDO A PARTIA DE 

.-:FINANCIAMENTO MAX. PAOXu:> MES: 

MUI. TA CONTRATUAL POR ATRASO: 

13,SO%a.m. 

16,50'll.a.m. 

2,0CW. 

ENCARGOS A TAASO A PARTIR DE 13,SO% a.m. 

Limite disponivel para compra em)!7J'04/13 R$ 2.500,00 

Total de compras a vencer: R$ 0,00 

Limite disponlvel de Crédito Pessoal:* 
("Sujeito a anóllse • o~) 

R$ 1.875,00 
·~--:,___,.~~~~~~~~~~~~ 

Limite disponivel para Saque: 
(ºS41jeito à análise• -ac;io) R$ 1.500,00 

IMPORTANTE! 

17IO<l13 001 ASSISTl!HCu. 24HS • RUIDENCIA 

17/04,J13 001 8EGUHo.'.>ACl~8~18FAAILIMI 

27.0Ul3 001 VAlOR o~ ~orro P&C>EHrE 

MISTO 

.midfi~~y 
~ 

Ouvtdarla Mldway: 0800 727 32SS 

~--722-Das 911às17" • Mg a MX aatlO f8tiados 

# B.Vl:oOOllP.A,Sll 1 001 1 00190.00009 02247.4152f17 76804.61.fi18S 6 56810000000000 

Locel <M POQamonto 

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA ATE O VENCIMENTO 
Cedente 

MIDWA V SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST 
Oa1a Documento 1 N~me!O Oocumonlo Eopicie Docume<*> 

l.bUN 17/04/2013 076804616 Outro 
UtoBanco . 1 Caneira ~~·.- ·~·~ Quanta.de 

18 '''i'Rea[~\:'.! 
lrt91ruç6eo 

SR. CAIXA: NAO ACEITAR PAGAMENTO INFERIOR AR$ 23,39. 
NAO RECEBERAPOS 12/05/2013. 
APOS O VENCIMENTO COBRAR COMISSAO DE PERMANENCIA DE R$ 0, 11 POR DIA. 
MULTA CONTRATUAL DER$ 0,47 E IOF DE 0,0068% POR [)IA SOBRE O TOTAL DO 
DEBITO. 
OOS.: O PAGAMENTO INFERIOR AOS VALORES DESTE BOLETO NAO BAIXA A D)VIOA, 
RESULTANDO EM ATRASO E RECEB.IMENTO DE COBRANCAS. 
O PAGAMENTO SOMENTE ESTARA DISPONIVEL PARA A RIACHUELO APOS 3 DIAS UTEIS. 

ANTONIO CARLOS' SILVA LUz 
R BENTO ALEXANDRE DOS S 947 
PLANALTO MIRASSOL DO OESTE MT 

lllllllll 11111111111111111111111111111111 

v~.·;;..~~~;;.:.v:~ ": ":.: ~~~~\'J '1 
~'.l \ .. J';".5'42iJG.412Ó1à ";~· !~ 

. r . .;.i ... ;,t .. ' . '' ' .~~· 

1 ~l~Cedent· 70.,S..0070100-9 
IDalaP~o Nosso Nümero 

17/04/2013 22474152076804616 
xv.ior .;.v~(·~-~'. .. .:::·:.23~ ;/i 1 

(-) 0..00..to I Atllllimenlo 

(·) °"""" Deduções 

(+)Moral Multa 

(+) Ou1rot Acrieclmoe 

0

(•) Valól'cdricso "'i' '<' ''•>.1· • -: '• >·~ 
;: -. ... ; .. ·J~ .... ;~::~.---í. - . :. ··: ·. :- -~~·::; 

CARTÃO: 076.804616.109 

lwlenlicaçio Mdnic& 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

.. .. 1., • • 

( 



22AJ5113 

u 

.: Sisteme de Errissao de Certidões Neg alil&S da 1ª Reg ião 

. PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Seção Judícláría do Estado de Mato Grosso 

Certidão de DístribUição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 81291 

CE~ICO, revendo os registros de distribuição de 25 9e abrll de 1.967 
até a presente data, que contra : · 

ANTONIO CARLOS SILVA LUZ, ou vinculado ao CPF: 271~537.701-00, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de lª Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitarrente, através da Internet; 
b) a inforrração do nº do CPF acima ~ de responsabilidade do solicitante da 

C~rtidão, de;vendo a titularidade ser conferida pelo interessado e · 
1:1es~inatário; 

e) a autentíci,dade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da Seção 
Judiciária do ~tado de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trintá) dias; 

e) esta Certldão tem a mesma validade da erritida diretamente no balcão da 
J.ustiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como corfirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Ju~tiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do Estado de Mato Grosso, com banco(s) de dados atualizado(s) 

1 

em: 
Subseção Judic;iária de Barra do Garças (MT) = Barra ~o Garças/MT; 
Subseção Judiciária de Cáceres (MT) = Cáceres/MT; 

S1.,1bseção Judiciária de Diamantino (MT) = Dlamantino/MT-; 
Subseção Judiciária de Rondonópolis (MT) = Rondonópolis/MT; 

Subseção Judiciária de Sinop (MT) = Sfnop/MT; 

· Cuiabá/MT, 14h01, 22/05/2013. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fór,um Federal JJ Rabelo. Ediflcio Desembargador 





t). 

-u 

JUSTIÇA ELEITORAL 
18ª ZONA ELEITORAL DE MIRASSOL D'OESTE - MT 

RUA GERMANO GREVE, N 284 Telefone 65 3241 3116 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
àbaixo qualificado. _, "' 

I . 

Eleitor: ANTONIO CARLOS SILVA LUZ 
Inscrição: 010596171880 Zona: 18 Seçãci: 123 
Município: 91 ;74 - MIRASSOL D'OESTE UF: MT 
Data de nasci 11ento: 28/07/1962 Domiciliado desde: 15/04/1988 
Filiação: ALAI }ES SILVA LUZ , 

ANTiJNIO PEREIRA LUZ 

rL . 
1 

ASTILHO RIBEIRO 
A JUSTIÇA ELEITO 

.1 



ESTADO DE MAT.0 GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Certld'o de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIACA que, rewndo os registros de distribuições do 1º Grau de ( J 
Jurisdição, NADA CONSTA contra ANTONO CARLOS SILVA LUZ, portador do CPF: 271.537.701.00, até a data de 

18/05/2013. 

Nº DA CERTIDÃO: 723156 

Observações: 

a) Certidão e>q>edida gratuitamente, por meio da Internet. com base no Provimento nº 2112011-CGJ; 

b) A lnfonnaçlo do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certld4o, deve11fl0 a 

titularidade ser conferida pelo Interessado e destlnaUtrlo; 

e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 

endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade 

Certidão Negativa", informando o Núm~ro da Certidão, Nome e CPF. 

d) Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua e>q>edição; 

e) A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após-a sua e>q>edição; 

f) Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios Distribuidores do Poder Judiciário de 

Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

g) Abrange processos de Eiecução Fiscal, Crimes 11.tlitares e Juizados Especiais (Sistemas ~,olo e Projudi). 

Emitida em 21/0512013, às 15:58h 

(_J 
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GO"'UI)/ ~ · ~~ ~ U)_, ~ -·-- ·-- ·· -· ·1- -- - - - CFi {' ' ll!r
ervi.ço Autônomo de Água e Esgosto r :: ~MA .•. ~I~~ 1. . :o.· .~: : ~ ~ t; = ~ 

Rus: Ricardo Druz1an Galo - 1 ~7 - Mtrassol 2 - Mtrassol 1 · ·· · · . - · · ~ <>. 
D'Ocstc • CEP:7S.280.000- Fonc:(65) 3?41-2178 l .. ,.Mes/ano de ~ons.u_m~.: JI -~ <Y 

C.N P.J ~. F) ~7 . 74S . 657iooôl 27 \,\ _; · 3/2013 • ·. · . ~ '? 
EMAIL: saem1_mirassol@hotma1l.com )t >3:\ ' , •. . · .:...•.:.!:~·:LlE:~~-..:. ~. ~-~~---.. -.-.. -:---:: , .·,·~ ··.;:.::-,-- .,, ·. ~;~ ; - ·'.·;: :~- -~,=i~.: .r~NCtMemo ; ;.,.·3010312013,)J 

.. . . .. 'Sll:VA1 .. ~, ·· · · ··· - · - ·. · ·· · .i.-~ -~1 ·· ..... · · · . ENDEREÇO 
NUMERO 921 COMPLEMENTO I· 

RUA 1 DEMAJO 
. CIDADE TAMANDARE 

DATA LEIT. ANT. LEITURA ANTERIOR DATA LEIT. ATUAL LEITURA ATUAl O,...TA EMISSÃO 13/0212013 o 12/03/2013 o 13/03/2013 

ECONÕMIAS 

1 

1 

1 

CIClO -SETOR - ROTA -SEOUtNCIA 
: _ HIOROMETRÓ'- IOCORRf:NCIA 

. · ·' 01"1& ~ -000750 . axa Mini o ! 
1 ~· - - --< 

MES/AHO ~SIANO MES/ANO MESIAHO MES/ANO MES/ANO MESIAHO MESIANO MESIAiiorS/~ MESIANO 
L~;:~ -~~2Õ1~ ---~~-12 - - 1~2 - -~-º~21 -~~~~ -~ªt12 · -:-~~2 -~º~ ____ ,~~l - ~,31 íT.uuÃTARJFAcijr-s;-- ----- ---, r·--< MESES EM ATRASO, serl dd\lado o corte lO dia ap6s •data 1-1 
r -1 , PAGAVEL 1 \_ _ ___ ~!~· .. co~~~2~-!~~_u.~.to __ ____ I 
i \ 1 1 NO !1 FATIJRA VALOR VENCIDO FATURA VALOR VENCIDO 
11 ~~~30 !;11' CASTELAO :: 0212et13 12.30 28/0212013 

l 

l ~-_: ::~ 1 ALIANCA E lj 
. 

Í o · 10 3CM 1 DROGA . WJOR10 ú•_ i \ FARMA ii , l l o_,. S,561 ! 1 
1! r.::IMe-uagcm-SociâTcoM~i'êAMOS QUE DE ACORDO-COM 

1 - 10 uo \ I . , O DECRETO 252412013 HOUVE UM REAJUSTE 6.20 POR : 1 
1

, 1 ICENTO NAS TARIFAS DE AGUA E ESGOTO ! 
, o - 10 "'?I 

1 
• 

• 

i.L~~~ L_._ -- ---- ___J . . i . . 
-·-- - ·-- - -------·-··-- -·------ -/ 

· ~F/sic~e-· ,· ·· AGUACT'a><aMt*nlll RESIOENCl/\l 13,10 \ 
Microbiológica dtl ·Ágllll P~ilo Mb ,. 

1 PAR.Ãllênio- VALOR toWcMo LTADO 
1 i=~ ~~~~~~t~;: ~ ~:~_j~~=11~~=---~ 

1' 

~--__FLUq~-· --+ 0.~~1.!_o_o -~ -·-- ~.30 _ ·i f---- .. C~--- ___ 1 _Q.~_A_52~-+ --?·~ - --i f----PH - __!__ -~5~~5 - -1 . .. . --~~? ____ : :roTALAPAGAR - ' -- -- · L ___ _ ._ - -~·- - -- - ·-----·--- - --
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

VIA BAHCO 
DA SILVA 

. , ·_ 
S/ANOFAT. CONSUMO VEHCllileNTO TOTAlAPAGAR 

82670000000 l 13101012201 130330000000 5 01813032013 o 
' 

' 

1 u 1111111111 ~ 1111111111111 ~111111111 
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.: Slst~ de Erríssão de Certidões Negathes da 1• Reg ilio 

PODER JUDICIÃRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Seção_ Judiciária do Estado de Mato <?rosso 

Certidão de Distribuição 
f.ções e Execuções Civeis. Criminais e JEE Nº 81301 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data , que contra : 

DAVI BARBOSA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 874.297.641-34, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

-a) Certidão expedidá gratuitamente, através da Internet; 
b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida· pelo interessado e 
destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da -Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem corro confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, -inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do ~stado de Mato Grosso, com banco(s) de dados atualizado(s) 
em: 

Subseção Judiciária de Barra do Garças (MT) =Barra do Garças/MT; 
Subseção Judiciária de Cáceres (MT) = Cáceres/MT; 

Subseção Judiciária de Dia~ntino (MT) = Diamantino/MT; 
SubseC;ão Judiciária de Rondonópolis (MT) = Rondonópolis/MT; 
Subseção Judiciária de Sinop (MT) = Sinop/MT; 

Cuiabá/MT, 14h03, 22/05/2013. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo . Ed ifício Desembargador 

1 

/ 



~ -_SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
l\HNISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLiCV\ FEDER<\L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRTh'IINAIS 

- Nº 17439152013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesqmsa.no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a pre_sente data. NÃO CONSTA 
re~istrn de antecedentes eliminais em nome de DAVPBAROSA'"DA'"SILVA, nacionalidadl 
brasileira, fillio(a) de JOAO CARDOSO DA SILVA e GENILDA LEITE BARBOSA, nascido(a) 
aos 07/09/1977 . natmal de MIR.;\SSOL D"OESTE/MT, Documento de identificação 11845860 -
SSSP!MT. ·cPF 8 7-l.297 .641-3-l 

Obsen'ações: 

1) C'e11idão expedida !tJ"íltuitamente por meio da Internet em coufo1mídade con~ a Instrução N onuativa n" 005 /2008-
DG.'DPF; . 

2) Esta ce11idão foi expedida com base nos dados infonuados e· somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação pru-a coufumação dos dados; 
3) A autenticidade desta ce11idão DE\-"ERA ser confinuada na p~ina do Depai1ruuento de Policia Federal. no endereço 

(http://w\V'lv.dpígov.br) 

- 4) Parn evitm· iucon-eções no nome do titula·. os espaços fonun substituidos por -asteriscos (• ); 

~) Yerifique. antes de '1>resenta· 011 aceit:u· esta certidão. se os nomes foram infomrndos con-etàweute e se ha apenas llll 

a.-.1e1;isco entre cada nome on sobrenome do titula·; 

6) Esta ce11idão é válida por 90 dias. 

Brnsilia-DF. 8:10 de 26/05!:?013 

/ 

1 ' 



JUSTIÇA ELEITORAL 
18ª ZONA ELEITORAL DE MIRASSOL D'OESTE - MT 

RUA GERMANO GREVE, N 284 Telefone 65 32413116 

Certidão 

~\'t; 1 :· . 

Certifico que, consultando o clid~stro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal e1eimral, transitada em julgado, para o eleitor 

· c;\baíxo qualificado. 

Eleitor: DAVI f3ARBOSA DA SILVA 
Inscrição: 01 7635281848 Zona: 18 Seção: 76 
Município: 91 7 74- MIRASSOL D'OESTE UP: MT 
Data de nascimento: 07 /09/1977 Domiciliado desde: 19/05/1994 
Filiação: GENlLDA LEITE BARBOSA 

JOAO CARDOSO DA SILVA 

.. . ,. • . . .., , 

DE~ :-STILHO RIBEIRO 
Áffló.~D.l\ JUSTIÇA ELEITORA 

r:L . 
1 



"""'' JL<Y11..1ru 1v uv csmao ae MaIO lirosso http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/Certidao.aspx 

! 1 

E>TAOO Ot: MATO GROSSO 
POOt:R JUDICIÁRIO 

C.ERIIOÃQJJ1ll1SIRIB_UIÇÃ_Q 
ffilM.flR.llGRAl.! 

A@.EHlKECU-C-ÜES.GÍYEl~lC.RIMUM1S 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA çg,i~ 1,.revendo os 
r~istros de distribuições do 1° Grau de Jurisdiça~ NADA CO~TA contra 
DAVI BARBOSA DA SILVA, portador do CPF: 814.297.641-34, até a data 
de 17/05/2013. ' 

Nº DA CERTIDÃO: 721563 

Observações: 

3. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento 
nº 21/2011-CGJ; 

' · A Informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

: . A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de 
Justi~ de Mato Grosso. pelo endereço www.ljmt.jus.br, acessando a opção 
"Certidão Negativa" e logo em seguida ·verificar Autenticidade Certidão 
Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

j, Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

~. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a 
sua expedição; 

f. Esta certidao tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios 
Distribuidores do Poder Judiciário de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade' 
de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal informado, bem 
como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do T JMT. · 

~· Abra.nge processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais 
(Sistemas Apolo e Projudi). 

Emitida em 20/0512013, às 15:23h 

coml.I/'}/ 
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http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/C~u; 
~ li, 

ESTADO DE MA TO GROSSO 
POOER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

~-

AÇ_ÕE_S E EXEC.llÇÕES CIYEIS E CRIMJHALS 
--- - - ·- -----

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada no Sistema Proteus de 
Distribuição do 2° Grau - Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso nos 
últimos dez anos, NADA CONSTA referente a processos Aeões e Execu~s 
Civeis e Criminais em que seia farte. o(a) senhor(a) DAVT BARBOSA DA 
SILVA, portador do CPF: 874.29 .641-34, até a data de 20/05/2013. 

~ 

Nº DA CERTIDÃO: 7~1618 

Observações: 

3. Certidão expedida gratuitamente, por meio da _lnternet, com base na Portaria nº 
5005/2012-PRES; 

' · A Informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 

. Interessado e destinatário; 
: . A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de 

Justi~ de Mato Grosso, pelo endereço www.tjmt.jus .br, acessando a opção 
"Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade Certidão 
Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPf. 

t Este documento é válido por 30 (trir:ita) dias, a contar da data de sua expedição; 

3. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a 
sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Departamento 
Judiciário Auxiliar do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, ressalvada a 
obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal 
informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página el~trônica 
do T JMT. 
Emitida em 20/05/2013, às 15:34h 

~'ti v+ 
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20/512013 15:38 
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:A -SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCV\ FEDERAL 

CERTID...\.O DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº
1 
l 7439072013 

• 1 

O Departamento de Polícia Federal CERT.IFICA, após pescptisa no 
Sistema Nacional de Infonnações Criininais - SINIC ~ que até a present~ data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
KETULLIN"NAY ARA "DELMONDES"DA "SILVA. nacionalidade brasileira, filho( a) de 
SAMUEL MARCIEL DA SIL\'A e ROZILDA DELMONDES DA SILVA, nascido(a) aos 
15/05/ 1989. natural de MIRASSOL DºOESTE/MT. Documento de identificação 19507 ~:?4 

,. SSSP/l\.fT. CPF 024 . 748 .451-:?i . , 

Obsen'ações: 

1) Ce1tidão e:tpedida gratuitamente por meio da Internet em co11fo1midade cow a Instrnção Nonnativa nº 00~/2008-
DG/DPF: 
2) Esta certidão foi expedida cow base nos dados info1mados e sowen_te ºsera Yàhda cow a apresentação de dQcumeuto 
de identificação pru-a coufinnaçilo dos dados: 
3) .-\ auteuticidade desta ce1tid.'to DEVERA ser confumada na pagina do Depaatnmento de Policia Federal, no endereço 
(http:/iwww.dpfgov.br) 

4) Para evitar inco1nções no nome do titula·. os espaços foram snbi.tituidos por asteríscos (* ): 

~)Verifique, éUltes de cvresenta· ou aceitru· esta ceitidão, sé os nomes foram inforniados COlJ"etameute e se hã apma; UW 

asterisco entre cada nome Oll sobrenome do titula·: 

6) Esta ce11idão ê vâlida por 90 dias. 

Brasilia-DF. - : ~9 de 2610512013 



·.: Sis!BrTB de.fiMR8ilb dllC X d! ....... da 1ª Região 

PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cfvejs. Càmjnajs e JEF Nº431154 

. CERTIFICO, revendo os r.egistros de distribuiç.ão de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

KElULLIN NAYARA DELMONDES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 
024.748.451-27, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a inforrração do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a -titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a auten.ticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF i11formado, bem como confinrar a 

-autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária· do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal "' Brasília/DF; 

Brasília/DF, 18h32, 22/05/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF: 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mall : nucju@df.trtl .gov.br 

,( 



JUSTIÇA ELE;ITORAL 
18ª ZONA ELEITORAL DE MIRASSOL D'OESTE- MT 

RUA GERMANO GREVE, N 284 Telefone 65 32413116 

Certidão 

Certifico que, consúltando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal elêitoral, transitada em ·julgado, para a eleitora 
abaixo' qualificada. -

Eleitora: KETULLIN NAYARA DELMONDES DA SILVA 
Inscrição: 028060011864 · Zona: 18 Seção: 116 
Município: 91774 - MIRASSOL D'OESTE UF: MT 
Data de nascí nento: 15/05/1989 Domiciliada desde: 26/08/2005 
Filiação: ROZ·LDA DE;LMONDES DA SILVA 

SAMdE :_·. MACIEL DA SILVft. 

ROBSO DE CA TILHO RIBEIRO 
!)ERVENTU , RIO DA 



http://www.tjrnt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegati~~~x 
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ESTADO OE M>.TO GRÓSSO 
POO€R JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE OISTRlllUlÇ.ÃO 

ffilMEJRO...GRAU 
AÇ_Õ1S . .lEXECJlÇÕ.1$._CÍ\'ElS.1.C,RIM18ALS 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA ~u~ 1.revendo os 
r~tros de distribuições do 1° Grau de .Jurisdi~ão.,,NADA CQ....,TA contra 
KETULLIN NAYARA DELMONDES DA 51Lvl\, portador do CPF: 
024.748.451-27, até a data de 17/05/2013. 

Nº DA CERTIDÃO: 721575 

Observações: 

3. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet. com base no Provimehto 
nº 2112011-CGJ; 

). A Informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e destinatário; 

~- A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de 
Justi~ de Mato Grosso, pelo endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção 
'Certidão Negativa' e logo em seguida 'Verificar Autenticidade Certidão 
Negativa', informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

t Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

~- A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo. até 3 (três) meses após a 
sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios 
Distribuidores do Poder Judiciário de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade 
de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal informado, bem 
como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do T JMT. 

l Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais 
(Sistemas Apolo e Projudi). 
Emitida em 20/05/2013, às 15:26h 

IP C' 
·~ ,...:J 
·~ ~.I 
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TOl'O 

20/5/2013 15:30 



uucr Jua1c1ano ao t:.Staao ae Mato Urosso http://www.tj mt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativg~?,··· 
~ C' 

EST A00 OE MA TO GROSSO 
POOER J\JOICIÁRIO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
SEGUNDO GRAU 

A_ÇfilSLEXlCilCÕ.Es_ciY.f.l.UCRlMltiAl.S 
CERTIFICO que confonne pesquisa realizada no Sistema Proteus de 
Distribuição do 2° Grau - Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso nos 
úl6mos dez anos, NADA CONSTA referente a processos_~~s e Execueões 
Civeis e Criminais em _que seja parte o(a} senhor(a) KETULLIN NAYARA 
DELMONDES DA SILVA, portador do CPF: 024.748.451-27, até a data de 
20/0512013. 

Nº DA CERTIDÃO: 721614 

Observações: 

3. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base na Portaria nº 
5005/2012-PRES; 

:>. A Informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do 
sollcltant~ da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e destinatário; 

; , A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na página do Tribunal de 
Justi~ de Mato Grosso, pelo endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção 
·certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade Certidão 
Negativa", infonnando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

t Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedi~o; 

3. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a 
sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Departamento 
Judiciário Auxiliar do Tribunal de Justiça.de Mato Grosso, ressalvada a 
obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal 
infonnado, bem como confirmar a autentiCidade da certidão na página eletrônica 
doTJMT. . 

Emitida em 20/05/2013, às 15:33h 

-e? 53 ~ 
~:';; f'7 ~ 
~ l>J 
·~.ti- , ~) 

20/5/2013 15:37 
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• . JUSTIÇA ELEITORAL 
1 !;ª ZONA ELEITORAL DE MIRASSOL D'OESTE - MT 

RUA GERMANO GREVE, N 284 Telefone 65 32413116 

Certidão 

· Certifico que, ' consultando o ~1.!~Tü elaitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eremtfra1 , transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. · 

Eleitor: PAULC 80Bt::RTO DE JESUS SANTOS 
Inscrição: 019543701805 Zona: 18 Seção: 85 
Município: 91 ?74 - MIRASSOL D'OESTE , UF: MT 
Data de nasc; ·11ento: 18/04/1975 Domiciliado desde: 02/05/2006 
Filiação: MAF11A DE JESUS 

FRAl.JCISCOO FIGUEIREDO DOS SA 

I 

.- '··f\: 1: . • \ ' !' :_ {..,·\ 

ILHO RIBEIRO 
STIÇA ELEITORAL 

", J~~a· · · . ..... .. , 



22/0&'13 .: Sisterre de EITissêode Certidões Negativas da 1• Região 

' 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Seção Judiciá~la do Estado de. Mato Grosso ·. 

1 
Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEE Nº 813i5 

~ERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de a'bril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

' 
PAULO ROBERTO DE JESUS SANTOS, ou vinculado ao CPF.: 833.463.091-34, 

· NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida .gratuitamente, através da Internet; 

b} a informação do nº do CPF acima é de responsabilldade do solícitante da 

Certidão, · devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) v~lida por 30 (trinta) dias; : 

e) esta Certidão tem a mesma valjdade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do númera do CPF , informado, bem como confirmar à 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça feâeral. · 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Barra do,Garças (MT) =Barra do Garças/MT; 

SubseÇão Judiciária de Cáceres (MT) = Cácer.es/MT ; 

Subs.eção Judiciária· de Diarrantino (MT) = Diamantlno/MT; 

Subseção Judiéiária de Rondonópolis {MT) = Rondonópolis/MT; 

Subseção Judiciária de Sinop (MT) = Sínop/MT; 

Cuiabá/MT, 14h12, 22/05/2013. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo-. Edíficlo Desembargador 

• 

( ) 

~ ) 



Xler Judiciário do Estado de Mato Grosso http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativ~t· 

e 1 

,,,~ "~ . ~ 5 ] ;e;! . , i~ fr) ·l 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUOICIÁRlO 

CIRJIDÃO OEJllSIBJBUIÇÃO 
SNUMDJJJIBAU 

A.ÇÕES E EXECUÇÕES CIVEIS E CRIMltiAl.S 

CERTIFICO que conforme pesquisã realizada no Sistema Proteus de 
Distribuição do 2° Grau - Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso nos 
últimos dez anos, NADA CONSTA referente a processos Ações e Execu~s 
Cíveis e Criminais êm que seja parte o(a) senhor(a) PAULO ROBERTO DE 
JESUS DOS SANTOS, portador do CPF: 833.463.091-34, até a data de 
20/05/2013. -

Nº DA CERTIDÃO: 721604 

Observações: 

3. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, corl} base na Portaria nº 
500512012-PRES; 

). A Informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e destinatário; 

:. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de , 
Justi~ de Mato Grosso, pelo endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção 

. ·certidão Negativaª e logo em seguida ·verificar Autenticidade Certidão 
Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

j _ Este d'ocumento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

:i . A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a 
sua expedição; · 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Departamento 
Judiciário Auxiliar do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, ressalvada a 
obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal · 
informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica 
do TJMT. 

Emitida em 20/05/2013, às 15:30h 

(jl (J 
·~ ,....._. 

·~ ~ ... 

Toi'o , ' 

20/5/2013 15:35 
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LAUDO DE ENSAIO 

EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM-SEVIÇO DE RADIODIFUSÃO -COMWNTÁRIA 
CANAL: 285 - FREQUÊNCIA: 104,9 MHZ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOL~IMENTO CULTURAL INFORMATIVO E 
SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT 
MIRASSOL D'OESTE - MATO GROSSO 

MAIO / 2013 



Laudo de ensaio 

9.4.1 - Interessado 

a) Nome; 

. Associação éomunitária Des. Cultural lnf. e Social de Mirassol D'Oeste-MT 

b) Endereço Completo; 

. Rua Maria dos Anjos Braga, nº770-B - Centro 
CEP: 78.280-000 Mirassol D'Oeste - Mato Grosso 

e) Nomeª- local da emissoraª que se destina Q transmissor. se for Q caso; 

-
. Associa~o Comunitária Desenvolvimento Cultural Informativo e Social 

1 

de Mirassol D'.Oeste-MT 
Mirassol D'Oeste - Mato Grosso 

d) Motivo; 

Para fins de renovação de outorga da emissora junto ao Ministério 
das Corriunicações. · 

e) Endereço completo onde foi realizado: 

. Rua Maria dos Anjos Braga, nº 7708 - Centro 
CEP: 78.280-000 · Mirassol D' Oeste - Mato .Grosso 

. Coordenadas geográfica: Latitude: 15° 40' 25" S 

f) Data em que foi realizado 

. 27 de.abril de 2013 

9.4.3 - Fabricante 

a) Nome; 

Longitude: 58° 05' 57" W 
Altitude: 250 m 

. Montei Sistema de Comunicação Ltda 

a) Endereço no caso de equipamento importado. também. o endereço de seu 
eventual representante no Brasil} . 

. Rua Joãó de Paulai, nº 469 - Jardim Marabá 
São Paúlo - SP CEP: 15. 70Ó-OOO 

9.4.4 - Função do transmissor 
(principal ou reserva. quando o .ensaio for realizado na estação transmissora) 

. Principal 

( 

(__) 



) 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Freqüência: 

a) Nominal; 

. 104.900.000 Hz 

b) Medida em ambiente normal; 

. 104.900.000 Hz 

e) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora. ~ 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 e e +50 e }. 
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações 
da emissora. ª variação máxima de freqüência poderá ser ª observada durante 
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente . 

. OHz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofreqüência. para 50. 100. 400. 1.000. 5.000. 7.500. 
10.000. 15.000 Hz. para 25. 50 e 100% modulação: Para estereofonia. as medidas 
deverão ser feitas para 25. 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

• Resposta de audiofreqüência em transmissora monofõnica .- ( dB ) I ( 25 Wl 

FREQ./MODUL. ' 25%· - 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 -0,01 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,01 
400 Hz +0,01 +0.02 +002 

1000 Hz 0,00 _0,00 0,00 
·5000 Hz 0,00 0,00 - 0,00 
7500 Hz +0,05 +005 +007 

10000 Hz +0,06 +0,07 +0,09 
15000 Hz +0,08 +0,10 +0,15 

• Resposta de audioireqoência !!!! transmissão estereofõnica - Canal Direito 

FREQ./MOD.UL. 25% 50% 90% 
50Hz 0,00 000 -001 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,02 
400Hz +0,01 +0,02 +0,02 

1000 Hz 000 0.00 0,00 
5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,06 +0,06 +0,07 

10000 Hz +0,07 +0,08 +0,10 
15000 Hz +0,08 +0,12 \ +0,15 
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Resposta de audiofreqüência em transmissão estereofônica -Canal Esguerdo·~'t ~ 

FREQ/ MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 . 0,00 -0,01 . 

100 Hz -0,0j -ó,01 -0,02 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 
1000 Hz 0,00 0,00 0,00 
5000 Hz 000 ' ' 0,00 0,00 
7500 Hz +0,06 +0,06 +0,07 

10000 Hz +007 +0,08 +O 10 
15000 Hz +0,08 +0,12 +0,15 

9.4.5.5 - Distorção harmônica, para as freqüências de 50. 100. 400. 1.000. 7.500. 
10.000. 15.000 Hz ~ 25, 50 e 100% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

• Distorção harmônica ID!l transmissão monofõnica ( % ) / 

FREQ/MODUL 25% 50% 90% 
50 Hz 0,35 0,42 0,43 

100 Hz 0,37 045 0,44 
400 Hz 0,38 0',45 0,46 

1000 Hz 0,38 0,46 0,45 
5000 Hz 0,40 0,44 . 0,48 

7500 Hz 0,39 0,43 0,47 
10000 Hz 036 0,42 045 
15000 Hz 0,34 0,40 0,44 

/ 

• Distorcão harmônica em transmissão estereofônica - Canal: Direito 

FREQ/MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,35 0,43 0,45 

100 Hz 0,36 0,45 046 
400 Ht 0,37 0,46 0,47 

1000 Hz 0,38 0,45 0,45 
5000 Hz 0,40 0,43 0,44 · 
7500 Hz 0,38 0,44 0,46 

10000 Hz 
1 

0,37 0,42 043 
15000 Hz 035 039 0,42 

( l 
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• Distorcão hannõnica em transmissão estereofônica - Canal: Esquerdo ~ '?0 

FREQ/MODUL . 25% 50% 90% 
50 Hz 0,36 0,43 . 0,45 

100 Hz 0,36 0,44 0,46 
400 Hz 0,37 0,46 . 0,47 

1000 Hz 0,38 0,45 0,48 
5000 Hz 0,40 0,43 0,44 
7500 Hz 0,39 044 047 

10000 Hz 0,38 0,42 0,43 
15000 Hz 035 0,39 0,42 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relaçãoª 100% de modul~o, com 
400 Hz 

. Menor que - 55 dB 

9.4.5.5 - Nível de rúído da portadora ( AM ), em relaçãoª 100% de modulação em 
amplitude; 

. Menor que 60 dB 

9.4.5.6-Atenuação de harmônico.§ espúrios . 

. De 120 a 240 KHz .. .... . 25 dBc 
De 240 a 600 KHz .. ...... 35 dBc 
Maior que 600 Khz ........ 60 dBc 

9.4.5.7 - Potência de saída (indicar Q método empregado para sua determinação) 

. 25 W - método direto 

9.4.6 - lnfonnacões especifica para estereofonia 
' 

\ 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante; 

. Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

b) Modelo; 

9.4.6.2 - Medicões 

9.4.6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) Medida; 



. 19.001 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na temperatura 
ambiente 

. 1 Hz 

9.4.6.2.2- Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto: 

. 10% 

9.4.6.2.3- Separação estereofônica de 50, 100. 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 
15.0000Hz. ( dB) . 

FREQUENCIA MODULACAO CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
50 Hz 90% 43 44 

100 Hz 90% 46 47 
400 Hz 90% 48 48 

1000 Hz 90% 45 46 
5000 Hz 90% 47 47 . 
7500 Hz 90% 49 49 

10000 Hz 90% 50 50 
15000 Hz 90% 52 52 

9.4.6.2.4 - Diafonia. para audiofreqüências de 50, 100. 400. 1.000. 5.000. 7.500. 
10.000 ª- 15.000 Hz, para 90% de modulação, no 'canal principal ª- nos canais 
estereofônicos. ( dB ). 

FREQUENCIA MODULAÇÃO ESQ. + DIR ESQ .- + DIR . 

' 
SOBRE ESQ SOBRE ESQ.+ -
-DIR DIR 

50 Hz 
' 

90% 54 54 
100 Hz 90% 53 53 
400 Hz 90% 49 49 

1000 Hz 90% 52 52 
5000 Hz 90% 50 50 
7500 Hz 90% 46 47 

10000 Hz 90% 48 . 48 
15000 Hz 90% 49 49 

9.4. 7 - Informações especifica para canais secundários 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 



f 

9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 - Freqüências centrais das suboortadoras ~estabilidade em 60 minutos. 
, ' 

' 
. 190QO Hz I ±1 Hz 

-
9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal 
~ suboortadoras dos canais secundários. · 

. Melhor que ·s % 

9.4.8 - Observações visuais no transmissor 

9.4.8.1 - Placa de identificações: 

Transcricão dos dizeres constantes da placa . 

. Fabricante: ·Montei Sistemas de .Comunicação Ltda 

. Modelo: . MTFM ~8 

. Potência de operacão: 25 w 

. Freqüência de~.: 104,9 MHz 

. Cód. de homologácão: ~046100XXX0312 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificarª existência~ indicarª escala 
dos seguintes medidores: 

. 
a) De corrente contínua de placa ou coletor; 

2A Escala: O a 10 A 

b) De t~nsão COl'.ltínua de placa ou coletor; 

20V Escala: O a 50 V 

e) De potência de .saída ( incidente~ refletida). 
,, ' 

. Escala: O a 50 W 

9.4.8.3- Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação; 

. Existente ·em ( % ) 

b) Freqüência. 

. Existente 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de seaurança do pessoal: 



a) De descarga de capacitores depois de desligada ª alta tensão 
sumária)~ 

. Existente - dispositivo ligado ao sistema de terra 

b) Gabinetes metálicos encerrando Q transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas ª conectadas ª terra; 

. Existente 

e) De interruptores de segurança, em~todas as portasª tampas de acessoª partes 
do transmissor onde existam tensões sureriores ª 350 Volts, que. 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas . oú 
tampas forem abertas; 

. Existente 

d) . Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com ( 
tensões superiores ª 350 Volts, com todas as portas ~ tampas fechadas . 

. Existente 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dOs dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 

. Existente - proteção feita através de interlock 

b) Proteção contra ªfalta de ventilação adequada, no caso sistema forçado~ 

. Existente 

r 

l 



9.4.9 - Declarações 

9.4.9.1 • Declaração do Profissional Habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, no transmissor a que se_ refere. O presente 
laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica .. . r de 
que faço uson. 

Cuiabá-MT, 06 de maio de 2of3 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
Nº do Registro do CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Registro Nacional: 200285639-7 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

. :1u/1 (' lí 

• 1 

" Para os fins previstos na Norma Técnica para emissora de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada N-07/80, DECLARO que q transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a todas as normas vigentes a ele· aplicáveis~ _ 

Cuiabá-MT, 06 de maio de 2013 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
Nº do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/0 
f1egistro Nacional: 200285639-7 

9.4.9.3 - Declaração do interessado: 

. Em anexo 

· 9.4.9.4, - Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre 
outras jl:Jlgadas necessárias, informações que incluam todas a medidas feitas, 
relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como 
parecer conclusivo; 

9.4.9.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica • ART 
. Em anexo 



9.4.10 - Instrumento de medição: 

- Multímetro analógico" 
. fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI - 3007 
. série: 073823 
. precisão: 0,5 % 

- Freqüencímetro digital 
. fabricante: Linear 
. modelo: FL 1000 
: série: BF 478 

- Gerador de àudio 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MG 201 
. precisão: ·2 % 

- Medidor de distorção 
. fabricante: LEADER 
. modelo: 170 
. precisão: 0,5% 

- Osciloscópio 
. fabricante: GOCOSMAN 
. modelo: GS9060D 
. série: 981173 

-'Termômetro 
. fabricante: MINIPA 

· . modelo: MT-510 
. precisão: O, 1 % 

( 



v-· ··.;,,,Q, 
AI~ de Respousal:A1Me Técrica - ARr 
Lei n° ~ de 7 de D&aaáo de l!TT1 CREA-MT 

' ~ "''C'. 

ARl'de ~~~ 
EXECUÇÃO .g As. 1 

1. ResDOIHÚIVel Técnico 

SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 
Trtulo Profissional: *Engenheiro de T.tecomunlcaçõea 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COM.D.ART.C.l.E SOC.DE MIR.00 OE~ 

Endereço: RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA. B 

~ . 
1634977 ~~ ~) 
Motivo: NORMAL ·~ ">:> () 

ART Individual/Principal 

RNP:2002151397 

Registro: RJ71075149 

Registro: O 

CPFl'CNPJ: 0283995110001-84 

N" 770 

Cidade: MIRASSOl D'OESTE 

UF:MJ 

. Balll'o: CENTRO 

CEP:78280000 Tipo de Contratante:PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

Valor: 1.500,00 

3. Dados da ObralServlçó 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COM.D.ART.C.l.E.SOC.DE.MIR.DO OESTE 

Endereço: RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA. B 

r-...... 3de: MIRASSOL D'OESTE 

( ~f:MT 

· Data de lnfcio:OB/0512013 Previsão de término: 31/0512013 

Custo da Obra: 8000,00 Dimensão: 25,00 

4. Atividade Técnica 

Honorários: 1.500,00 

Bairro: CENTRO 

CEP: 78280000 

CPF/CNPJ: 02.839.951/0001-84 

Nº 770 

1 Laudo Técnico 
5. Obswv!Ções 

Equipamento de ComunicaçaorT elecomunicação 1,00 

Para inclusão da ART no A~o Técnico, é necessário que seja entregue no CREA-MT uma via original assinada da mesma. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro a aplicabilidade elas regras de acessibilidade previstas nas normas léallcas da ABNT, na legislação especifica e no 

Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas. 
7. Entidade de classe 

ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS ENGENHErROS ELETRICISTAS - AMES 
~8-~Asal~_n_atu_naa ________________________ __, 9. ln 

Declaro serem verdadeiras as lnfonnações acima / ·A ART • villd• llOfMl1t9 qu.ndo qultllda, medllmta •pr• .. ntllçlo 

Local 

ASSOCIAÇÃO COM.0.ART.C.l.E soe.DE MIR.0 0 OESTE 

Valor ART R$60,00 Paga em 07/0512013 Valor pago: R$60,00 

do comprov.nta do p11gamemo ou confwrtnc&. no atte do C~EA. 

·A aut.mldmde desta docun.mo pod9..,. vertlk:ada no sita 
-.Cl'N-mt.org.br 
·A uu-m m via •ain.da m ART..,. de rMpOnNbllld.m do 
proftulonal • do contrau.nte com o obj9ttvo de d()Çtlmentllr o 
vínculo contndu.1. 

WWW.Cl'lllMTil.org.br Btendime~<><g.br 

tel: (65) 331 &-3000 fax: (66) 3316-3000 

Nosso Número: 24/181000001634977-6 

CREA·MT 



CAIXA 
lRecibo do Sacado 

Cedlnlt: CREA MT . 

~Ctdlnllt: 1695/241810-0 

DltadoDoa...io: 07/05/2013 
Noao lll'IDlro: 241181000001a34977 ~ 

8-ID: SAMUEL SHOCKNESS JUUEN 

CPfaPJ: 115.958.332-34 
N"do~ 

Ell*ieDoc:.: 

1634977 
DM 

Endnço: AVENIDA MIGUEL SUTIL, 500 

Cidlds: CUIABA - MT 
c.ni.n: 
Acllle: NÃO 

CEJ>: 78015100 

Elp6cle: R$ 

INSTRUÇOES: 
Texto de Responsabilidade do Cedente 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AG~NCIAS- DA CAIXA 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
ART nº 1634977 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COM.D.ART.C.I.E soe.DE MIR.DO OESTE CPF/CNPJ: 
02839951/0001-84 

•• . f\ I \({\ l CüllOM J(J 1 r 1 D! lit'\! 

:C· J 
H\:l::l, ~ líi 11 lfü 1ll i : ' lllHWI 
t.111Jt ; .1:1 / /fli l 1).'l'.J W\lífüHHllHlJH 

~ 
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:: SEI/ MC - 0075706 -Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do ... https ://sei .me. gov. br /sei/ controlador. php ?acao=documento _imprimir_ ... 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
I 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com ci mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitaiização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
r âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

) 

1 de 1 

~ 

São Paulo, 07 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
07/08/2014, às 18:32, conforme art. 3º, IlI, "b'', da Portaria MC 89/2014. 

"'.'. A autenticidade 'do documento pode ser conferida no site http://sei .mc.gov.br/verifica.html 
~informando o código verificador 0~75706 e-o código CRC 3B84FB9F. 

25/08/2015 16:49 
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16/7/2014 fili a'Aeb.tse.j us.br/filia'Aeb/fi liacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=10423 

Justiça Elei~oral. 

Tr.ibunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo tom os assenta.mentos do Sistema de Filiaç,ão Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTA .REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do ,Eleitor: ANTONIO CARLOS SILVA LUZ 

Inscrição: 010596171880 . 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF MunicípiD Data de Filiação 
1 PMDB MT MIRASSOL D'OESTE01/09/2009 
...:ertidão em itida às 17:23:57 de 16/07/2014 

Esta cert idão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma ·da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada n'a página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ /www.tse.gov.~r, por meió do código de autenticação: 1079.V52E.QIPO.NZFT 

) 

1 • 

\ 

·, 
http://filia~b.tse.jus.br/filia~b/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=10423 1/1 



16/7/2014 fi 1 ia1t.eb.tse, j us.br/fi 1 i a1t.eb/fil i acao/certi dao/certidaopri nt.seam?cid= 10463 

Justiça Eleito_ral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

' 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: DAVi BARBOSA DA SILVA 

Inscrição: 017635281848 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária ' 

Partido UF Município Data de F1iliação 
1

1 PMDB MT MIRASSO L D'OESTE30/09/2003 
Certidão emitida à~, 17:24:56 de 16/07/2014 

Esta certidão de filiação partid_ç3ria é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua aut'enticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitora l na Internet, no endereço: 
http:/ /www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 
AQPV.CC6T.O~DT.AYYC 

http://filia1t.eb.tse.jus.br/fi li a1t.eb!fil i acao/certidao/certidaopri nt.seam?cid= 10463 

( 

( ) 

1/1 



16/7/2014 fi 1 i av.eb.tse.j us.br/fi 1iav.eb/fi1 iacao/certidao/certi daopri nt.seam?ci d= 10491 

Justiça Eleitoral 

Tribu0al Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 23.117 / 2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: PAULO ROBERTO DE JESUS SANTOS 

Inscrição: 019543701805 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 
Partido UF Município Data de Filiação . 

)
PMDB MT MIRASSOL D'OESTEOS/10/2011 

_ertidão emitida às 17:25:49 de 16/07/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser . 
confirmada na página do Tribunal Superio r Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ /www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: EAUJ./SGX.E3MS.SP/0 

http://fi J i av.eb.tse.j us.br/fi 1 i av.eb/fil i acao/certi dao/certidaopri nt.seam?ci d= 10491 1/1 
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" MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regionaí do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 6959/2014/SEi-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.028782/2013-31 

Processo de Outorga nº: 53690.00123911998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de re.novação de outorga da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL 
DE MIRASSOL D10ESTE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Mirassol D'Oeste/MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo· em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens· 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 19, ao disposto no artigo 57 da Lei nº 10.406/2002, · 
que institui o C?digo Civil e o Estatuto Social ainda deverá conter, conforme Norma nº 1/2011: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, aindá, quando 
houver, o fundo social; 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Servtço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 1 O de jan_eiro de 
2002, que institui o Código Civil; 

25/08/2015 16:50 
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e déliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; ( 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos Órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; · 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; 

·-
Lei nº 10.40612002. 

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, rios termos previstos no estatuto . 

. , 

, II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

·l) 

25/08/2015 16:50 
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3. Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também que: 

I. . Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao dorrúnio, ao comando ou à orientação de outra 
entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 
da Lei 9612/98, vez 'que 3 (três) dos 4 (quatro) diretores da entidade são filiados ao mesmo partido 
PMDB, conforme certidões do TSE (0078579), motivo pelo qual a entidade d~\rerá se manifestar. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitáda e esclarecer o · item apontado, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de .eventual aplicação de s.anções, caso 
seja apurada infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 03/09/2014, às 13:48, 
conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 
em 04/09/2014, às 08:57, conforme art. 3º, ill, "b", da P01taria MC 89/2014, 

25/08/2015 16:50 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
' Fone:(ll) .3101-0123 · 

Ofício nº 6833/2014/SEI-MC 

São Paulo, 11 de agosto de 2014 

Ao Senhor-

ANTONIO CARLOS SILVA LUZ 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE 

Rua Maria dos Anjos, 770-B - Centro 

CEP: 78280-000 / Mirassol D'Oeste - MT 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.028782/2013-31. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6959/2014/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

-2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, conta.do a partir da. data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 03/09/2014, às 13:48, 
conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

.....--:::..-... ... .-... oc_ ... ,.--=:: A autenticidade do dõcumento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~.,....._...._,,.· inform~ndo o código verificador 0078844 e o código CRC EF6_EEEE3. 

25/08/2015 16:50 
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JH 880 499 425 BR 

Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quar-ido a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SE D EX 1 O, SE D EX 12 e do SE D EX Hoje, em 'que ele representa o horário real 
da entrega. 

Postagem Em trânsito Eritrega 

15/09/2014 
16:25 
MIRASSOL D OESTE/ MT 

. Objeto entregue ao destinatário 
15/09/2014 16:25 MIRASSOL D OESTE/ MT 

Obj~to entregue ao destinatário 

...................................................................................................... -............ ............................ :·················································· ................................................................................. . 

15/09/2014 
09:13 

· MIRASSOL D, OESTE / MT 
Objeto saiu para entrega ao· destinatário 

............................... ~ ............................... ................................... .. .. -.......... ~····· ····· · · ·················· · · ············· · ··· ······ ··· ······· ········· · ··· ···· · ················· · ···· ·· ····· " ······ · · · ··· ··· · ·· · · ···· · ·· ······ ·· ···· ·· ·· ··· 

08/09/2014 
15:12 
SAO PAULO / SP 

Objeto postado 

http://www2.correios.eom.br/sistemas/rastreamento/imprimir.cfm 1/2 
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MIRASSOL D' OESTE - MT 
CPJ: 02.839.951/0001-84 

FONE- (65J-241-2503 e CEL.: 9943-8170 

RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA - 500 - CENTRO - CEP.: 78.280-000 
12 Anos No Ar Ouvindo Você! 

Mirassàl D,. Oeste, 03 de outubro de 2014 

' 
Of. nº 064/r14fm/14 · 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM 
SÃO PAULO ...:. SP 

REF. PROCESSO NÚMERO - OF. Nº 6833/2014/SEI/MC 

ASSUNTO: NOTA TÉCNICA Nº 6959/2014/SEI/MC RELATIVA À 
ANÁLISE DO 53000.028782/2013-31 DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA 



SENHOR DELEGADO REGIONAL; 

Em atendimento aó Ofício número 
6833/2014/SEI-MC, datado do dia 11 de agosto de 2014, e 
recebido _em 15 de setembro de 2014, cumpro-me informar à V. 
Senhoria, que as pendênciás verificadas na Nota Técnica nº 
6959/2014-MC, desta Delegacia Regional, <:m relação aos . 
documentos desta Entidade relativas à · análise do Processo de 
Renovação de Outorga n° 53000.028782/2013-31, foram · sanadas 

· conforme segue em anexos,a documentação. 

lorn. Antônio Carlos Luz .-

Presidente da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural, Informativo e Social de Mirassol 

D"OesteMT 

( ) 



ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMTIVO E SOCIAL DE 
MIRASSOL D,. OESTE 7 MATO GROSSO. CNPJ: 
02.839.951.0001-84. 

AOS VINTE DE SETE DIAS (27.09.14) DO MÊS DE 
SETEMBRO (09) DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE 
(2014), ÀS 10H30, EM SUA SEDE SOCIAL, À RUA MARIA 
DOS ANJOS BRAGA, . 500, ·CENTRO, MIRASSOL D' OESTE­
MT, SE REUNIRAM EM ASSEMBLÉIA ESTRAORDINÁRIA, OS 
MEMBROS DESTA ENTIDADE: ANTONIO CARLOS SILVA 
LUZ, DAVI' BARBOSA DA SILVA, KETULLIN N~ YARA 
DELMONDES DA SILVA, MARIA APARECIDA ROSA, . , . . 

DANIEL JOSE, DA SIL.VA, R,AFAELA APARECIDA 
ALMEIDA BARBOSA,. CLAITSON APARECIDO 
GONÇALVES E RENILVA ROSA PENA, para deliberarem 
sobre os seguintes temas: a) Mudança no Estatauto Social 
da Entidade, conforme exigência relativa ao requerimento 
de renovação de outorga, conforme nota técnica n° 
6959/2014/SEI-MC, Ofício n° 6833/2014/SEI-MC, de 1·1 de .'. ' · 
agosto de 2014; b) Desfiliação de membros em· cargos de 
Diretoria da: Entidade de partidos políticos, em 
conformida~e com Art. 11 da Lei 9612/98. Aberta a · · ... 
Assembléia ~Extraordinariamente pelo senhor Antônio Cari.ds 
Silva Luz,: P~eside.nte da Associação, que verificou haver · .~.~ 
quorun1 legàl.para deliberar sobre os 'ª$$L,intos a 'serem .: 
decididos; éste convidou a mim, Davi Barbosa da SHYa1 

para: seÇret~t-iar a ·presente Assembléi.'â Extraordinária, e 
assim· ·d fiz; Com a ·pa'l'avra 1 o Presiden·~e lamentou a 
ausêhciá ~o Secretá ri ó da Entidad.e1 Paulo Roberto Jesus ·:: 
dos Santos. :Em seguida, colocou sob apreciação dos - · 
mem!Jros ·:P.resentes as mudanças a sereJl1 ':feitas. no ' _··_ .. , .. 
Estatuto Social da Entidade, em aten_d.i~~r}~();~ª-?·.~xi9êncjÃ§ :~~· · · 
contidas.no O.fício n° 68.J~/2014/SE;l::MC,_ ci<= _i_J.· ct~ .. ?99$td:=:··. ··· 
de 20141 relativas ao Processo nº 5~.QQQ.!.-Q2_~7.87:-?.0!?..:-3), , ... 
conforme Nota Técnica n° 6959/2014/SEI-MC. Por · 
unanimidade, os membros presentes concordar~m .: (;.m , --. ;~~ . ' 
alterar o Estatuto 'social da En~idadé~ que ·pãs'sa a.gora a ~t~F · 

·uma nova redação. Em relação a colistata<;:ãõ-de ·mentbros :1 .. 
filiados a partidos políticos, contrariando o artigci 11· da Lei 
-··~ . . 



9612/9S, o Pre'"sidente da Entidade apresentou Certidão da 
Justiça Eleitoral que prova não está filiado a nenhuma 
agremiação partidária, o mesmo acontecendo com os 
membros da Diretoria, Davi Barbosa da Silva e Paulo · 
Roberto Jesus dos Santos. Com a anuência de todos, o 
Presidente ·1eu aos presentes a nova redação com as 
alterações feitas'do Estatúto Social da Entidade: 
ATA DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL 
D' OESTE - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 14 DE 
MAIO DE MIRASSOL D 'OESTE - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO, SEDE E FORO 

ARTIGO 1° 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D' Oeste 
(Asssociação Rádio Comunitária de Mirassol D' Oeste -MT), 

·tem como sede~ Rua Maria dos Anjos Braga, SOO, Centro, 
Mirassol D 'Oeste e Foro Jurídico a Comarca de Mirassol 
D' Oeste, E:~tado de Mato-Grosso . 

. ~; 

ARTIGO 2:0 
. ! . ! . ~ 

A AssodaÇâo tem como abrangência a sede do município de 

( 

Mirçisso(D:. Oeste e com1:1nidades próximas. É uma 
sociedade Civil, sem fins lucrativos, de duração 
indete.rminada, de divulgação cultural, informativa, social e 
despo.t1i'{a,.. . (_ i 

• ·.1 ' 

ARTIGQ. 3q 
A A~soda.ção Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Social tem por objetivo: 

I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,_ ·:, 
conforme a legislação vigente, oper:ando-em-FM ·· -- ·· · .. · 
(Frequência Modu/la), na sintonia de.MhZ;- baixa põtêhcia, 
divulgando programas de caráter educativo, cultural,- .. . 
histórico, recreativo, religioso, informativo, noticiário ·de 
lazer, político, econômico, infantil, entr:-~_outro.s~- .. · . : .. . :-. 

-.-· • . ........ : 1 ; • • : ' ' • ' ~ . . • . . ~ . • : 1 



... 

II - Apoio Cultural para cobrir os encargos da Associação e 
sua necessária expansão, de acordo com o. que dispõe 6 
Artigo 3º do Decreto 52.795 de 31 de dezembro çfe 1.963, 
se dará nos limites e formas ·da legislação específica. 

CAPÍTULO II - 'DAS FINALIDADES E PRINCÍPIOS 

ARTIGO 4° 
Sua finalidade será no atendimento à comunidade 
beneficiada com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, _elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, 
contra a violência e em busca de paz; . 

"!' b) Oferecer mecanismo de formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, cultura e o convívio 
social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se a . · 
defesa civil sempre que necessário; 

d) Permitir a capacitação no exercício do direito de 
expressão da .forll)a mais acessível possível. 

ARTIGO 5~ 
A Associaçã,·o Comunitária Desenvolvimento Artístico 
CulturaL Informativo e Social de Mirassol D' Oeste atenderá 
em sua ; pr~ramação os seguintes princípios: 

a) Respejttj aos valores éticos e sociais da pessoa, 
favófeçendo a integração dos membro.s da comunidade 
atendida· ·· : 

' . " ;. ( " . . 
b) Não.'djsç::riminação de raça, religião; sexo, preferências 
sexu'ais, . convicções político-ideológico-partidário e 
condições sociais nas relações comunitário; . .. . 
c) Desenvolver e apoiar programasde ·-edU'<;$:1,~ã:ó ; anibie,nt~·I · 
e outros. ,,.; - · · · · · · . . .. 

.... ' . ... 

PARÁGRAFO ÚNICO . 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada póde,rá · e,m.i~ir :,.., 
.opinião sobre quaisquer assunto abordado -na-p-rógramação 
da emissora, bem como manifestar idéias,_ propes~a?, .. 
sugestões, reclamações, denúncias oU'refv.tn'dicações; · 

' 



• 1 

devendo observar este Estatuto e o momento adequado da 
programação para fazê-lo, através de-pedido à direção_. 

CAPÍTULO III- DAS PRERROGATIVAS 

ARTIGO 6° 
Nas realizações de suas atividades, a Associação 
Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo 
e Social de Mirassol D' Oeste, poderá conveniar-se a 
qu_alquer entidade pública ou privada, desde que 
preservado os princípios deste Estatuto. 

ARTIGO 7° 
O Patrimônio e Receita da Associação serão compostos 

~~ pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 

_imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos· de' exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
ç:omo por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Toda req~l~a ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria 
e nen11ür1i membro de seu quadro · diretivo será 
remunerado. 

'. 

ARTIGO ·ào . 
A A$sqd?ção Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultura;IJÍ)formativo e Social de Mirassol D' Oeste, para 
des~nvályer suas atividades, poderá contratar serviços 
nec~ssádos e nos limites de suas possibilidad~s financeiras . . 

CAP,ÍTULO IV- DOS ÓRGÃOS 
, .· .. · 

ARTIGO 9° . --·· . ... .. - . \.: ~ ,. . . . 

A Associação é composta dos seguintes órgão·s: 
a) Assembléia Geral ~· 

·~ : 

b) Diretoria Executiva ----~·:;"~-:: .~·. ··.· - .. : . , ,: 
c) Conselho Comunitário 



/' 

-ARTIGO 10º 
A Assembléia Geral é o Orgão Supremo da Associação, 
sendo constituído por todos os sócios em plerio exercício de 
seus direitos, podendo excluir associados do seu quadro, 
destituir membros da Diretoria e do ·conselho, alterar o 
Estatuto, admitir-novos sócios e demais decisões de âmbito 
geral da Associação Comunitária Desenvolyimento Artístico 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D' Oeste. 

PARÁGRAFO I . 
A convocação da Assembléia Geral . poderá ser feita pelo 
Presidente da Dirétoria Executiva, pelo Conselho 
Comunitár:io ou por 1/3 (um terço) dos associados. 

PARÁGRAFO II . 
O quorum mínimo de deliberação será de 50°/o (cinquenta 
por cento) mais um em primeira. convocação; em segunda . · 

·convovação 30 (trinta) minutos após a primeira, a qualquer . 
número, e em terceira convocação 30 (trinta) minutos após 
~ segunda convocação. 

PARÁGRAF,=O III 
As decisõe~· serão tomadas por maioria simples dos 
presente~~ t 

;; : : ' ~ . 
. I •, . ~f. 

PARAGRAFO IV _ 
As Assemb{éias Gerais podem ser: 

a}Ordinárias, de .doze em doze me!:)es, à partir da data 
:: d~ '·~ua fundação 

b) EXtrâprdinariamente a qualquer tempo de acordo com 
;'o disp~sto neste Capítulo. 

ATRIBUIÇÕES PA DIRETORÍA EXE'CUT,IVA .. 

ARTIGO 11º . 
A Diretoria Executiva é composta de·--~ ·m ·Prêsidé-rite, ·vite·­
presidente, Secretário e Tesoureiro,· el~J,tos pela Ass~mbléia 
Geral dentre os sócios em pleno gozo .. de seü"s 'direitos com .• -·· 
mandato de dois anos, podendo ser reeletto.: · -.-~;· 



. .. 

·ARTIGO 12º 
As atividades do Presidente é coordenar as atividades da 
Diretoria Executiva, competindo-lhe reperesentar a 
Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural 
Informativo e Social de Mirassol D' O.este nos atos internos 
e externos, em juízo ou fora dele a ·executar medidas de 
proteÇão. 

ARTIGO 13º 
Compete ao Secretário substituir o Presidente no seus 
impedimentos, secretariar as asser:nbléias gerais e as 
reuniões, guardar os livros e organizar os arquivos da 
Associação, atender ao expediente geral. · 

ARTIGO 14º 
Compete ao Tesoureiro responder pela guarda dos valores 
e títulos da Associação, receber mensalidades dos. 
associados, movimentar as contas da entidade juntamente · 
com o Presidente~ elaborar -balancetes de prestação de 
contas, substituir o Secretário no seu impedimento. 

ARTIGO 15º 
O Conselho:. Comunitário terá função consultiva, 
fiscalizado$, competindo-lhe também, assessorar a 
Diretorip;>ipterpretar o Estatuto e apreciar atos da 
Administra~ão Geral. ·.· . 

ARTIGO.isa 
O C~h~eÚJÓ Comunitário será formado por OS (cinco) 
me111b.r~~ indicados pelas suas respectivas entidades 
represen,tqtivas. -

ARTIGO 17° 
. ': · 

As categorias dos Sócios são: ·--- · .. -- . 
: ~..:... · .. ; . . . .. 

a) Fundadores - são todas as pe$.fü1as que parti-cipa-ra·m.· 
da fundação, constituição do patrimônio e manutertçã6 

·da Associãção. 

" .. ····· ·· 

ARTIGO 18° •. • • • .. l ~ • 

( 



•. 

A admissão de novos sócios deverá ser submetida a decisão 
da · Assembléia Geral, mediante apresentação .por escrito da 
entidade associada. 

ARTIGO 19° 
Serão admitidos como associados, cujo ingresso será 
gratuito, às pessoas fís!cas, com residência ou sede neste . 0 02.0 ok 

. Município, bem como as pessoas jurídicas de direit .~.s> - ~~º 
privado, sem fins lucrativos, sediadas na área de execuçã -~~~;~~ ~ 
do serviço, por intermédio de seus represe':ltantes .legais ~ "".~~ ~ 
que tenham preenchido formulário próprio e -admitidos em . .,.__~ 
Assembléi.a Geral, desde que se comprometam a respeitar 
e cumprir as disposições deste Estatuto', a quem são 
conferidos o direito de escolha dos integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, direito de voz e votos nas 
deliberações sobre a vida social da entidade. · 

PARÁGRAFO 1 

·É direito do associàdo se demitir do quadro social quando 
julgar necessário, protocolando junto a Diretoria seu pedido­
de demissão. São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social: 

• t· ,;. 

a) Gra.ve:1violação do Estatuto; 
b) Oifaniar a associação, seus membros, assodados ou 

. objeto:s; \ . 
c}. ... ...; ·: Promover atividades que contrarie_m decisões de 

: ·A$$em.bléias; · 
d)( I)e~vio de bons costumes; 
e) , CoQdti.ta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
f) .Falta de contribuições associativas -estipulada em 

'ass:embléia. 
·-· 

PARÁGRAFO II 
A_ perda da qualidade de associado será~.determinada .. pela . 
Diretoria Executiva, que deverá subme_tê-la à Assem.pi é.ia .. 
Geraf, convocada especialmente .. para .. este . fim, . para 
deliberação fundamentada, asseguraoo. 9 .amplo di,reito de 
defesa do associado em questão, · rlos · ·termos do·· quê 
prescreve o art. 57, do Código Civil. · ·· · 



... 

'. 

PARÁGRAFO III 
A receita da Associação será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e. não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes . pelo exercício · de suas funções, bem como a <P2º0~~ 
distribuição de ·:lucros (sobras), dividendos, vantagens. o f ~"o 
bonificàçoes a qualquer dos seus associa'dos ou dirigentes. ·g ~~~~~ ~:) 

' . ~ '\~~~-
' v <t' -

ARTIGO 20º f!Jll.J~ 

Aos associados, pessoas físicas ou jurídica em dia com as 
suas obrigações estatutárias, serão assegurados os direitos · 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem 
os órgãos administrativos e deliperatlvos. · ~ 

ARTIGO 21º 
O associado que deixar de comparécer a 02 (duas) 

· ·Assembléias Ordinárias, previamente convocadas, sem 
justificativa, esta.rá automaticamente desligado do quadro 
de sócios. · 

ARTIGO 22° 
Os membrps da Diretoria Executiva da Associação 
Comunitá~ia Desenvolvimento Artístico-Culturàl Informativo 
e Social . d~ Mirassol D 'Oeste Óu do Conselho Comunitário .. , /. . 

que nãO; c~mprirem com suas funções, serão submetidos a 
avaHações da Assembléia Geral. 

" •, 

DISPpSIÇÕES . GERAIS: 

( 

\" ·, :." j ' , l ) 
PARA.GRA.FO UNICO 
A Assef!1.bleia Geral para eleição, será convocada ~o (trinta) 
dia$ arites '.do vencimento do mandato vigente. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
' ·- -. . ·~ -. 

ARTIGO 23° .. ,, .. 

A dissolução ... da Rádio Comunitária FM, ocorrerá segu·ndo' 
decisão de assembleia . Geral, e o· remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado ·c::i - f;.11J:ici9de .. de .. fins não 
econômicos congênere, definida na Assemb.lé1·a. · · '·· -'.< ' ···· · 



.... 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

ARTIGO 24° 
Este Estatuto· poderá ser modificado somente pela 
Assembléia Geral. 

I 

...... '·· ·- ·· ··- ·· 

. ··-··· 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO ÇULTURAL 
INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE -
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 14 DE MAIO DE 
MIRASSOL D 'OESTE - ESTADO DE MATO GROSSO 

CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO, SEDE E FORO 

ARTIGO 1º 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D' Oeste 
(Asssociação Rádio Comunitária de Mirassol D' Oeste -MT), 
tem como sede à Rua Maria dos Anjos Braga, SOO, Centro, 
Mírassol D' Oeste e. Foro Jurídico a Comarca de Mirassol 

·~·~ D' Oeste, Estado de Mato Grosso. 

ARTIGO 2º , 
A Associação tem como abrangência a sede do município de 
Mirassol D' Oeste .e comunidades próximas. É uma · 
.sociedade civil, sem fins lucrativos, de duração . 
indeterminada, de divulgação cultural, informativa, social e 
desportiva .. 

··. 
l· 

ARTIGO 3° 
A Associa~ão ·Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Iriformativo e Social tem por objetivo: 

I -"·:Executar o Serviço . dé Radiodifusão Comunitária, 
conforme ·a legislação vigeiltê, operando em· FM 
(Freqüência Modula), na sintonii3 de Mhz, baixa potência, 
divwlgaf'.ldO programas de caráter educativo, culturàl, 
históric.o, r:ecreativo, religioso, informativo, noticiário de 
lazer, político, econômico, infantil, entre outros.. · 

. . 
II - Apoio Cultural para cobrir os encargos da· Associação e 
sua n.ecessária expansão, de acordo· com o ·que. disp.õe. :.o, .. . . 
Artigo 3.0 do Decreto 52. 795 de 31 ·de dezembro .de 1. 9.6~, , .~ 
se dará nos limites e formas da legislação específica. 

CAPÍTULO :II - DAS FINALIDADES E.PRINCÍPIOS 



. ' 

ARTIGO 4° 
Sua finalidade será no atendimento à comunidade · 
beneficiada com -vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias., elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, 
contra a violêncfa e em busca de paz; 

b) Oferecer mecanismo de formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, cultura e o conví 
social; 

c) Prestar serviços de utilidad_e pública, integ'rando-se a 
defesa civil sempre que necessário; 

d) Permitir a capacitação no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

-~;, . ARTIGO 50 · 
Á Associação Comunitária D~senvolvimento Artístico 

·Cultural Informativo .e Social de Mirassol D"' Oeste atenderá 
em sua programação os seguintes princípios: 

a) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; - , ·· · 
b) Não disçriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, cónvicções político-ideológico-partidário e 
condiçõe,s i:>ociais nas relações comunitário; 
c) .Dese'nvc)lver e apoiar programas de educação ambiental 
e outros .. 

PARÁ~RAFO ÚNICÓ 
Qualqper cidadão da comunidade beneficiada poderá emi~ir _ 
opinião sobre quaisquer assunto abordado na programação 
da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, 'reclamações, denúncias ou reivindicações, 
devendo observar este Estatuto e o momento adequado. da 
programação para faz~-lo, através de pedido à direção. · 

CA.PÍTULO III..:. DAS PRE.RROGÃ.TIVAS 

ARTIGO 6° 

( ) 

Nas realizações de suas atividades, a Associação .. . . 
Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural InforniativYÂ 

. . ·. ~ 



··'; 
' 

) 

1 . 

e Social de Mirassol D' Oeste, poderá conveniar-se a 
O ºº 2'o 

qualquer entidade pública ou privada, desde que 
preservado o_s princípios deste Estatuto. 

'I o 
'O~ '% 
;r~f cal/rfJ Ó 

, <(1'9~e~ 
·ARTIGO 7º 0 1()8~º"' $; 
O Patrimônio e Receita da Associação serão compostos Gq~tP'º~· 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários ·e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultur~I. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria 
e nenhum membro de seu quadro diretivo · será 
remunerado; 

ARTIGO 8° . . 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 

. ~ . 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D' Oeste, · para 
desenvolvé.r ' suas atividades, poderá contratar serviços 
necessário~ e nos limites de suas possibilidades financeiras~ . 

. t·: 

CAPÍTULO IV- DOS ÓRGÃOS 

ARTIGO 9° 
A AssoCiÇ3ção é composta dos seguintes órgãos: 
a) Ass~mbléia Geral 
b) D.i reto ria Executiva 
c) Conséthô Comunitário 

ARTIGO 10º 
A Assembléia Geral é o Orgão Supremo da Associação, 
sendo constituído por todos os sócios em pleno ·exercício de 
seus direitos, podendo excluir associados do seu quadro, 
destituir membros da Diretoria e do Conselho, alterar o 
Estatuto, admitir novos sócios e demais decisões de âmb· 

• 



geral da Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D' Oeste. 

PARÁGRAFO I 
A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita pelo 
Presidente da Diretoria Executiva, pelo Conselho 
Comunitário ou por 1/3 (um terço) dos associados. 

PARÁGRAFO II 
O quorum mínimo de deliberação será de SÓº/o (cinquenta 
por cento) mais um em primeira convocação; em segunda 
convovação 30 (trinta) minutos após a primeira, a qualquer 
número, e em terceira convocação 30 (trinta) minutos após 
a segunda convocação. 

PARÁGRAFO III 
As decisões serão tomadas por maioria simples dos 
presentes. ~ 

PARÁGRAFO IV 
As Assembléias ~erais podem ser: 

a) Ordinárias, de doze em doze meses, à partir da data . 
de suÇJ fundação 

b) Extrabrdinariamente a qualquer tempo de acordo com 
o diswosto neste Capítulo. 

. . ,,. 
. .·· 

ATRIBúÍ:ÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTlG0 -11º 
A D./r~t0ria Executiva é composta de um Presidente, Vice­
presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos pela Assembléia 
Geral dentre os s-ócios em pleno gozo de seus direitos com 
mandato de dois anos, podendo _ser reeleito. · 

ARTIGO 12° . 
As atividades do Presidente é coordenar as atividades da · 
Diretoria Executiva, competindo-lhe reperesentar a 
Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural 
Informativo e Social de Mirassol D' Oeste nos atos int~rnos_ 
e externos, em juízo ou fora dele a executar medidas de 
proteção. 
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ARTIGO 13° 

Ol>O~ 

Compete ao Secretário substituir o Presidente no seus 
imp~dimentos, secretariar as assembléias gerais e as 
reuniões, guardar os _livros e organizar os arquivos da 
Associação, atender ao expediente geral. " ~ $'FrmaF~ 

. U TéllilUObil Ô 
ARTIGO 14º _ át~ow $;' 
Compete ao Tesoure.iro responder. pela guarda dos valore ~ 0.0~ · 
e títulos da Associação, receber mensalidades dos 
associados, movimentar as contas dà entidade juntamente 
com o Presidente, elaborar balancetes de prestação de ' 
contas., substituir o Secretário no seu impedimento. 

ARTIG·O 15° 
O Conselho Comunitário terá função consultiva, 
fiscalizadora, competindo-lhe também, assessorar a 
Diretoria, interpretar o Estatuto e apreciar atos da 
Administração . Geral. / 

ARTIGO 16º 
O Conselho Comunitário será formado por 05 (cinco) 
membros iqdicados pelas suas ·respectivas entidades 
representativas. 

DOS ASS,dCIADOS . 
. . 

ARTIGO 17° 
As c.at~gori.as dos Sócios são: 

a) Funpadores - são todas as pessoas que participaram 
: .da f.Úndação, constituição' do patrimônio e manutençãor 
;. da Associação. 

ARTIGO 18º 
A admissão de novos sócios deverá ser submetida a decisão 
da Assembl'éia Geral, mediante apresentação por escrito da 
entidade associada. .. .. 

1 

· ARTIGO 19º 
Serão admitidos como associados, cujo ingresso será 
gratuito, às peSsoas físicas, com residência c:iu sede ~ 

\___~ 
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Município, bem como as pessoas jurídic~s de 'direito 
privado, sem fins lucrativos, sediadas na área de execução 
do serviço,- por intermédio de seus representantes legais, 
que tenham preenchido formulário próprio e admitidos em 
Assembléia Geral, desde que _se comprometam a respeitar 
e cumprir as disposições deste Estatuto, a quem são 
conferidos o direito de- escolha dos integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, direito de voz e votos na ~ºº<--o.(>_ 

_ deliberações sobre a vida social da entidade. , ~~F ~~ 
~ ~t~ 
!..\ -~Q.4. t-. 

PARÁGRAFO l "" ~j 

É direito do associado se demitir do quadro social quando 
julgar necessário, protocolando junto a Diretoria seu pedido 
de demissão. São passíveis de puniçao temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social: · 

a) Gra've violação do Estatuto; 
b} Difamar a associação, seus membros,· asso.ciados ou 

objetos; · · · 
c) - Promover atividades que contrariem decisões de 

Assembléias; · . . 
d) Desvio de bons costumes; · 
e) Con9uta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
f) Fal;taf de contribuições associativas estipulada ern 

assêtnbléia. 

PARÁGMFÓ II 
A péqja da qualidade de associado será determinada pela 

~~~· 

Dir~to~t~ Executi\.-:a, que deverá submetê-1.a à Assembléia ( 
Geral, .· ,convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, ,assegurado -o amplo direito de 
defesa ·do' associado em questão, nos termos do que 
prescreve o art. 57, do Código Civil. 

PARÁGRAFO III 
A ·receita da Associação . será . utilizada, . única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finàlidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus . 
dirigentes pelo exercício de suas . funções, bem como a 

• 
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distribuição de lucros (sobras), dividendos, . vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou ·dirigentes. 

ARTIGO 20º 
Aos associados, pessoas físicas ou jurídica em dia com. as 
suàs obrigações estatutárias, serão assegurados os direitos 
de 

1

votar e ser votado para toqos os cargos que com.põem 
os órgãos administrativos e deliberativos. · 

ARTIGO 21º . 
O associado que deixar de comparecer a 02 (duas) 
Assembléias Orqinárias, previamente convocadas, sem 
justificativa, estará automaticamente desligado do quadro 
de sócios. · , ' 

. ' 
ARTIGO 22° 
Os i::nembros da Diretoria Executiva da Associação 
Comu.nitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo 
e Social de Mirassol' D' Oeste· ou do Conselho Comunitário 
q'ue não cumprirem córii' süa's funções, . serã.o submetidos a· ' 
avaliações da Assembléia .G.eral. 

DISPOSIQ;ÕES GERA_IS: 
·/ 

PARÁGAAFO ÚNICO 
A Asserfibl~!a Ge(al ·para eleição~ será convocada 30 (trinta} 
dia$ antes do vencimento do' mandato vigente. · · 

0IsPqs1ÇõEs FINAIS 

J ARTIGO 2,30 
• • 1 • 

A diSsoluçã'O da Rádio Comunitária FM, ocorrerá segundo 
decisão ·· qe '. assembleia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio ·uqlJido, sera destinado a entidade de fins ·não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS · 

ARTIGO 24º 
Este Estatuto poderá ser modificado somente pela 
Assembléia Geral. 



ARTIGO 25° 
O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua 

aprovação pela Assembléia. 

· ... ;;.'; 

CARTÓRIO DO 2~ OFÍCIO QE MIRASSOL D ' OESTE • MT _;,/!õ, 
RUA ANTONK:l MARTINS DA COSTA, 480 • CE~TRO • CEP 78280-000 ·FONE: (65) 3241-1030 '(/'.~'"" 

TABELIÃO RESPONSÁVEL: FRANCISCO FLORENCIO DE CASTILHO •• ~~'' 

Reconheço por Verdadeiro a(s) Flrma(s) De : Antonio Carlos 

Silva Luz Dou Fé. • * * * ~• * * * * * • * * * *,. * * * • * *"" * * * * * '~ 
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Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Page 1 of 1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filia-ção Partidária e com o que 

dispõe a Res.-TSE n° 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PAR;'f'IDO 
POLÍTICO. . 

Nome do Eleitor: AN TONIO CARLOS. SILVA LUZ 

Inscrição: 010596171880 

Certidão emitida às 17 :49:15 de 18/09/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: http:/ /www.tse.gov.br, por meio do código de 
autenticação: NCM 1.IPOF. TDSS.QFXP 

.. 

http://elo6.tse.jus.br/elo/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=3748 18/9/2014 



Justiça Eleitoral 

Tribunàl Superior El-eitoral 

Certidão 

Page 1of1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do s·istema de Filiação Partidár.ía e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: DAVI BARBOSA DA SILVA 

Inscrição: 017635281848 

Certidão emitida às 08:49:34 de 19/09/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
co_ntidos refletem os registros oficiais -de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, . por meio do código de 
autenticação: KK ER.A2H B.6X/S. RSQW 

http://elo6.tse.jus.br/elo/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=345 19/9/2014 

( 
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Justiça E'leito.ral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Page 1 of 1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 23.11-7 /2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: PAULO ROB,ERTO DE JESUS SANTOS 

Inscrição: 019543701805 

Certidão emitida às 11:42:47 de 25/09/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua · 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:/ /www.tse .. gov .. br, por meio do código de 
autenticação: J + DJ. DSIS. PDSE.SCLA 

. ,, 

http://elo6.tse.jus.br/elo/filiacao/certidao/certidaoprint.seam ?cid= 1O13 25/9/2014 



AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS . 
COf\:lUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 392, BLOCO 1, MEZANINO 
(ECT), VILA LEOPOLDINA-SP 

SÃO PAULO 

CEP.: 05311-900 



REMETENTE 

RÁDIO COMUNITÁRIA 14 DE MAIO FM 

MIRASSOL D' OESTE-MT 

' ' 



:: SEI/ MC- 01 81823 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do .. . https ://sei. rnc.gov.br/sei/contr'olador.phP,?acao=documento_imprimir_ ... 

1de 1 

TERM;O DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

. • f 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema EletrôniCo de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e ·consequente inserção do seu conte,údo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Oeral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014. 

Documentq assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente AdmiÍlistrati-vo, em 
10/10/2014, às 10:41 , conforme art. 3º, Ili, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

. ' 

25/08/2015 16:51 
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MIRASSOL D' OESTE.:... MT 

CPJ: 02.?39.951/000'1-84 

/ 

FONE - (65) 241-2503 e CEL.: 9943-8170 

RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA - 500 - CENTRO - CE.P.-: 78.280-000 
12 Anos No Ar Ouvindo Você! 

Mirassol D, Oeste, ~6 de Janeiro de 2015 

Of. nº 014/r14fm/15 · 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SE_RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO ~OMUNITÁRIA 

BRASÍLIA-DF 

REF. PROCESSO NÚMERO - 5.3000.02·8.782/2013-31 

r 



.,, . 

' -
SENHOR COORDENADOR; 

. . 

O presente é para encaminhar 
documentação da eleição da nova Diretoria Executiva e 

• r 

Conselho Comunitário para Biênio 2014/2016 e de 
seus respectivos e atuais integraht~s, acompanhado do 
novo Estatuto Social desta Entidade. 

Atencio 

orn. Antônio Carlos Luz 

Presidente da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, · 
Cultural, Informativo e Social de Mirassol D' Oeste-MT 



MIRASSOL D' OESTE - MT 
SITE: www.radiol4demaiofm.com.br 

12 Anos No Ar Ouvindo Você - TA NÁ 14 FM, TA BOM DE MA/Sl!! 

RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA - 500- CENTRO- CEP.: 78.280-000 
'· 

. . 
FONES- (65) 3241-2503 e CeL: 9943 - 8170 

E-mail- radiol4demaiofm@hotmail.com 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA - , 
ASSOÇJAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE 
MIRASSOL D 'OESTE - MATO GROSSO. 
CNPJ - 02.839.951.0001.84 

AO PRIMEIRO DIA (01) DO MÊS DE NOVEMBRO (11) DO ANO DE 
DOIS MIL E QUATORZE (2014), ÀS 09H30, EM SUA SEDE SOCIAL, À 
RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA, 500, CENTRO, MIRASSOL D' OESTE­
MATO G~OSSOf SE REUNIRAM EM ASSE~BLÉIA GERAL 
ORDINARIA, EM SEGUNDA CONVOCAÇAO, OS ASSOCIADOS DESTA 
ENTIDADE, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO, AFIXADO NO 
MURAL DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO NO DIA 28 DE SETEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUATORZE. PRESENTES A ASSEMBLÉIA GERAL · . 
ORDINÁRIA OS SEGUI.NTES MEMBROS ASSOCIADOS: ANTONIO _ 
CARLOS SILVA LUZ; DAVI BARBOSA DA SILVA; KETULLIN 
NAYARA DELMONDES DA SILVA; MARIA APARECIDA ROSA, 
DANIEL JOSÉ DA SILVA; RENILVA ROSA PENA; RAFAELA 
APARECIDA DE ALMEIDA BARBOSA. ABERTA A ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA~ PELO SENHOR PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 
SILVA LUZ, QUE VERIFICOU HAVER QUORUM LEGAL, TENDO A 
PRESENÇA DE 07 (SETE) DOS 09 (NOVE) ASSOCIADOS PARA 
DELIBERAR SOBRE A ORDEM DO DIA, DE ACORDO COM O EDITAL 

DE CONVOC!!:-/~ · ESTE CONVOCOU A MIM PARA SECRETARIAR A~ 

ffi/ lwt;;/ i .) ~ ,1/ 1/ -1-- 1 ~ .-Y__. ') ,. 
I rr--1 < ~ I .._ 
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PRESENTE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, DAVI BARBOSA DA 
SILVA E ASSIM O FIZ. COM A PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE 
LAMENTOU PROFUNDAMENTE AS AUSÊNCIAS DOS MEMBROS PAULO 

• 1 

ROBERTO DE JESUS DOS SANTOS E CLAITSON APARECIDO 
GONÇALVES DESTA ENTIDADE, QUE NC DECORRER DO MÊS DE 
OUTUBRO ·ÚLTIMO, DERAM ENTRADA COM PEDIDOS DE ... ::::--· ·~. , 
AFASTAMENTOS, AMBOS ALEGANDO PROBLEMAS DE ORDENS @~ ~ .. ,.,,, 
PARTICULARES E POR MUDANÇA DE CIDADE, RESPECTIVAMENT '!f ·,.,.#~,#º\;/~ 
APÓS FAZER UMA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS TRA,BALHOS . :;_ ~~~~~')ci.t' ~- l: . -

. DESJ;NVOLVIDOS NOS ULTIMOS DOIS (02) ANOS, O SENHOR · ,o~ ~ 
PRESIDENTE APRESENTOU OS REQUERIMENTOS PARA INTEGRAR A ºYo 

0
1. e~,, · 

ENTIDADE DE LUZIA DA SILVA fERREIRA, DA ENTIDADE CASA DA ·----"' 
PRECE DO GRUPO DIVINO PAI ETERNO DE MIRASSOL D' OESTE, 
LEVI SILVA DE M.EDEIRPS, DA IGREJA AVIVADA DA 
RESTAURAÇÃO _E MARCOS RIBEIRQ DE JESUS, DA IGREJA . 
ASSEMBLÉIA DE DEUS, OS QUAIS FORAM SUBMETIDOS A 
APRECIAÇÃO DOS PRESENTES E VERIFICANDO ESTÁ DE 
CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS 17º A 19º DO ESTATUTO SOCIAL 
DESTA ENTIDADE, FORAM APROVADOS. POR UNANIMIDADE. ATO 
SEGUINTE, O SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QUE A 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA FOI CONVOCADA PELA DIRETORIA 
EXECUTIVA DENTRO DO PRAZO LEGAL, DE ACORDO COM O 
ESTATUTO, A FIM DE ELEGER A NOVA DIRETORIA DA ENTIDADE 
PARA O BIÊNIO 2014/201,6, APRESENTAÇÃO .DE CONTAS DO 
BIÊNIO 2012/2014, ASSIM COMO, ADMITIR EM SEU QUADRO NOVOS 
ASSOCIADOS. LOGO APÓS UM INTERVALO DE 30 MINUTOS, DE 
COMUM ACORDO, TODOS OS PRESENTES ELEGERAM OS SEGUINTES 
MEMBROS. PARA COMPOR A DIRETORIA PARA O BIÊNIO 
2014/2016: PRESIDENTE, O SENHOR ANTONIO CARLOS SILVA 
LUZ, VICE-PRESIDENTE, DAVI BARBOSA DA SILVA, 
TESOUREIRA, KETULLIN NAYARA DELMONDES D.A SILVA E 
SECRETÁRIO, LEVI SILVA DE MEDEIROS. 

1 PARA O CONSELHO COMUNITÁRIO DESTA ENTIDADE FORAM . 
ELEITOS OS SEGUINTES ASSOCIADOS: A SENHORA RENILVA ROSA 
PENA, MARIA APARECIDA ROSA, DANIEL JOSÉ DA SILVA, -
RAFAELA APARECIDA DE ALMEIDA BARBOSA E MARCOS 
RIBEIRO DE JESUS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, E COMO 
NINGUÉM QUIS USAR DA~PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE DEU 
POR ENCERRADA A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, SENDO 
SUSPENSA ASSIM, PARA QUE FOSSE LAVRADA A PRESENTE ATA, 
QUE LIDA E ACHADA CONFORME, FOI ASSINADA POR MIM DAVI 
BARBOSA DA SILVA; QUE SECRETAREI A PRESENTE REUNIÃO, E 
POR TODOS OS 'PRESENTES. 

MIRASSOL D 'OESTE, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS .DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E QUATORZE (2014). 
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Vivo Segurança Onli,ne 
No mundo virtuàl, proteção nunca: é demais. 

ic;,·w:oYo. ... ~o;J<>l ura .It'\n\&J nas 
1tnd apo) l{O 0>p lO~;a1 o ax~efl. 

Navegue com segurança, preserve suas 
fotos e conversas, acesse o bankline 
e as redes sociais sem preocupação. 
Deixe o Vivo Segurança Online proteger 
seu smartphone, tablet ou PC contra 
as ameaças da internet. 

Proteja· suas informações, envie 
~_.~,.,,,~.-SOS pâra 15-15 ou ligue 103 15 

para ·adquiri~. 

1-VIJ - 31-830.0 lOSS\ft!IVIJ 000-08Z8L 
O'l:UN38 

898 '31-131 \ftl13~3d 'v'Vfl!N vn~ 
'v'f\11$ VO S30NOV'Jl30 \ft!V'.A.'v'N NlllnB>l 

._, · L1d ~dS 'o".)OO~ :)l:) 

l 'l 'l 11
11 ll1 11 l l 11

1ll 111 ll'l11ll1l1 11 l11 l l 111 ll 

/ 

:. 11M:te OV~l13S V WOJ 

~ ovxaNOJ 
~ \rã 1\f'IJUO 

- .._.._ .._..,. _.,. Vl!OaVNI:>O'lflVd 

Qu~r economizar até 9·0°10 e~ suas 
ligações DDD? 

É só usar o 15 e pagar mais barato para ligar até para outras operadoras .. 

·~. 

Ofcrti vilirla p:i.ra. clientes, pes~oal füica.s . participantes dos pla.n0$ SmirtVi.vo Pós e Smi!.rtVivo Concrcle. 
Parr sahe? mais, visite vivo.com.br/plar~os ~ con~ult. t o regulaID.fni.u dos planos e Valores homologados. 

, 
DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA - C E O O 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS . 

D Aunnto D Nloaximon'hldlnllo 

D l'>.\bddo O O..conhtddo 

D io<uslldO O Nlo proc:undo 

D Mudou·.. O Enderoçoinluflci•nto 
0 OUW! (oopedficar) _______ _ 

< -· ~ 

/ 
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~ ~~:,~~EVÍ SILVA DE MEDEIROS. 

· F'L"cAoJ os é A rn a u r i d e Me d e i r o~ . 
·\ Maria Joziene da Sil va Medeiros · 
• 

J; erra Bra nc a .P B 30 .08 . 1986 " 
DATA OE NASCIMEN:fO 

!l 
~l: 

;t;iUFAL.OAOE 

' OR•G=~ e e r t . Na se . 1 • 8 o 2 • F 1 s . 1 6 o . Li V • A 
~ O 3 \. C a r t . d e Sã o João d o C ar i ri , P B 

, MlNISTER!O DA FAZENDA 

~Receita Federal 
· ~ Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
066.651.744-41 

Nome 
LEVI SILVA DE MEDEIROS 

Nascimento 
30/08/1986 

VÁLIDO SOMENTE CÓM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

ESTADO DA PARAISA 
. ECRETARIA DA StGUR.ANÇI> PU!\Li(" D I . p . 119 

INSTITUTO DE POLICIA Cif:NTl"/C<\ 
DEPARTAMENTO DE H~t.~ 1 1r ~c~-·t..-Ã1.....\ 

CÓDIGO DE CONTROLE 

E888.AOBC.F036.5D50 
I 

.... : ..... ~ 

A atrten:ticidade deste comprovante deverá 
set-~~da na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Fe<ieral do Brasil 

às 15:23-A-$. 1i'od~ 1311012014 (hora e data de BrasUia) 
dfgtto verificador: 00 

POlE:Gt..R ?-lACrro 

( 
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li 1111l 11l111l1ll11l1ll111ll111 l l ., , I1,, 11l1l1 I 
CTC MIXJCA SPM PL7 . 

LEVI SILVA DE MEDEIROS 
RUA PROFESSOR ODELIO BARBOSA, 871 

.CS 
CENTRO 
78280-000 MIRASSOL D'OESTE - MT 

lllll 111~~1~!illl!~~l~001lm~ij2m~Jllllm Ili . Sua conta chegou. 
Vencimento: 10110/2014 Postagem: 29/0912014 

Cadastre-se no Conta 
Online e concorra. a. 
prêmios. Saiba mais. 

[!]~J[!] 
~~ 
[!jfa 
Baixe ti leitor de QR tod; pu• 
seu c9lutu Q1U h:itorv:ivo.com.br 

>O'i"lio\OUI"'! S>I0\1!'4 • ro\rejd "'1' ~.:;;, o oiinruoo • sout)d/1q·llIO:>·o•l" Ol!'Jb '"'11' '"'!"' m,; 

'!Jlll!ll1ll!'u 'lJOA > ~~ OA!fll-""'S 's:l\:! ~( Ol>!f>l1"1IS 'D!: o;r.l!"'!\l OUOl(<úmnS ';jOUUOJ OA!f\l-""'S 'O]m!'","lJ i]OnÚOJ o.-l!f\ ';ionuo;, OAl.JI SO'l."']d rop s;;u'edpJll"Õ '"'!'!! S>Ossod ·~ md >p!j!A tll>JQ 



Nº da Conta: 0205206758 

-··· . V IVO 
Mês de referência: 0912014 
Período: 25Í0812014 a 24/0912014 
Data de emissão: 26/09/2014 

LEVI SILVA DE MEDEIROS 
RUA PROFESSOR ODEl,10 BARBOSA 871 
.CS 
CENTRO 
78280-000 MIRASSOL D'OESTE - MT 

Ative a Conta Online e receba por email um aviso quando a sua conta estiver disponível no Meu Vivo, seu canal de 
autoatendimento. Com ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento peta inlemeLContribua para o 
meio ambiente, reduza a utilização de papel. Acesse www.vivo.com.brlmeuvivo e cadastnt-se agora. 

Seus Números Vivo 
65-9658-2453 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua cor.ta. 

O que esta sendo cobrado 

Serviços Contratados 

VIVO MÓVEL 
PLANO SMARTVIVO CONTROLE 250MB 

Telefônica Brasil - SM 250M 
Serviços de Terceiros T eleíõnica Da1a 

Subtotal 

Outros Lançamentos 
Encargos Financeiros 
Subtotal 

TOTAL A PAGAR 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

Quantidade de Quantidade de 
Plano/Pacote Números Vivo 

VaiorR$ 
Piano/Pacote 

41,90 
37,91 
3,99 

incluso 
Plano/Pacote 

www.vivo.corn.br/meuvivo 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
"8486 ou YNl\'l.VIVO.com.brlíaiecooosco 

Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações 
Teletoniéa Brasil SA 
Av. Getúlio Vargas, 1300 
CEP 78045-901 • Cu1aba- MT 
\.E.: 132123142 
CNPJ Matriz :02.558.157,0001-62 
CNPJ Filial :02.558.157.0027--00 
Nº NFST:000.514.203.W/2014 
N° Série:C Sub-Série: • 
Atende o Convénio: 115!2003 CFOP:S.307 
Descrição:PFRJ - OUTROS 

Vencimento 
10/10/2014 

Total a Pagar - R$ 

42,77 

Vrvo Valoriza 
Saldo de oontos acumurados: 11.148 
Na data de: 20/09114 
Saldo referente a conta 0205206758 no 
Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS 
com a palavra SALDO para 801 1. 

Utilizado· 
Minuiosf0nidades 

Vaior Total 
R$ 

u = ~1,90 

-~~ -E~go 
.,,. 

JJ,87 .,--< 
e::. 
~7 <'·J 

~. 

''°" -' -- ---0 -_, .... .,... 
::::: ---= ' -,._ .... 
-o -,,-, -= ' * = -C> ' = -= .... = ·-1:,.;:: .... 
1::_1 .... 
'--' 

42,77 

'A partir de 02 de Nol/€/!1bro de 2014. os números celulares dos DDDs 91, 92, 93, 94. 95, 96, 97. 98 e 99 passarão a ter 9 cígilos. Seril acrescentado o digito ·9· antes do número atual. 
passando oo fonnato: (DDD)9xxxx-xxxx. lv'01S informações em wvm.vivo.com.brSdigito. 

, ·Com 12.000 pontes Vivo Valoriza você resgata o pacote de Internet 500MB e fica S meses cone..--tado a sua~ social preferida. Vccê consegue resgatar pelo Meu Vivo 
• VNNl.vivo.com.brfmewivo ou via St,<.S mal)dar.do a palavra RESGATE para o 801 1. 

Agradecemos pagamentos riicetidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e 1Wile a suspensão parcia!ltolal dos serviços e a inclusão noi orgãos de proteção do 
crédrto. Para pagamentos após o vencimento.serão cobrados encargos de 2% e juros de 1 % ao mês em conta íutura. 

( ) 
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Cemat l enerG1sa . ;> .. 
C:-.'15 ELffilCAS MATOGRÔSSENSES S.A 
R~:1~0el cios Saritos CoimbrCJ. 134 [ Cw~ba MT . 
CNPJ U3 . .(é/.3Ji10001·99 ! lnXtl{ho c;rnduJ/ 13 020.4.!S·O 

4402359 
ff.1,\fi,f.j3f, 

01/2015 
MP,SIA APARECIDA ROSA VOLPATO 
RUA PROF OOELIO B SILVA. 769 ·0!!?061105'000 
CENiR0-7$'28'iJOOO-MIRASSOL O' OESTE~T 
Lo.c/Ehp ~/Li.,.fS•q:Oô62.0S .003938,n - Equip:am•nto: 1)()15M831 • TENSAO NOMINAL: 12Tv -220v • <J:RUPO 6 
Cl:::.1.HISubc:l:i:.so: RESIO=NClAURESIDENCIAL NORMAL CONVENCIONAL 
Fue· TRIFASICO Cod Fi1~~d• Operaçao· FS [1,7.&1,1} 

Equip~rn•nto 00556831 Con1umo MedlFat -~7 · CPF: 199e3933987 
L~lt. AW:t.l (kWh) 7&07õ: Numero d• Oin F:atun.do 211 IE' 
L•lt.' Ant•r (kWh} 7"68 Con5umo Madio Dl:uio 20,93 

Consb.nta 1.00 JAN/111 607 JUNM' •93 
Origem da Leitura LIO~ DEZ/.,. 15811 MAll1< = F'uorae Potencia NOVl1< 770 ABR/1' 6:ló 

OUTl1' m MARl1' = Lalt Antarior 10/12/201' Cortjunto AnHI; QUATRO MARCOS S~Tl14 581 Ff!'./f14 013 
L1!tlt.,Atua! 08JD1f.201~ 

NOV/1.4 OIC FIC OMIC AG0114 4315 JAN/14 SOS 

1)81)1/2016 
LlmlUM•nu! 15,15 .... J,$! JULt"l4 •2'5 Eml;.cag 
LlmlUTrtm. 12,30 T.12 

Apr•s•nU:c:a.o OP>1J2016 LlmlUMu.i.I 24,50 115,4$ 

Pro;; . L•itun 06/02/201õ Apurado 4,0J 1,00 0.00 M•dia 12 uh:irno(•} 
EUSD-Eni:: Uco Sí•t Oist(RS): 1"41,:n m••(n) (l:Wh); ~ 

Valores Faturados 
Oeacrtcno Qtde-Faturada 
CONSUMO • 607 
ADICIONAL BANO. VERMELHA 
VALOR 00 ICMS 
VALOR 00 COFINS 
VALORDOPIS 
Total ·(1) 

Outros Lancam•ntos. Cobrancas e Serv. Autortz. 
CIP-CONTRJB OE ILUM PUB 
DOACAO APAE (Só.) 3241-1875 
JUROS CONTA ANTERIOR Rtf. 12/2014 
MULTA CONTA ANTERIOR Ref. 1212014 

. To tal -(2) -

Menngtn5 

Tarifa 
0,381070 

PERIODOS BAND.TARlf. : VERDE:11/12-31112 VERMELHA:01I01.00I01 

~-,~~\~:~t~b~~1~:d~~!.?u~:td! o 
. .. 

Valor(R$) 
231,30 

6,02 
SS,78 

3,06 
O,Gll 

õLS,84 

16,75 
1,00 
0,97 
5,49 

26.ZI 

mora dtc 0.0333"'4 10 dli (eot\f. Lei 

607 21101/2015 354,06 10 .~38.C2j • atu;zli:ncao mon•b.ri.1. 
com bueno IGPM .a serem ~ 
incluidoc nt tm:u:lma çohh: 

INFORMACAO OE TRIBUTOS 
TRIBUTOS 1 BASE DE CALCULO . l ALIQVOTA 1 Vlil.OR DO IMPOSTO IRSl 

ICMS 1 329.6• 1 27"4 l 68.T~ 
PIS 1 328,60 1 0:209Q()()% l 0.69 
COFINS 1 ~eo 1 OD'>CUõl'V'l'l,4 1 3116 

PcriodÕ Fi1c-.af: 1Ul1/2015 

5578.4879 .204F .05A2.CD90. 75F9. 7C81 .02E8 

Cemat l,e~erG1sa 
FS [1.7.61.1] 

;.rn1.Jt.Hi,\fi.tj·!ft#i·Fifi. 
Autandc.1c.10 no vlrJo 

75075-607..038-1.4:52:04 

01/2015 21/01/2015 

07-20151493888085-43 4402350 s 364,0ll 
836900000032 540600140003 00107020151 o 493888085435 

1 i 11 11111 1 1 1 
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SINDICATO TRAB·RURA!S MOO 
RUA GBUW<O GREVE. 763 - 05206150ro>OO 

CENTR0-l8280000-MIAASSOL o· OESTE-MT 

L~Y~OG.-T.112-r;quipUMnw:-766: TENSAONOMINllL:127v-"20v-GRUPO B 

' . 
'' 

; .. '"' ..... . 
•• 1 .. 

' . 

Cl•H~l><lllH:{;OMCf!C~.seMCDS.Ç~AAsA~ • CONVENCION,t,L ,-

f-:BIFA$!Ç.Ç .~\C, ,;,,,_ ,.,. C~flsQl-Q_e.~<>: FS[1.7.A7.2J 

COfljuntoAnttl: QUllTRO MARCOS 

-OUT~ DIC F1C 
ü.iÍto Mon..Í. s: 1i 3.86 
Limito Trim. 12.JO T.n 
Umic:e Anum 24.60 1G,<tG 

'MO 
160 
'MO 

= 80 
170 

·· · ~·~~- º:• i· .., . ... ,. · ~· P< 

~ . ~ -, ,},:, , ,;0·;,!:~~~ ~::_·~.;.si 
PtoJ:. l.•rtur"a 

1111112D'U 

111'\2J20'M 

11112J20'M 

11/1212014 

O!ll0112l111> Apur;>do 1.156 1,00 

Euso.&c U•o Sls<Dls< (RS)::"1-37. 
1.156 ~12-o{•) 

m. .. f.u)(l<Wh):~ 

;.; ·,: 

( :•· 

· .. 
., : ···: /. :' .. ;·, .~ 1:·1 '-... -~ :.-: . 

_, 

.. 
, ·~ '.~ 

~: . 

; . 

·' 

• .. 

' -

,, 
' 

. , 

• ':; .. . ~ 1.. :1 '':----· : .. · 
,._, .· 

···" ·. 

. 1 

, . . .. .. · ... 

Valores Fatúrados 
OKC<lcao 
CONSUMO 
VALOR DO ICMS 
VALOR DO COFINS 
VA!:OR DO PIS 
Total-(1) 

Qtd~aturad;t 

230 

Outros Lllnamentos, C~ o Serv. Autor1i. 

CIP,çQNTRIB DE IL\JM PUB 

Tot111-(2l 

Torll'a 
a.~1010 

V.k.r(R$) 
87,64 
3'4,~ 

4,Sl 
1,01 

127,73 

16,76 
16,76 

Composlcao dosPrecos om (R;) (Artigo 31Resolucao16612005) 

r=trTR!SU!CAOITR!BUTOSITRANSMISSAOF S€TORWS poMA.DEMONSTRAT!VOI 

· 1!M co;og 1Sl 492 mn 

Mensagens 
-APAlmR oE 2015 VIGORARA o SISTEMA OE BANDEIRAS TARFARIAS. A BANDEJRA 

VERDE NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL! AS sANoaRAs AMARELA OU VEflMELHA. 

QUANDO ACIONADAS, IMPLICARAO.TAR!FAS OE MAJOR VALOR. DEVIDO AO MAIOR CUSTO 

DE GERACAO. NOMES DE DEZEMBRO VlGORARlA A BANOi3RA VERMELHA. A QUAL 

IMPLICARIA R.$ 0,030 ll<WH OE ACRESClMO AO VALOR DA TARIFA, LIQU100 oe 
TRIBUTOS. MAJS INFORMACOES EM WWW.ANEELGflV.BR 

i.· 
f. 
t 
~ 

\· 

F 
;. 
P1· 
;, 
f 
\·: 
" '· : 

·. 

· · . .-

,. 
. . :·· 

..... zn.<· ··1.--: 

::t::n't:b~~r.l.~~4: o 

144,49 -<ade0.0333':1.•och(Ci>nf. Lel 
-230---· -241-12/2014 10.~ e.atu~m:onetaria 

::ut.~:=~~- .,,.·· ;;• ., 

INFORMl\CAO DE TRIBUTOS 

TRIBUTOS 1 BASE DE CALCULO 1 AUQUO-TA 1 VAlOR DO IMPOSTO IR<\ 

ICMS 1 - W,73 1 :zn.. 1 

PIS 1 127.73 1 0.788800'JI. 1 

e ~··~~ 
3 

Período Fisc-al: 15l"t2l201"' . .r -~ · .. , ~=: :.;•· ~ 

'\ ~-- '. ·.·: ... -~: -. ·~ 8024.8C2F .6932.2258.DC9A.17'Í3.D7F5.7 490 
, . . : -.. · . 

·· ·,~,l· ....... ~ . . J ~ .. l'-,i- .... ·~ .·.: 

', .. -' ·,·.r :. ·~, >• ""'·L" .., :J .•"' .. : ., ·• ,!·':'> 

' •. • • .' ··"h".·.· _ :-: :~ . .:·~ ·'~~<·· -~,;~. - ~- ·~-: 

3'.'8 
1.01 

f 

t 
i·' 

L 1·--·, ':. 
1··. ·f':J 
i 

t;· . . j 

'•, . 

' . ' 
.. · ... 

( ·' ·'. 

.... ;·, 

'· 

·-

· ·< 

.( ) 

·l •• 

... -. : 

·" -~' -~~ . . •, 

. . 
;l·· 

,-
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-.-
MIN ISTERIO 0-A r AhN:'.!A 

SCCRETAR•A DA. fl[CEffA !"f~.l)(!!i -\ l. 
COORDEl<ACÃO 00 SIS EMA O.E INFORMAÇ ÕES EOtJ (') v.1;;0 "~"'" . 

. ·- '.'-~}.t:- . ~· i.. 

,;;'f!;i-gt~ ~O _Ç(!('lfil!BUINT< 

: ~· . Lr .. ~:~~t~~· - ·· 
.4·fofliO·QtJm$Ç11i.Çi.O NO 
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Cemat lenerG1sa Notafi,ça.l/Conu·d• En•l'g:[i Eletrie~ S•rlot 8-U 

_. CENTRAJS El-.q,yC45 MATOGRp5SENSES SA 
ooo.4~.$09 1UtfWttihl'êft@tM3·i,?+111!!.M@fll 

Roz Manoei dor Santru Coimbra, 184 I Cuiabá MT 

CNPJ 03.4sn2110001-99l1nsID<;ão Estadual 13:020.~2s-0 
4414519 

fAT-õT-to1'147>141~~ ··· . ' 

A. T~rifa. Soei ai da Ei'i•rgla í:!: l t-tric~· - TSEEfoi crt.1.àa. p•la L•I 

no i0.43S . .cl-=2" de i.hril d"• 2()02, , · 

RENILVAROSAPENA - · . 
RUA MARIA OÔS ANJOS BRAGA, Ci11 - 06210Q:3:6'.Óoooo 

CEHTR0-7~-MIAASSOL O' OESTE-MT 
loc:IEtai>a/LlvlS•q:bo6.2.09.1)03939,316 - Equlpam•nto: 1"°"183- TENSAO NOMINPJ.: 12TY -220v -GRUPO B 

cru,6/Subclz.çu: R!::SIDENC!P-l.IRESIOENCIAL BAIXA RENDA 8PC aAD'.A RENDA 

Fa~•= 81FASICO , Cod. Fl•cal dê Op•:n:cao: · · Fs [1.7..(7.2} 

Valore-s Faturados 
O&scrkao 
CONSUMO 

ºCONSUMO · 
CONSUMO 
VALORDOICMS 
VALOR 00 COFINS 
VALOR 00 P1s· 
Total-(1) 

0td11'-Fâtúrada 
30 
70 
114 

Outros Lanc~mtntos, CObtil:n~as e Serv, Aut~riz. 
CIP-CONTRlB DE ILUM PUS 

Total -(2) 

.... 
. _,..,.·.: ·'"" 

··'·· Tarifa ·. 
0,131263 
0,225010 
0,337510 

Valor(R$) 
3,93 
16,7~ 

39,47 
12,56 

2,66 
0,69 

,. -73.~ 
-:- : _. 

8,38 
9~ 

Menszocm• , ~- ·.'· : ·_~\·:>~~-/~·~Z~~~J~:.'~~·:;::~~:-~~~~~·:.i_ "\ ~ ·. · 

~~E~~~~~~f~J5i~~~~iS~~~~~ · 
DE GERACAO. NOMES DE DEZEMBRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL 

IMPLICARIA R$ 0,030 IKWH OE ACRESC\MO AO l/Al:OR OATARIFA, LIQUIDO OE 

TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM WWW.ANEB.:, GOV:BR 

SENEF. TAR. SOCIAL RES 41~11ll ~$ 23;:J9 

mor:a de0.0333% ao dla (conf: Lei 
1C.<438M>2) e- Jtualí:acao monttub 
c<-m b:1.s-• no IGPM ~ urom 
if'lcluidos na rtroxirn1conu· 

21.4... 9.bi0.11~(>.15 
.. : ~!··.-~· · · · . . -· .: ·. · 

82,33. 

INFORMACAO DE 7RIBUTOS 

TRIBUTOS. 1 BASE OE CALCULO 1 A!.IQUOTA , J .. VALOR DO IMPOSTO r1<>1 

ICMS 1 
PIS I 73.9!5 1 0.7ll8&00%. 1 O,&.l 

<- ·3~. ! 

PeriOdo Fi~c~: 18112'2014 

1 E6E.AA8B.7780.601 B.7872.6328.14F9.D335 

_( 

( 
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Cemat Si.._enerG1sa Notl fl$C<l!iContJ dt: Eneren• ElHric J S~ri.i. B·U 

ooo .5o4 526 u1ts11mte•cmn:o;.1.q;1"1trml!Bm 
CENTRAIS ELtrlllCAS MATOGROSSENSES S.A. 

Rua Manoel dos Santos Coimbra, 18A 1 Cuidbá MT 4412877 
CNPJ 03.467.32110001-99 l lnscnção Estadual 13.020.425-0 

FAT -07 ·2'0141442~32137-63 
Uftittff:){i!i 

A T:mfa Soci :il dt Enl!rgia El~tnc;i. · TSEE foi cn.,,dll pe !1 L t 1 

no 10.438. d• 26 dt- abril de 2002. 1 10/2014 
LUZIA DA SILVA FERREIRA 
RUA BENTO ALEXANDRE DOS.SANTOS. 872 ·0521003309000 
CENTR0·78280000 -MIRASSOL D' OESTE-MT 
LoefEt ipa.IUvlS •q'.0052.10.003939 ,1~8 - Equlpam•nto : 662954 • TENS AO NOMIN.A.L: 127 v·· 220 v - GRUPO El 
Cfu $•/Sübcluu: RES!DENCIAL./RES1DENCIAL BA!XARENOABPC BAIXA RENDA 
F.ue TRIFASICO Cod. Fi~e.1;! dt Operacao: FS (1.7 .42.1) 

Equlpam•hto ' 
l eit. Atual (kWhJ 
L• it. Anter (kWh) 

662954 
64914 

Consumo Med/Fu 
Numuo de Diu F1tu r<ldo 

445M45 
31 

CPF: 94611173100 
1 

IE: 

~4469 Consumo Medlo Diu lo 14.35 
Consunte 1 00 
Origem da l o1tura LIDA 
f;3:to r de: Po tencb 

OUT/14 4.45 
SET/1.i - 412 
AG0/14 295 

li?lmii:mf!l:!!m?Dl••·~ll!l!I!?l!mD!ll!c:!!iCl!ll!l!?Jl••••JULJ14 354 
ConjuntoAn•• I: QUATRO MARCOS JUN/U 332 l•it.Ant•rior 15109/2014 

Le it:-Atual 16110/2014 AG0/14 DIC F!C OMlC MA!/14 JSJ 
Lltnil• Menul 6 .15 3.86 J,63 ABR/14 JO~ 
Urnltt· Trlm. 12.JO 7 ,72 

Emisno 1611012014 

L\111ÍU: Mui! 24,60 15,45 .A.pre i ~nt:i.c:10 161101'2:0Í-I 

' 

MAR/14 2BB 

FE'llH :276 

JAN/14 367 

DEZJ13 38• 
NOV/13 3'0 
OUT/13 362 

Prox. l•ilun 17111/201J Apur ado 0.30 1,00 O,JO Ma di 1 !2 u!t1mots: i 

EUSD-Enc Uu Sis.t Oist (RSJ:,1.78 mu:(u) (kVJh} : 349 

Valores Faturados 
Oescricao 
CONSUMO 
CONSUMO 
CONSUMO 
CONSUMO 
VALOR DO ICMS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO PIS 
Total -(1) 

Qtde-Faturada 
30 
70 
120 
226 

Outro:> Loncarntontos , Ccobrc.mcas e: Soi::1 v Autorlz . 
ClP -CONTRIB OE lLUM PUS 
Total. (2) 

Tanfa 
o, 131253 
0.225010 
0.337510 
0,375010 

Composicao do~ 1>n·cos t"fO íR~ ) (Artigo J 1 Resolucao ~16612005 .. ) 

Valor(RSJ 
3.93 

15,75 
40,50 
64 .37 
52,00 

9,47 
2.04 

206.(J6 

12.57 
12.57 

ENERGIA OJSTRIBUICAO TRIBUTOS TRANSMISSAO ENC. SETORIAIS SOMAOEMONSTAATIVO 
8 27 48 3ft 63 51 .. 40 208 06 

Mensagens 
- A PARTIR OE 2015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA 
VERDE NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, 
QUANDO ACIONADAS, IMPLIC ARAO TARIFAS OE MAIOR VALOR. DEVIDO AO MAIOR CUSTO 
OE GERACAO, NOMES OE OUTUBRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA. A OU.C..L 
IMPLICARIA R$ 0 ,030 /kWH DE ACRESCJMO AO VALOA DA lARiFA, LJOU\00 DE 
TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM WWW.ANEEL.GOV.BR 
BENEF . TAR. SOCIAL RES 414/10 R$ 34 .01 

~n;~~\~1~!n~t~~~1~l~ ;ac ~~~~f~fu~;f~! 0 . .. 
mor:i d~ 0.0333•.(. li.o di1 (c onf lai 

445 13011012014 220,63 10.438.()2) e 1.tu1Hucao mon<!'~Jr! ;a 
com bH• no IGPM 11 çu"m 
1nduid ot n;a oroximot conb 

INFORMACAO DE TRIBUTOS 
TRIBU TOS 1 BASE DE CALCULO 1 ALJQUOTA ' 1 VALOR DO iMPOSTô (R$) 

tCMS 1 206.06 1 20:% 1 õ2 ,00 
PIS 1 208,06 1 0,978000•"' 1 2.0-i 
COFl>JS 1 20806 .t 549800·"' 9 47 

Rose:rv ido ;\O Fisco P•riodo Fiscil: 20/10t201 4 

59F2.F32E.80AS.67C3.ASBS.7F9F.71F3.EDFF . 

( 

( 



VP.LIDA EM TODO O TE.RRITORIO NACIONAL 

189.1962-6 ~~;~g,~o 30/06/2004 

.'~ · ·~"" !t.AFAELA APARECIDA ALMEIDA 

I~ ... ?l:Er:N~:G~~~RBOsA NATU.QAl/OAOE DATA DE NASCIMENTO 

MIRASSOL D-OESTE-MT 15/04/1987 

'• ' -.c:c º""·'·· C. NASC. LIV. A9 FLS. 57 
TERM 10322 MIRASSOb D-OESTE-MT 

.:- ::t: 

\ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDEN'i1F1CÃÇÃO DR. AAOLOO MENDES DE PAIVA 

-----------· ___ 0_-·-:-.:: ... .. ·-· --· ·-~--- -·- ,_. _____ ij 
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RAF AELA APAREClílA ALMEIDA E A RBO~A 

RU A BENT O ALEXANDIF DOS SAN TOS 947 CASA 
CE NTRO 
7&2&0- 00 0 MIRA 55 0 L O' OEST E Mf 

Ve~-t.-nem".l: 051 11/20í4 
Po:taqem. ~~!>0/~01.; 

Página 1 de 1 

Oort~ d e Venc1men1o Total da Flltuia R$ 

!'.lagamente Minimo R$ Parcelamento da Fatura R$ 

!- -- 1 Entrada 161,23 

Í 
151 

·
24 ~--+_1_2_x_10_1_,80~ 

~ A1 ENCÃO: Em c~o de p!(F!!!~l9 hitetjor ao nlq tgtal o 
c_!:~t e d~rl ;r.c. com ~ t &ie"5 e encargos apontados nesta 
IJ!• 11.1 i:i r-d t-"r. I ~~ sobr-:: õl difeanc1.1 C!llrc o valor tot3l e o v01Jor 
-:.-:;: p---ç_,1"~0 le.c.1 c.p c-ilo pelo poo'()ll1cnto mtnimo d~ta t~u!"?. 
lir!il) çt)hfi'!Ó()$ e; nÇfrOO§ contratuais no or6;jmo mis no yõlk>t 
Q.~ RS 107 15. • 

~~-a. -~:~y_ista_e_ara 5?..!:;5:t;_ami:::~"!-.d.'?..P~ima fatura ~'.5.!11-~Q:!.1._ .,====­
'k~~i~cfo: : ::::. :;:::;:::::::;::;;: ·::::::::::::::,:-: :::;\'.'.lG:~ZSii:}}:::::;: ::\}:::;\.-:::::c:; . :: :::::;:.· ,.,.,, ... -:- :-:::ti~i~~'(;:O:il~i:i;:, :::::: :-:-:- ,.,.,.,, \L;;L)'~•r~U !::Jm~ff1fi\:G'O#:~S.%'3>:c~:-~-;!::"":E~;:::~-;:;;'.~;:;::;:;:]:]:~:~~ 

• ! Saldo Anterior 211 ,02 1 
: RAF)l,ELA APARECIDA ALMEIDA BARBOSA 4532 XXXX XX.XX 9100 Outubro 2014 i <-l Pogamon1o 1 crêdttoa 211,02 

~~i!~~ ~i!1~~'f:lil>·~-"'~1ív•1<m:c=~=''::: L0;,,•::::~L~~E-~~'(~~2:2ds:Ew~~;;;~ii~BE~~IB~~°:~..:.:._ RS ~~: •· 

1 em 24 de outubro de 2014 1.500,00 ê-00,00 2·19 94 i H Tctol cla Fatura R$ 1.008.45 
' : Co:açõo clo Dólar lllílizada: RS 2,590 

L~~~~t:t;:'~±!~~~!!~,~~7~1i~füK:W]=:::::::}J~~~:::•,'•' •i~:,EBtfEi~Eilli:~E'.5!•ifüEYN~~1~E:z::~:iJ~i~Ij~~~tí.#~~.!~~B.i#.!~~;:~J,~J:~=:~~~~~~~;~:;!;=?~~ 
24/10 CUSTO .TRANS. EXTERIOR-IOF 7,17 ; ,10 ,.. 1.00% "'º"1~~;;- j 

Df[Y3 FARMAGA ALECRiN ' MiR•\SSOl D'OE 94,28 M,i!ta por atraso 2.00% 2,00º' 1 

27 /09 OBA OBA CFNITR 01/02 MIRA5<.;0; D OE 89,80 Porcclamento Faiura 5,90% 5.911"• 

27 /09 O BOTICAA!O 01/03 MJRASS()i_ D'OE 3:, 91 Compras Parceladas 4,90"/, 4,90% ! 

~. 3-0/09 POSTO RJO PARAGUAJ CACEF:ES ó0,17 Rvlativo 1<,50% 12,50% 1 
Saques 12,40% 12.40% j 

, 30/09 POSTO ~~T ANAL _ NOSSA SENHGRA 100 ,CO t:ncan;;os de atraso 14.90% 14..90'r. 

' 03/10 JUBI\ SUP~RM ERCJIDOS MlR1'.:3SOl O OE l?,52 • Cuslo Efehvo Total iCET) para o rotativo de 342.44º.< ! 
. ..... ~/10 EX- 2i36 EXTRA CUJABA Clli/l.fl(\ 23,32 ! ao 2no. Válido para o venc1mon:o desta fatura. 1 

. . OfS/ l (}' AMAZONI"A PETROLEO 1 CU!!l8P. :'0,00 ----·-··---- - ·-------- ---·--

·0909_: 1
1

1-0
10

· .. . --~R-_ B0oGP~'RD1oACAJ>-~0L1Po CL•1r.s" z-iAc: GfAór~~~$.@f§8iillfil'if~@}5l;@B1:00:2filj 
V "" .... C! :~;'\Í3 (\ ~-:!,90 Pon!~, .c.wmuli!dO~ ''ºme~ ~nt~ rior. 

10/10 GABR1 ELA CUIP-31\ 4S,99 l s,.~in~.· Tn!d Di:>poni\reJ· 1.694 

o 
. 10/10 ":. '. . :~ , ~OJAS AMEP.lCANAS 15.J CUIAP. . .'.; 26,7":! : Po:-itm; ê! Exol:--a1 ~m O•l/09f2015. 

10/10 'SERR..ô. PA~JT .. '\r-iA.l cui.::·;Bft 16,79 ; ~ P;;1;l:..i.;1ç.;c; CO!"l!-O l irj ,:i'~ª t"je todc .::. o:s ca rt~s do 

11/10 .. --ÃZWL LIN!-iftS /~.E~<.F/\S 0.l/O; 8AºJJERJ. li i/3~ l ~~=::~d3 __________ ________ ~! 

11/10 .. ALUL UN HAS 11EKl'>'S Bt·oRUi::.Rl 1b/ :lS i---o~ido dessa fatura sera debitado na -i 
12/ 10 ·www.Allt:XPP. c55.CvM USD . ~3,4:' LONDüN ·13:12 1 "i,2.~6 1 CIC: 0014091.0 da Agência: 1454 j 
20/10 POSTO 56 SAO JCJSE 005 10'!,05 

23/10 • 'Ar-iUJDADC: Dlí·rnENO.<J:;A 24,99 i Ce ntral d.e Atendimento a Clientes 1·. 

ll'T .0?:111 f Fo ne Fácil Bradesco 

T('lt°(:~; ;J i!rt~ ".'! ~\~:-: . \!._ .. · ~ ":· , .:: ;: ~ :.>1. :~~ ~ . i··l~ID~~ S:4.i~? 

Total da fatura e m Re a l 

! .D êS, -~5 

, 1.0DS,45 

' l..-~· -• :t :~;~ e ;.{~gtõe~ r·Jietrop<)!l!ar.as· 

1 ou V.XX + L>DD + 

! Oem;;iis. Localidade:! 
! ÔE N idOriil· 

1 ~/\C · Cartões de Crédito Bradesco: 
! Sk::, Dctic!ente .~ftivoou de Fala: 

~d-:::;c...>t;éirtoes.com.br 

4002 0022 : 
4002 0022 ; 

0800 570 0022 i 
0800 727 9933 1 
0800 727 9988 1 

0800 722. 0099 1 

1 

! B:ancÕ Br:tdcneo C:utõcs SA 
i CNPJ !B <38.325/0001-01 
: Ntdeo Cjrjade dA Deus. SJN - Prédio Prata \ 
~ 4' Andar -Vila Yara CEP 0602S-900 -Osasco- SP j 

1 ~ * ------- -11• PA;~~~ Nü EXTERJOR SERAO ACEITAS APENAS AS ( 1 

DiSPON! BiLJZAMOS O SERVICO DE U MH E DE CRE'DITO EMERGE:NOAL. f:SSE i IRANSAeüES REALIZADAS EM MOEDA ESTRANGEIRA A OPCAO DE \.. 

> BtNE.FIOO FAULJ TA A REAUZACAO DE SUAS COMPRAS [ 50 E COBRADO EM j PAGAMENTO EM REAIS NAO ESTA MAlS DlSPONJVEL. PARA 1 

<l'. CASO DE Ul1U ZACAO. _ _______ _ ________ JI MAIS !NFORMf,COcS CONSULTE A CENllW.. DE ATENDIMENTO: 

.... _ .. . 

;, . Débito automát ico em Conta-Corrente 

Desbloqueio .e Senha lnteiigEmte - 1"\fendimento E1etrônico 

Agora você pode desbloquear e obter a senha ~n seu calião 

no A!endtrnento E. ietrônicc através dos telefones 

da Centrai de atendimento que constam no verso do seu c c.u1füi. 

Pa;a acessa:- será n'o:cessário ter em rnãc)s: 

A senha de 4 dígitos s di:::positivc de segurança (Token ou Tan Code). 

Dúvirlds, ligue prira a CE~nlr;:J! de Ate•-;d imento ou procure sua ;:igênr:ia 
·' ---.. -. 

297021 510374 / 000019S74 



:i 

DE 

Evite ·esperdído. Troque a fatura 

impre sa peía fa ur~ !etrônica. 

:.{rna ciUude conscie·1te ode f a;:er muito para és e 

para o pl2net2 Com J lnfoEma'l Brades:c.. 10Lé subsüui 

a su2 f. ~L1ra .irn;... res a 9or urr.;;. e e:tC•; ''~ :1 e · •.::r~eb•. 

gratuitamente er: ~eu e-na1:. : "f-1·-ri-·ações .ae wricis as 

uespesa:; fe!tas ccrn e seu Cõr~ãu cJe<::1·édi~o Bradesco 

Veja as vantagens de lnfoEmaíl 

...• 

Facilidade 
A {atura 80. mes 
-~ratuitaIT e• te ri 

seu e· r.iõ.,i 

--~--~-~- -'.:o--·~"""_. __ 
~"-' 

Conveniênci;;i 
Vccé escolhe 

os dia;; e J perío00 
··en.;10. 

'Segurança 
tmforrr aç.5es 

j)fOtegidas ocr 

1f.se <:.""c:et<, 

Sustentabilidade 
evite-o 

· · Liesoe:dício 
de papel. 
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Cemat~ 
REDE ENERGIA Notaflsca1/Conu.dc Energ ia Elctricti Serit 8-U 

000.231 .331 Uttt:03'-füfo•mttt'13-1,f1il"lttfftil!BM 
CENTRAIS ELffilCAS MATOGROSSENSES S.A. 
Rua Mandei dos Sanros Coimbra, 184 1 Cuiabá MT ' 
CNPJ 03.46l321!Ó001 -99 J Inscrição Estadual 13.020.425-0 

4398114 
FAT .(JT -2014140294257~-20 

08/2014 
1 

RUA MADALENA MARQUES.1433 • 052060õ27400ó 
PARQUE BANOEIRANTL · 78280000-MIRASSOL O' OESTE·t;1T 
Loc/Eapa!Llv/Si!q:00~2 or 003931,327 - Equipamento: 14l\8868 • TENSAO NOMINAL: 127v -v - GRUPO B 
Cl:i.sse/Subcluse: RESIDtNCIALIRESIDENCIAL NORMAL CONVENCIONAL 

Fue: MONOFASICO Cod. Fisc.al d'êb.per3cao: FS [1T421] 

Equip.amento 1458868 Consumo MedJF1t 126/126 
CPF:51386T04172 

L•it. Atual (kWh) 4185 Numero de Dias Faturido 30 
Le

1
it. Antar (kWh) , 4059 Consumo Madio Diuio 4.20 

Constante 1,00 AG0/14 126 JAN114 30 
Orígam d:i Laltürl LIDA JUU14 109 DEZ/13 30 
F'1.torde Potencl11 JUN/14 16 NOV/13 30 

MAl/14 30 OUT/13 30 
Leit. Antarlor 09/0712014 Conjunto Annl: QUATRO ~COS ~ ABR/14..i 30 SET/13 30 

Lie:it.Atual 08/08/2014 JUN/14 DIC FIC DMIC MAR/14 30 AG0/13 30 

Emisn.o 08/0812014 
Limite Men~ll 6,15 3,86 3.63 fEVf14 30 
LimlteTrtm. 12.30 7.12 

Apresenucao 08/0812014 Limite Anual 24,60 15.45 
Prox. L•itura 08/0912014 Apur:ido M•di:a 12 ultimo(j;) 

Valores Faturados 
Descricao 
CONSUMO 
VALOR DO ICMS 
VALOR DO COFINS 
VALOROOPIS 
Total-(1) 

EUSD·Enc Us;o Siu Dlst (R$): 2,93 

Qtde-Faturada 
126 

Outros Lancamentos , Cobrancas e Serv. Autoriz. 
CIP-CONTRIB OE ILUM PUB 
DDAC.AO STA CS CUIABA (65)3051-1946 
Total -(2) 

mu(u} (kWh}: 43 

Tarifa· 
0,381070 

Composicao dos Precos em {RS) (Art igo31Resolucao16612005) 

Valor(R$) 
48,01 

5,62 
2,16 
0,48 

56,27 

4,19 
2,00 

-6;19 J 

ENERGIA DISTRIBUICAO TRIBUTOS TAANSMJSSAO ENC.SETORIAIS SOMA DEMONSTRATIVO 
29 17 1~ 62 8 2 o 82 2 20 56 27 

Mensagens 
-A PARTIR DE 2015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA 
VERDE NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, 
QUANDO ACIONADAS, IMPLICARAOTARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO 
DE GERACAO. NOMES DE AGOSTO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL 
IMPLICARIA R$ 0 ,030 /KWH DE ACRESCIMO 1\0 VALOR.DA TARIFA, LIQUIDO DE 
TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM WWW.ANEEL.GOV.BR 
-biga nao ao trabalho infantil : nesta brincadeira todos saem perdendo. 
Disque 100 e dl3nuncfe. 
DE BITOS: 07 /2014 R$ 62,66 

---~ -- ----- -
NOTIFICACAO DE SUSPENSAO DE FORN ECIM ENTO 

Ate a p(esente d.a.t11 nao registra.mos o pagamento da(s} !it:guinte(s) fatur01(sj: 

Reforench: YalorR$ Venc imento Refer•nda Va.lorRS. Vencimento 
0712014 62.66 2210712014 

Estl unidade consumidora ut1ra. sujeit'1 a suspenno do fornecimento a pilrtir de24/08/2014 , cuoo 
p::sgamento n:io seja realizado . O encerram tnto da re.lacao contr l tu11\ pod.-iraocorrú::! (dois) ciclH da 
Ílltur;,.mento a.pos ;i suspensa.o do fornecimento. Nó ciclo_ d;,. suspenuo ou religac ~o podera su cobr:ido o . 
custo de disponibilidaáe Caso o pag:amentojatanh.t sido realindo favor duconsid•n.r estanotificacao 

~ec~~\~~o't~b~~1~i~~~1.·f.~fu~;id! 0 . . . 
mora de 0,033J•.4 ao di~ {conf. Lei 

126 21 /08/2014 62,46 10.438102} e atu;ilizaca.o monet:iri1 
com base no JGPM a s.erem ' incluldos n:i oro ximI conta 

INFORMACAO DE TRIBUTOS 
TRIBUTOS 1 BASE DE CALCULO 1 ALIQUOTA 1 VAlOR DO IMPOSTO •RSl 

ICMS 1 56,27 1 10-k 1 5,62 
PIS 1 56.27 1 0.846200.k 1 0.48 
COFJNS 56.27 3 837400.k 1 216 

Reservado to Fisco P&riodo Fiscal: 12J08t2014 

0400. BD44,68F3. 6BEC,DF46.22BF. 7540.CC4B 
------ --··-------------------



' .. 

ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMTIVO E SOCIAL DE 
MIRASSOL D' OESTE - MATO GROSSO. CNPJ: 
02.839.951.0001-84. 

AOS VINTE DE SETE DIAS (27.09.14) DO MÊS DE 
SETEMBRO (09) DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE 
(2014), ÀS 10H30, EM SUA SEDE SOCIAL, À RUA MARIÀ 
DOS ANJOS BRAGA, 500, CENTRO, MIRASSOL D 'OESTE­
MT, SE REUNIRAM EM ASSEMBLÉIA ESTRAORDINÁRIA, OS 
MEMBROS DESTA ENTIDADE: ANTONIO CARLOS SILVA 
LUZ, DAVI BARBOSA DA SILVA, KETULLIN NAYARA 
DELMONDES DA SILVA, MAR:{A APARECIDA ROSA, 
DANIEL josÉ DA SILVA, RAFAELA APARECIDA . . 
ALMEIDA BARBOSA, CLAITSON APARECIDO 
GONÇALVES E ~ENILVA ROSA PENA; para deliberarem 
sobre os seguintes temas: a) Mudança no Estatauto Social 
da Entidade, conforme exigência relativa ao requerimento 
de renovação de outorga, conforme nota técnica n° 
6959/2014/SEI-MC, Ofício n° 6833/2014/SEI-MC, de 11 de 
agosto de 2014; b) Desfiliação de membros em cargos de 
Diretoria da. Entidade de partidos políticos,· em 
conformidade com Art. 11 da Lei 9612/98. Aberta a 
Assembléia iExtraordinariamente pelo senhor Antônio Carlos 

. Silva Luz, Preside11te da Associação, que verificou hav·er 
quorum legal para deliberar sobre os :assuntos a serem 
decididos; e.ste convidou a mim, Davi Barbosa da Silva, 
para se~retariar a presente Assembléia Extraordinária., e 
assim o fiz. Com a . palavra, ·o Presidente lamentou a 
ausência. ~o Secretário da Entidade, Paulo Roberto Jesus 
dos Santos. Em seguida, colocou sob apreciação dos 
membros presentes as mudanças a· serem feita~ no 
Estatuto Social da Entidade, em aten.qim~r:ito, as. ~xigênci,as · 
contidas· no Ofício n° 6833/2014/S~J.:MC, oe _fí d.e agosto. 
de 2014, relativas .ao Processo n° 5300.0.!_Q2_a7s2-2oi~-31, .. 
conforme Nota T,écnica n° 6959/20l~/SEI:-MC. Por 
unanimidade, os membros presente_s concord_é!ram e.m , 
alterar o Estatuto Social da Entidade, que passa agora a ter 
uma nova redação. Em relação a constatação· de membros . 
filiados a partidos políticos, contrariando o artigo 11 ·da Lei 



. .. 
:· . 

9612/98, o Presidente da Entidade apresentou Certidão da 
Justiça Eleitoral que prova não está filiado a nenhuma 
agremiação partidária, o mesmo acontecendo com os 
membros da Diretoria, Davi Barbosa da Silva e Paulo 
Roberto Jesus dos Santos. Com a anuência de todos, o · 
Presidente leu aos presentes a nova redação com as 
alterações feitas: do Estatuto Social da Entidade: 
ATA DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVO.LVIMENTO ARTÍSTICO 
CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL 
D' OESTE - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 14 DE 
MAIO DE MIRASSOL D 'OESTE - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO, _SEDE E FORO 

ARTIGO 1° 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D·' Oeste 
(Asssociação Rádio Comunítária de Mirassol D' Oeste -MT), 
teni como sede à Rua Maria dos Anjos Braga, 500, Centro1 

Mirassol D, Oeste e Foro Jurídico a Comarca de Mirassol 
D' Oeste 1 E:?tado de Mato Grosso. , 

ARTIG0:.2P 
A Assodáç~o tem como abrangência a sede 90 município de 
Mirassol' D~ Oeste e comunidades próximas. E uma 
sociedad~ Civil, sem fins lucrativos, de duração _ . 
indeter;minada, de divulgação cultural, informativa, social e 
desport~va. 

• · - • • • j 

• 1 

ARTIGO 3~ 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico . 
Cultural- Informativo e Social tem por objetivo: 

-
I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, . .. 

. conforme a legislação vigente, operando -em··FM ·· · 
(Frequência Modula), na sintonia de . Mhz,· ba-ixa potência, 
divulgando programas de caráter educativo, cultural, ·. · 
histórico, recreativo, religioso, informativo, noticiário de 
lazer, político, econômico, infantfl, e11!~e _outros.r . .. . 



' ... 

II - Apoio Cultural para cobrir, os encargos da Associação e 
sua necessária expansão, de acordo com o que dispõe· o 
Artigo 3° do Decreto 52.795 de 31 de dezembro de 1.963, 
se dará nos limites e formas da legislação específica. 

· CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES E PRINCÍPIOS 

ARTIGO 4º , 
Sua finalidade será no atendimento à comunidade 
beneficiada com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, 
contra a violência e' em busca de paz; 

>:.·~ b) Oferecer mecanismo de formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, cultúra e o convívio 
social; · 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se a 
defesa civil sempre que necessário; 

d) Permitir a capacitação no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível .. 

ARTIGO 5() 
A AssociaÇ$o Comunitária . Desenvolvimento Artístico 
Cultural Intormativo e Social de Mirassol D' Oeste atenderá 
em sua pr~gramação os seguintes prÍncípios: 

a) Respeite) aos valores éticos e sociais da pessoa, 
favoreçendo a integração dos membros da comunidade 
aten,di.da; . 
b) Não tHscriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidário e 
condições sociais nas relações comunitário; 
e) Desenvolver e apoiar programas de ·- edtfCÊÚ;ão ;ambierital 
e outros. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada poderá emi~ir ., 
opinião sobre quaisquer assunto abordado na ·prógramação 
da emissora, bem como manifestar idéias, .propostas, . 
sugestões, reda mações, denúncias ou r'eivindicações, .. 

( 

( ) 



) 

devendo observar este Estatuto e o momento adequado da 
programação para fazê-lo, através de pedido à direção. 

1 

CAPÍTULO III- DAS PRERROGATIVAS 

ARTIGO 6° 
Nas realizações de suas atividades, a Associação 
Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo 
e Social de Mirassol D' Oeste, poderá conv~niar-se a 
qualquer ~ntidade públ'ica ou privada, desde que 
preservado os princípios deste Estatuto. 

ARTIGO 7° 
O Patrimônio e Receita da. Associação serão compostos 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, .auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e · 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Toda reç~ita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria 
e nenh:Urti ~embro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

ARTIGO 8° 
A Assç)ci~Ção Comunitária Desenvolvime.nto Artístico 
Cult~ra'I. lDformativo e Social de Mi~assol D' Oeste, para 
desenvo_lyer suas atividades, poderá c·ontratar serviços 
nec~ssá.dos e nos limites de suas possibilidades financeiras. 

CAPÍTULO IV- DOS ÓRGÃOS 

ARTIGO 9° 
A Associação é composta dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral · -" ' -- - · 
b) Diretoria Executiva - --- .. ---
e) Conselho Comunitário 



. _ .... 

· ' ARTIGO 10º 
A Assembléia Geral é o Orgão Supremo da Associação, 
sendo constituído por todos os sócios em pleno exercício de 
seus direitos, podendo excluir associados do seu quadro, 
destituir membros da Diretoria e do Conselho, alterar o 
Estatuto, admitir nóvos sócios e demais decisões de âmbito 
geral da Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico · 

. Cultural Informativo e Social de Mirassol D, Oeste. · 

PARÁGRAFO I _ 
A convocação ,da Assembléia Geral poderá ser feita pelo 
Presidente da Diretoria Executiva, pelo Conselho 
Comunitário ou por 1/3 (um terço) dos associados. 

PARÁGRAFO II 
O quorum mínimo de deliberação será de· 50°/o ( ci.nquenta 
por cento) mais um em primeira convocação; em segunda 
convovação 30 (trinta) minutos após a primeira, a qualquer 
número, e em terceira convocação 30 (trinta) minutos após 
a segunda convocação. 

PARÁGRA~O III 
. .. ' 1 

As .decisõe$ serão tomadas por maioria simples dos 
presente.s1

• ';, 

PARÁGRAFO IV 
As Assembléias Gerais podem ser: 

a} Ordinárias, de doze em doze meses, à partir da data 
:: de ·~ua fundação 

b) Extraordinariamente a qualquer tempo de ·acordo com 
. o disposto neste Capítulo. 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXE~UTIVA 

ARTIGO 11º 
A Diretoria Executiva é composta d~ üm Préside.nté, Vice­
presidente, Secretário e Tesoureiro, ei~itos pela Assembléia 
Geral dentre os sócios em pleno gozo ·de s·eus direitos com · 
.mandato de dois anos, podendo ser reeletto.~ · ·• 

( ) 



ARTIGO 12º 
As atividades do Presidente é coordenar as atividades da 
Diretoria Executiva, competindo-lhe reperesentar a 
Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural 
Informativo e Social de Mirassol D' Oeste nos atos internos 
e externos, em juízo ou fora dele a executar medidas de 
proteção. 

1 

ARTIGO 1·3° 
Compete ao Secretário substituir o Presidente· no seus 
impedimentos, secretariar as assembléias gerais e as 

·reuniões, guardar os livros e organizar os arquivos da 
Associação, atender ao expediente geral. 

·ARTIGO 14º 
Compete ao Tesoureiro responder pela guarda dos valores 
e título? da Associação, receber merrsalidades dos 
associados, movimentar as contas da entidade juntamente 
com o Presidente, elaborar balancetes de prestação de 
contas, substituir o Seéretário no seu impedÍmento. · 

ARTIGO 15º 
O Conselh0., Comunitário terá função consultiva, 
físcalizadoria, .competindo-lhe também, assessorar a 
Diretoria;_ .. ipterpretar o Estatuto e apreciar atos da 
Administra~ão Geral. . 

ARTIGO· 1'6° 
O Con~el.hÓ Comunitário será formado por 05 (cinco) 
merr1b.ro~ i.ndicados pelas suas respectivas entidades 
representativas. 

~ 

DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 17° "' 
As categorias dos Sócios $ão: , -

a) Fundadores - são todas as pe$.soas que participara·m 
da fundação, constituição do patrimônio e manuten·ção · 
da Associação. · 

A~TIGO 18º 



.. 

A admissão de novos sócios deverá ser submetida a decisão 
da Assembléia Geral, mediante apresentação por escrito 'da 
entidade assodada. 

ARTIGO 19º 
Serão admitidos como associados, cujo ingresso será 
gratuito, às pessoas físicas, com residência ou sede neste oº 2° ok 
Município, bem como as pessoas jurídicas de direit .tº · ~~º 
privado1 sem fins lucrativos, sediadas na área de execuçã i:t ~~;~~ ~ 
do serviço 1 por intermédio de seus representantes legais ~ '~~ À 
que tenham. preenchido formulário próprio e admitidos em 8e0\..~ 
Assembléia Geral 1 desde que se comprometam a respeitar 
e cumprir as disposições deste Estatuto, a quem. são 
conferidos o direito de escolha dos integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, direito de voz e votos nas ( 
deliberações sobre a vida social da entidade. 

É direito do assqciado se demitir do quadro social quando 
julgar .necessário1 protoco'lando junto a Diretoria seu pedido 
de demjssão. São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social: 

~­
i 

a) Grave iviolação do Estatuto; 
b) Difan1ar ·a associação1 seus membrbs, associados ou 

objetos; 
c}. ·.- Promover atividades que contrariem decisões de 

·A$sembléias; 
d} Oe~vio de bons costumes; 
e) , Cor,iduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; . 
f) .Falta de contribuições associativas estipulada em 

:assembléia. 

PARÁGRAFO II 
A per:da da qualidade de associado· será determinada. pela 
Diretoria Executiva, que deverá submetê-la à Assembléia 
Geral 1 convocada especialmente ·para este fim, para 
deliberação fundamentada 1 assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão, nos termos do . que 
prescreve o art. 57, do Código Civil. · 



' ' 
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PARÁGRAFO III 
A receita da Associação será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas fi.flalidades 
institucionais e nã~ será admitida a remuner~ção de seus 
dirige.ntes ·pelo exercício de suas funções, · bem como a 'Qo 2° o~~ 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens o f ~"o 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. ·e ~~~ ~~ ) 

~~~~~J· v !!' -
A.RTIGO 20° , 'i!Jll)\.. 

Aos associados, pessoas físicas ou jurídica· em dia com as 
suas obrigações estatutárias, serão assegurados os direitos 

1 de votar e ser votado para todos os cargos que compõem 
os órgãos administrativos e deliberativos. 

, ARTIG0 .21° 
O associado que deixar de comparecer a 02 (duas) 
Assembléias Ordinárias, previámente convocadas, sem 
justificativá, estará auton:iaticamente desligado do quadro 
de sócios. 

ARTIGO 22° 
Os membrps da Diretoria Executiva da Associação 

· Comunitá~fo Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo 
e Social de Mirassol -D., Oeste ou do Conselho Comunitário 
que nã;O: cfumprirem com suas f~nções, serão submetidos a 
avaliações da AssembÍéia Geral. 

1 • \ 

DISPQSitÕES GERAIS: 
.. 

·, ·, t • ,. 

PARA.GR/tFO UNICO 
A Assem_bléia Geral para eleição, será convocada 30 (trinta) 
dia$ antes 'cio vencimento do mandato vigente . 

. DISPOS~ÇÕES FINAIS 

ARTIGO 23° 
A dissolução d.a Rádio Comunitária FM, ocorrerá segundo 
decisão de assembleia Geral, e o remanescente de seu 
·patrimônio líquido, será destinado -a- enJidade- de fins não 
econômicos congêner~, definida na Assêmb.léla~ · · ·· .:- - · · 

- . 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

ARTIGO 24º 
Este Estatuto poderá ser modificado somente pela 
Assembléia Geral. 

ARTIGO 25º 
O presente Estatuto entrará ern vigor na data de sua 
aprovação pela Assembléia. Assim sendo eu DAVI 
BARBOSA DA SILVA, lavrei e assinei a Ata juntamente com · I 
os demais presentes. • 

J EJ!"l. l)0&~ ·ri '.)-0 5-tiWJ ! -~i • ' 
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DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SEVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADAS DOS MINISTÉIOS BLOCO - R, 3º ANDAR -
· ANEXO - ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 BRASÍLIA - DF 
( 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTEREO PRIORITY 
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RÁDIO COMUNITÁRIA 14 DE MAIO FM (ASSOCIAÇÃO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regio,nal do Estado de São Paulo 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.028782/2013-31 

Referência: 53900.005256/2015-11 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL 
INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE 

Assunto: Ata de eleição postada.pela entidade antes cie receber tal exigência. 

1. Informamos que o documento da referência foi entregue pela entidade antes da expedição do 
Ofício 1753/2015 e respectiva NT 1260/2015 (que solicitava a ata enviada, dentre outros 
documentos) . Todavia, como o protocolo foi feito na sede em Brasília, tal doe. chegou à 
Delegacia Regional via SEI em 04.02.2015 . 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
Administrativo, em 04/02/2015 , às 13:32, conforme art. 3º, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

~-~-1 
• -::'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

-..."'-;;-,...-.· · informando o código verificador 0358235 e o código CRC 4F7B255F. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

25/08/2015 16:52 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 4397/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.028782/2013-31 

Processo de Outorga nº: 53690.00123911998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, entidade autorizada a 
~xecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mirassol do Oeste/MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, diànte da documentação encaminhada 
em resposta ao Ofício pº 6833/2014/SEI-MC e documentação postada em 27/01/2015, observou-se a 
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo 
a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo: 

. . 
I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se ainda a 

necessida9e de adequação da atual redação consolidando as alterações estatutárias da Ata encaminhada, 
datada de 31/10/2006 (Anexo I), bem como de adequação aos preceitos das alíneas "h.l" "h.3" e "i" do 
item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir: 

i) Considerar, no art. 11 do estatuto, a limitação determinada pela alínea "h.3" de 
que ao mandato dos membros da diretoria será admitida uma única recondução, 
do modo a se afastar eventual óbice ao caráter comunitário da entidade por 
ventura oriundo de tal omissão; 

ii) O estatuto deve ser adequado de forma a indicar corretamente o modo de 
constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da 
entidade, informando os cargos que compõem a diretoria e suas respectivas 
atribuições, já que o Estatuto encaminhado não estabelece as atribuições para o , 
cargo de Vice-Presidente; 

iii) Adequar a redação do estatuto às disposições do art. 59 do Código Civil, 
observando-se os requisitos do dispositivo para destituição de dirigentes e para 
alterações estatutárias, em atenção à alínea "i", bem como ao item 8.3, alínea 

25/08/2015 ]6:52 
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"h", da N?rma nº 1/2011; 

Transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e suas alíneas acima 
mencionadas: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

(. .. ) 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, 
bem como as suas respectivas atribuições; 

(. .. ) 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado 
ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

i) indicar as condições para a alteração das dispOsições estatutárias, 
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei YJº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

II. O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos referentes às alíneas "e" e 
"h" do item 8.3 da Norma nº V2011, conforme segue: 

( 

i) O estatuto deverá estabelecer os deveres dos associados, conforme determi~a a ( 
alínea "e"; 

ii) A redação do art. 1 O, parágrafo I do estatuto deve estar de acordo com o art. 
60 da Lei nº 10.406, de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, de forma a 
garantir a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocaçãQ 
dos órgãos deliberativos da entidade, em atenção à alínea "h"; 

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e suas alíneas acima 
mencionadas: 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

(. .. ) 

25/08/2015 16:52 
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e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

( ... ) 

h) determinem as competências da Asse.mbleia Geral, observando as 
disp9sições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n ° 10.406, de 1 O de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil. 

-
III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto 

ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pe~soas Jurídicas, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I 

CONCLUSÃO 

3. ' - Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

_____ .., Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
05/03/2015 , às 15:51, conforme art. 3º, III, "a" , da Portaria MC 89/2014. · 
Nº de Série do Certificado: 1217060 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishidá, Analista Tec Administrativo, 
em 06/03/2015, às 14:51 , conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

. Anexo - págs. 30 ~ 35 d? evento SEI (0075691) - Ata, datada de 31/10/2006, referente às alterações 
~statutárias. 

25/08/2015 16:52 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício nº 634112015/SEI-MC 

São Paulo, 04 de março de 2015 

Ao Senhor 
ANTONIO CARLOS SILVA LUZ 
Representante Legal da Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social 
de Mirassol D'Oeste 
Rua Maria dos Anjos Braga, 500 - Centro 
78280-000 / Mirassol D'Oeste - MT 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.028782/2013-31. 

Senhor Representante. Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4397/2015/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contadó a partir .da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D' arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
05/03/2015, às 15:52, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
Nº de Série .do Certificado: 1217060 

25/08/2015 16:52 
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MIRASSOL D' OESTE - MT 
CPJ: 02.839.951/0001-84 · 

FONE-(65} 241-2503 e CEL.: 9943-8170 
. ' 

RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA - 500 - CENTRO - CEP.: 78.280-000 
12 Anos No Ar Ouvifldo Você! 

Mirassol D ... Oeste, 15 de Abril de 2015 

Of. nº 071/r14fm/15 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA .REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM 
SÃO PAULO - SP 

. REF. OF.,Nº 6341/2015/SEI/MC DATADO DO DIA 04 DE 

MARÇO DE 2015 

ASSUNTO: NOTA TÉCNICA Nº 4397 /2015/SEI/MC 

RELATIVA À ANÁLISE DO 53000.028782/2013-31 DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 1• 

SENHOR DELEGADO REGIONAL; 



Em atendimento ao Ofício número 
6341/2015/SEI- MC, datado do 04 DE Março De 2015, e recebido 
em 19 de Março de 2015, cumpro-me informar à V. Senhoria, ql!e 
as· pendências verificadas na Nota Técnica nº 4397 /2015-
SEI/MC, desta Delegacia Regiona l, em re lação ao ESTATUTO desta 
Entidade relativas à aná lise do Pr.ocesso de Renovação de 
Outorga nº 53000.028782/2013- 31, fo ram sanadas _conforme 
segue em anexos a documentação. 

Vale lembrar que outras modificações no ( 
ESTATUTO desta Entidade já haviam sido determinadas por esta 
Delegacia 1 conforme se·gue também · em anexÇ> cópia do · Ofício 
6833/2015/SEI/MC1 datada· do dia 11 de agosto de 20141 assim 
como do Estatuto e Ata. 

Ateaciosamente, 
( ' 

\ 

Jorn. Antônio Carlos Luz 

Presidente da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
A,rtístico; Çultural, Informativo e S~cial de Mirassol 

D ' OesteMT 

( ) 



\ . 

. ~EI ! MC - 0078844 - Ofício :: https://sei.mc.'gov.bi·íseiicontrolador.php?acao=documento_ímp: ím 

r de 1 

. Ministério das Comunicacões . 
. · · Del~gacia Regional do Ministério das ComurÍicações em Sãü Paulo . · . · 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Me:zanirio (ECT) - Vila Leopoldina-: CEP: 05311-?00 - São 
Paulo-SP. · . · 'º · 

Fone: (11 ) 3101-0123 

OfíCio nº 6833/2014/SEI-MC 

'São PaU!o, .il de agosto de 2014 

Ao Sen..h.or 

Al'JTONIO CARLOS SILVA LUZ 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESEl\lVOLVIMENTO _ARTÍSTICO 
CULTURAL INFORMATivO E SOCIAL DEMIRASSOL D'OESTE 

Rua Maria do~ Anjos, 770-B - Centro 

CEP: 78280-000 I I\1irassol D!.Oeste - MT 

A.ssunto: Encam.irrhã m eutu Técnic? · relativa à análise · do processo ·nº 
. 53000.028782/2013-31. 

Senhor Representante Legal, 

1. _ Encaminhamos éopía da NOTA TÉCNICA Nº 6959/2014/SÊI-MC, desta Dt::~egacia 
Regional, quê trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da da~a de . · 
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste ·. sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da .ex,tinção da outorga. 

Atenciosamente, 

041091201 4 o~ 
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ML"l\I!STÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
...;....... .. • 'r\. • , :i .e · .... " · ..J (-, • ,.,, ~;..... P 1 ue1egac1a Keg1onfil a.o lv11nlSLeTIO uas "-,omwucaçoes em u3.0 _.z. alL.O 

NOTA TÉCNICANº 6959i20I4/SEI-MC 
. . 

ProcessC. de Renovação nº: 530!Ht028782/2013-31 
~ . . ,.,.. . . 

Processo de Outorga nõ: 53690~00f239/1998 

' 

sur-vr.A,..~o _EXECUTIVO 

l. - Trata-se da &1álise Cio pedido de renovação de outorga da ASSOCIA.ÇÃO 
COl\llUNIT ÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO_ CULTtJRAL ll~FORi.VlATIVO E 
SOCIAL. DE l\!IIRASSOL D' OESTE, entidade autorizada a executar o_ Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na lo~alidade de Mirassol D'Oeste/MT. ' 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
-saneamento de pendências relativas à ·doc\lJ_u.entaç~o que instrui 'º requerimento, devendo a entidade 
providehciar_o envio dos iten:s dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

L Da leitura do EStatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
nece-ssidade de adequação da atual · redação do artigo 19, ao disposto. no artigo 57 da Lei nº 
10.406/2002, que illstitui o Código Civil e o Estátuto Sofril ainda deverá conter, conforme Norma nº . 
1/2011 : 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interes~adas 
em executar o serviço deverá: 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda; quando 
'-io-rve-· o ~-1À~ s~~ial· 1 a r . ) . r _uu v<-- ._. 

0410912014 08 
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g) · indicar: enrre seus -objetivos soczazs. a finalidade de exec;utar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. co11forme a legislaçã°' vigente; 

j) indicai· as condições de extinção da entidade e a previsão da 'destinação do seu 

Jhif;·f;11ô11 io. observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 1O.406, de 1 O de janeiro 

·d:: 2002. <]uç institui o Código Civil: 

8. 3. Os Estatutos Sociais ' das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 

que: 

. . 
a) estabeleçam qs critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegur~m o ingresso gratuito,. como associado, de todo e qualquer cidadc7.o 

domiciliado na área de execução do serviço; 

e) assegure~1 a todos os· seus associados, pessoas.fisicas, em dia com as suas obrigações 

estatutárias, o direito de votaj· e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

admi'ri.istrativos e deliberativos, bem como o direito de voz .e voto nas deliberaçõés sobre a 

vi'da sqeial da entidade, Jflas instâncias deliberativas existentes; · 

d) assegui·em o ingresso gratuito, como associadas, . de pessóas jurídicas sem f ins 

luqati~os, sediadas na área ··de execução do serviço, cof!ferindo-lhes inclusive, por 

· ·intermédio de seus representantes legais, ·o direito de escolher, mediante voto, os 

tn~egrantes dos órgãos delibe;ativos e administrativos, . bem como. o direito de voz e votJ 

nçs' deliberacões sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes: 
. > • • . 

j) espec[fzquem as fontes de r.ecursos para manutenção da entidade; 
, · 

-g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sóbras da receita 

entre os associados; 

04109120 J 4 08 : 
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·Lei nº 10.40ó/2002 
. ' 

· Art. }7. A exclusão do associado .só é admissível havend.ojusta caúsa, assim reco.nhecid,ci. 
em procedimento que assegw·e direito· de· defesa e de re.cürso, nos termos previstos no 
estatutõ: .· 

·.1 · 

IL As alterações estatutárias promovidas devem ser deviçlamente 
·. averbadas junto ao 'registro i.11icial do Est..atuto Social" ou seja, no· Registro de Pessoas Jurídicas: 

mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

' ' 

3. -~ém das p~ndências na ·docun1entação errcfu-rtin ~q.dç., \terifi~ou-se tai.~bém 
qué: 

. I. Existem indícios. de· que a tequerente ID!'J.ntérri víncul9s que a 
subordinam ou a sujeitmp à ge1;ên9ia, à administração, ao don;dnio, ao comando o{i à orientação de 
outra entidade; mediante compromissos ou relações político-partidárias, ~m infringência ao disposto . 
no art. l i' da Lei 9612/98, vez que 3 (três) dos 4 (quatro) ·diret~re·s da entidade são filiados ao· 
·mesmo partido PlVJ;DB, confo~me certidões do TSE (0078579)·, motivo pelo~qual a entidade deverá 
s~m&.lifestar ... 

\ . 

.. ' CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá .ser comunicada para apresentar toda a 
docl!illentação solicitada .e esclarecer o item apontado; sob pena . de ~ndeferimento do· pedido de . 
renovação · e ·consequente. extinção da ·autorização, sem prejuízo d.e -eventual aplicação de ~ções, 
caso sejâ apm:ada infração nos termos do.artigo 40, inciso VIÓ do .Decreto n.; 2 .615/ 1998. 

·À considúação Sl!-perior. 

04/09/2014 08 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI·A DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMTIVO E SOCIAL DE 
MIRASSOL D'OESTE, ESTADO D.E MATO GROSSO. 
CNPJ: 02.839.951.0001-84. 

AOS SEIS (06) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2015 
, (DOIS MIL E QUINZE), ÀS 14 HORAS, NA SUA SEDE, 
LOCALIZADA À RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA, 500, 
CENTRO, MIRASSOL D' OESTE,MT, SE REUNIRAM EM 
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁ_RIA, OS SEGUINTES MEMBROS 
DESTA ENTIDADE: ANTONIO CARLOS SILVA LUZ, DAVI , 
BARBOSA DA SILVA, DANIEL JOSÉ DA SILVA 

( 

KETULLIN NAYARA DELMONDES DA SILVA, RENILVA 
ROSA PENA, MARIA APARECIDA ROSA, LEVI SILVA 

~(\brio<'~ 
DE MEDEIROS E MARCOS RIBEIRO DE JESUS, para 0 o 
deliberarem sobre novas mudanças/alterações no ~ ~~" ~ . l \ 
ESTATUTO SOCIAL DESTA ENTIDADE, conforme ~ C!e~:.~~~) 
determinações do Ministério dfs Comunicações Ofício nº "'0/0 .0e~~>~ 
6341/2015/SEI-MC e NOTA TECNICA n° ~ 
4397 /2015/SEI/MC, datadas do dia 04 de março deste ano. 
O senhor presidente, Antônio Carlos Silva Luz expôs aos 
presentes as alterações a serem feitas no ESTATUTO da 
Entidade de conformidade com os referidos documentos 
enviados pelo MC (Ministério das Comunicações), o que foi 
unanimamente aprovadas por todos. Assim no ART. ,11 - A 
Diretoria Executiva, digo, Executiva é composta de um 
Presidente, Vice-presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos 
pela Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo de 
seus direitos com man.dáto de 04 anos (quatro), sendo 
admitida uma recondução. Já no Parágrafo I do Art. 10 -
A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita pelo 
Presidente da Diretoria Executiva, pelo Conselho 
Comunitário ou 1/5 (um quinto) dos associados. Nas 
Atribuições da Diretoria Executiva: Art. 12, acrescentar 
Parágrafo I, digo, no Art. 12º, acrescentar Parágrafo I, · 
sobre a atribuição do cargo de Vice-presidente, que passa . 
ter a seguinte redação; já anteriormente definida, porérn ~ · · 
não contida neste Estatuto: Compete a() Vjce-
presidente, na falta do Presidente, c~ordenàr as 
atividades da Diretori':~t~ntar a 

)~ 
( 

rl'tMat de Sá P~ · · 
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Entidade nos atos internos e externos, em juízo ou 
fora dele, a executar medidas de proteção. Com 
relação as outras alterações, o senhor presidente disse que as mesmas foram feitas em Assembléia Extra.ordinária 
anterior, em antendimento ao Ofício n° 6833/2014/SEI/MC 
e Nota Técnica n° 6959/2014/SEI/MC e encaminhadas ao . 
Ministério das Comunicações através do Ofício nº 
064/r14fm/14 datado do dia 06/10/2014. Nada havendo a tratar nesta AE, terminou o senhor Presidente que se · . ,.· ., ;~~.:.--=·· · ·-::~ 

~ ... t , ' . .. enterrasse a presente e que fosse confeccionada a ATA e o · ESTATUTO com as devidas alterações aprovadas, que 
depois de lidas e achadas conforme fossem assinadas por 
todos ~s presentes. 

vlz {J JJJ}J0 
_--,..<::::::-:::-----

.. 

rltwtat de Sá.'P~ 
Advogado OABJMT 1207,0· ·. 
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CARTÓRIO DO 2• OFÍCIO DE MIRASSOL P'OESTE-MT ..;··r. 
RUA ANTONIO MARTINS DA GOSTA, <ao· CENTRO· CEP 7~280-COO ·FONE' (65) 3241-1030 ·~?.iéf.· 

TABELIÃO RESPONSÁVEL! FRANCISCO RDRENC;O DE CASTILHO , ..• 

Ato e Notas e 1<.eg1s ro 
Selo de Controle Digital 

Código ào Ato: 1 o? 
· AOU44287 R$54,2 

CAP.TÓRIO PO 22 Oi'ÍC!O DE MIRASSOL C'OESTE • MT ,.,,...,,,_ 1 
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Dou fé Em tesiemL11ho( ([!) ) da verdade. <ri 55' 
MARIA SILVA SOUZA-escrevente , j; 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL 
INFORMATIVO E.SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE -
ASSOC~~ÇÃo RÁDIO COMUNITÁRIA 14 DE MAIO DE 
MIRASsr;t. D' OESTE - ESTADO DE MATO GROSSO 

.:.< ~' 
. ,\.\ . . '\ 

CAPÍTULO {'- DA ORGANIZAÇÃO, SEDE E FORO 
. . , 

-

ARTIGO 1°' 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D' Oeste 
(Asssociação Rádio Comunüi,êria de Mirassol D' Oeste -MT), 
tem como sede à Rua Maria-. '-~9s Anjos Braga, 500, Centro, 
Mirassol D' Oeste e Foro Jurídico a Comarca de Mirassol 
D' Oeste, Estado de Mato Grossd. 

ARTIGO 2º 
A Associação tem como abrangência a sede do município de 
Mirassol D' Oeste e comunidades· próximas. É uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de divulgação culturàl, informativa, social e 

. desportiva. 

ARTIGO 3° 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Social terri.por objetivo: 

~.. . 
. \ . ~ 

I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme a legislação vigente, operando em. FM 
(Frequência Modula), na sintonia de Mhz, baixa potência, 
divulgando programas de caráter educativo, cultural, 
histórico, recreativo, reli§ioso, infor,mativo, noticiário de 
lazer, político, econômico, infantil, entre outros. 

II - Apoio Cultural para cobrir os encargos da Associação e 
sua necessária expansão, de acordo com o que dispõe o 
Artigo 3° do Decreto 52.795 de 31 dei dezembro de 1.963, . ·-~· ,· :i .. :., 
se dará nos limites e formas da legislaçãô específica.. · 

, 
LIDADES E PRINCIPIOS. . . 

Advq...:Jtr·•JASiiflT 12070 
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ARTIGO 4º 
Sua finalidade será no atendimento à comunidade 
beneficiada com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idé ias, elementos de 
cultura, tradi ções e hábitos sociais da comunidade, 
contra a violência e em busca de paz; 

b) Oferecer mecanismo de formação e integração da · 
comunitiade, estimwian~o o lazer, cultura e o convívio 
soda!; 

e) Presta r serviços de utilidade pública; integrando-se a 
defesa civi l sempre que necessá rio; 

d} Permitir a capacitação no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

ARTIGO 5° _ 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artís t ico 
Cu ltura! Informativo e Social de Mirassol D' Oeste aten_derá 
em sua programação os seguintes prindpios: 

' 
~·-. /,..brio_)>,, 

f~J>'' ~- · 

a) Respeito aos valores éticos e socia is da pessoa, ( ~ran"'"-c; .... \ · 

favorecendo'a integração dos mem_bros da comun_idade ~ ::~r c; ·~··--., _i 

atendida· \ ~IS(1º "' " ~<:: -_/ 
i ~ot ..... -

b) Não discriminação de r9ça , religi ão, sexo,·preferêricias croe'<./ 
sexua is, convicções político-ideológi·co-partidário e 
cond ições sociais nas relações com unitário; . 
e) Dese_nvo!ver e apoi~r· programas de educação ambiental 
e .outros. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada poderá emitir 
opinião sobre~quaisquer assunto abordado na programação 
da emissora, bem como manifesta r idéias, propostas1 

sugestões, reclamações, de'"1úncias ou reivi ndicações, 
devendo observar este Estatuto e o rnomento· adequado 'da 
programação pa ra fazê- lo, através de pedido a direção. 

CAPÍTULO li:J[[- DA § PRIERROGATIVAS 
' / 

ARTIGO 6 ° 
Nas rea lizações de suas atjv~dades1 a Associação 
Comunitária Desenvoj.1d!µ~~·jt rt~stl co Cult ural Inform ativo 

. -=--~ .~ ) . ~~~ . . !? 
. 1!t@~ de Sâ tJ,;evt4 . ~\ • · 

- ' '· / -~·-\ 
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e Social de Mirassol D' Oeste, poderá conveniar-se a 
qualquer entidade pública ou privada, desde que 
pr~servado os princípios deste Estatuto. 

ARTIGO 7° 
O Patrimônio e- Receita da Associação serão compostos 
pelas contribuições sociais defi nidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, 'auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou . . 

imóv~is, petas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira , pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para· a conta patrimon ial; por 
valores advindos de suas atividades comun itárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apolo cultural. 

PARÁGRAf.0 ÚNICO 
·Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria 
e nenhum membro de se.u . quadro diretivo será 
remu nerado . 

. ARTIGO 8º 
A Associação Comuni tária Desenvolvirnento Artístico 
Cu ltural Informativo e Social de Mi rassol D, Oeste, para 
desenv9lver suas atividades, poderá contr-atar serviços 
necessários e nos limites de suas possibilidades financeiras . 

CAPÍTULO XV= DO§ ÓRGÃOS 

ARTIGO 90 
A Associação é composta dos seguintes órg ãos: 
a) Assembléia Gera! 
b) Diretoria Executiva 
e) Conselho Cornunitário 

ARTIGO 10º 
A Ass~mb ié i a Geral é o Orgão Supremo da Associação, 
sendo constituído por todos os sócios em p·leno exercício de 
seus direitos, podendo excluir associados do seu quadro, 
destituir membros da Diretoria e do Conselho,, alterar o 
Est atuto, ad~ítir novos '-~emais decisões de âmbito . 

~cµY /;) 
?fWJtCd de Si P~.a I /_/ \ 
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gera l da Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D' Oeste. 

PARÁGRAFO! 
A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita pelo 

· ·Presidente .da Diretoria Executiva, pelo Conselho · 
Comunitário ou por r;s (um quinto) dos associados. 

PARÁGRAFO II 
O quorum mínimo de deliberação será de 50º/o (cinquenta 
por cento) mais um em primeira convocação; em segu nda 
convovação 30 (trinta) minutos após a primeira, a qualquer 
número, e em t erceira convocação 30 (trinta) minutos após 
a segunda convocação. · 

PARÁGRAFO III 
As decisões serão to.madas por maioria simples dos · 
presentes. 

' 
As Asser11bléias Gerais podem ser: 

a) Ordinárias, de· doze em doze meses, à partir da data 
de sua -fundação 

b) Extraordinariam ente a qualquer tempo de acordo com 
o disposto neste Capítulo. 

ARTIGO 11º 
A Diretoria Executiva é composta de um Presidente, Vice­
presidente1 Secretário e Tesoureiro, eleitos pela Assembléia 
Ger:a! dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos com 
mandato de 04 anos (quatro), sendo admitida uma 
recondução. 

' 
ARTIGO 12º 
As-atividades do Presidente é coordenar as ativid ades da 
Diretpria Executiva, competlndo -clhe· repereseritar a 
Associação Con1unitária Desenvólvimento Artístico Cultural 
Informativo e Social de Mira~est~ nos atos internos 

· ~~· 
1lWd ~Sá 'PlilefM. . /À 
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e externos, em juízo ou fora dele a executar med~das de 
prote,s:ão. · 
PARAGRAFO I 
Compete ao Vice7presidente, na falta do Presidente, 
coordenar as atividades da Diretoria Executiva,. representar 
a Entidade nos atos internos e externos, e·m juízo ou fora 
dele, a executar medidas de proteção. 

ARTIGO 13º 
Compete ao Secretário substituir o Presidente no seus 
impedimentos, secreta riar as assembléias gerais e as 
reuniões 1 guardar os livros e organizar os arquivos da 
Associação,' atender ao. expediente geral. 

ARTIGO 14º 
Compete ao Tesoureiro responder pela guarda dos valores 
e títu!os da Associação, r~ceber m ensa lidades dos 
.associados, movimentar as contas da entidade juntamente 
com o Presidente, elaborar balancetes de prestação de 

. contas, substituir o Secretário no seu impedimento. 

ARTIGO 15º 
O Conselho Comunitário terá fun'ção consultiva, 
fisca lizadora, cbmpetindo- !he também, assessorar a 
Diretoria, in~erpretar o Estatuto e apreciar atos da 
Administração Geral. • -

' 
ARTIGO 16º 
O Conse lho Comunitário será formado por 05 (ci nco) 
membros indicados pelas suas respectivas entidades 
representativas. 

DOS ASSOCJIADOS 

ARTIGO 17º 
As categorias dos Sócios são: 

a) Fundadores - são todas _as pessoas que parti ciparam 
da fundação, constituição do patrimônio e manutenção 
da Associação. 

' 1?f<;1.c~ d,e Sá f)ert.eiM 
Advogado OA8/MT 12070 
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ARTIGO 18º 
A admissão çle_novos sócios deverá ser submetida a decisão 
da Assembléia Geral, mediante apresentação por escrito da 
entidade associada. · 

ARTIGO 19° 
Serão admitidos como associados, cujo ingresso será 
gratuito, às pessoas físicas,. com residência ou sede neste 
Município; bem como as pessoas jurídicas _de direito 
privado, sem fins lucrativos; sed iada's na área de execução 
do serviço, por intermédio de seus representantes legais, 
que tenham . preenchido formulário próprio e admitidos em 
Assémbléia Gera l, desde que se comprometam a respeitar 
e cumprir as disposições deste Estatuto, a quem são 
conferidos º' direito de escolha dos integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativ.os, direito de voz e votos n ,.._--bf_'°_<' ........ _";>,, 
deliberações sobre a vida sacia! da entidade. e}' -,~·\ 

PARÀG RAFO I , \~'};;;;,:, ';e'.' : ) 
. ''s~ .. >::-/ 
~·-'J ~-·o s\'-' _,, 

É direito do associado se dem itir do quadro social quando~ 
ju lgar necessário, protocolando junto a Diretoria seu pedido 
de demissão. São passívei·s ·de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro socnai: · 

a) Grave violação do Estatuto ; 
b) Difamar a associação, seus membros, associados ou 

objetos; 
e) - Promover atividades que cont rariem decisões de 

Assernb!éias; 
. d) Desvio de bons costuimes; 
e) Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
f) Fa lta de contribuições associa tivas estipulada em 

assembléia. 

PARÁG!Ri~fO :n: 
A perda da qualidade .de associado será deterrninada pe la 
Diretoria Executiva, que deverá subrr1etê- la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação rundamentada, asseg~lo dir,eito de 

· ~desi~ ,0 
MvogatloO~BIWli '120"10 . ---



·''-''.-• ,:. •; ,,. .':,.:_.·~ ;;. ;:.;!, .;;:,. 1C ;' ... 

. . . :-:.: .. : :>~~=-~ ;.3.! ) ~~ i .:.-.. : .. ; ... r.-:.-.~ ::! o :J ~:.:: · ·~. :: ; . 

:----..c~~y- -T-r."\. ~,;--: · v, , ·-?c----~:rr-~-- · 
· .• · :._/~ .r ··._./ ·_. , ..... _ ·; ; . . _ , \ .'' 

.·.: .;.~ ·.·· ..i:.: · >,~ ~ ·.--:-~--- !'!"'Ç.~ 5~:r: .. ~:-. ..-." :"."'": ~i-'-;-' vrc~~ 

t;.:,_··:·~·· : _:.:.""':l::l" ·::-r .--:~,;;:r ~~ '"". :·<·. ~...:.· ·. ::r · . ";. / ··,:'.":i''\C-JA 

( 

( 



,. 

i .. 
=-· f 

1!·· 
'ti~-

li · 
! ' 
.i!'<'· 
*'' *' . 

'defesa do associado em questao, nos . termos do que 
prescreve o art . . 57, do Código Civil. 

PARÁ.GRAFO III -
A receita da Associação será util izada, única e 
e_xclusiva m ente, para a consecução ·de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração .de seus 
dirigentes pelo exercício de · suas funções, be m e.orno a 
distribuição de lucros (sobras) , dividendos, v antagens ou 
bonificações a q·ualquer dos seus associados ou dirigentes . 

ARTIGO 20º 
Aos associados, pessoas físicas ou jurídica em dia com as 
suas obrigações estatutárias, serão assegurados os dire itos 
de votar e ser votado para todos os ca rgos que compõem 
os órgãos administrativos e deliberativos. · 

. ' 
ARTIGO 21º 
O associEJdO que deixar de comparecer a 02 (duas) 
Assembléias Ordinárias, previamente convocadas, sem 
justificativa,. estará automaticamente desligado do quadro 
de sócios. · 

ARTIGO 22º 
Os membros da Diretoria Executiva d'a Associação 
Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultura l Informativo 
e So.cial de Mi rassol D' Oeste ou do Conselho Comunitário , 
que não cumprirem com suas funções, serão submetidos a 
avaliações dçi Assembléia Geral. ~;>\ 

f (J~ '<::: \ 
{ . r \ 

DISPOSIÇÕES GERAJrSg \\:~:E~~,;~c~y~-~;) 
-"' ,,. \ •S', n,' / 

PARA.GRAFO UNICO "'-".;:·1 o·c·.'··=-';./ 
·A Assembléia Geral para eleição, _será convocada 30 (t'finta) 
dias antes . do vencimento do m andato vigente. 

/ 
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patrimônio líquido, será destinado ã entidade de fins nao 
econôrn.i.cos congênere, definida na Assembléia. 

CONSIDERAÇÕES !FINAIS 

. 1 

ARTIGO 24° 
Este Est atuto poderá ser modificado soment.e pela 
Assembléia . Gera l. 1 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL1 INFORMTIVO E SOCIAL DE 
MIRASSOL D ' OESTE - · MATO GROSSO. CNPJ:· 
02.839.95.1.0001- 84. O' ~'ººº 1\. ~o 

Q-- ~ e 
~ '"~ct F <'"""*- ~-

" U TõtJet ~o 
AOS VINTE DE SETE DIAS (27.09.14) DOMES DE. 1~iàs-wn....... õ 
SETEMBRQ (09) DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE · 

' . ' (2014), AS 10H30, EM SUA SEDE SOCIAL, A RUA MARIA 
DOS ANJOS BRAGA: 500; CENTRO / MIR.Li.SSOL D' OESTE­
MT, SE REUNIRAM EM ASSEMBLÉIA ESTRAORDINÁRIA, OS 
MEMBROS DESTA ENTIDADE: ANTONIO CARLOS SILVA 
LUZf DAVI BARBOSA DA SILVAf KETULLIN N.AYARA 
DELMONDES DA SILVA; MARIA APARECIDA ROSA, 
DANIEL JOSÊ DA SILVA, RAFAELA AP~RECIDA 
ALMEIDA BARBOSA;- CLAITSON _A.PARECIDO . 
GONÇALVES E RENILVA ROSA PENA, para deliberare_m 
sobre os seguintes temas: a) Mudança no Estataüto Social 
da Entidade: conforme ·exigência relativa ao requerimento 

· de renovação de outorga1 -conforme nota t écnica nº 
6959/2014/SEI-MC1 Ofício n° 6833/2014/SEI-MC, de 11 de 
agosto de 2014; b) Desfi!iação de membros em cargos de 
Diretoria da Entidade de partidos políticos, em 
conformidade com Art. 11 da Lei 9612/98. Aberta a 
A bl ,, E 't d. . i . a "' · r 1 ssem eia x raor manamente pe o senhor , .ntorno '"'ar.os 
Silva Luz, Presidente da Associação1 que verificou haver 
quorum legal para deliberar sobre os ·,a~suntos a serem . 
decididos, este convidou a mirn; ~Davi Barbosa da S!h!a'1 

para secretariar a presente Assembléi.á Extraordinária, e 
·· · · assim o. fiz. Com a palavra, o Pres.ident.e lamentou a 

ausência do Secretário da Entidade; Paulo Roberto Jesus 
dos Santos. Em seguida, colocou sob ç!_preciação dos 
membros presentes as mudanças a serem feitas no 
Estatuto Social da Entidade1 em atendimento.:as exigências 
contidas no Ofício n° 6833/2014/SEI:MC, de fi d_e agosto . 
de 2014, ~elativas ;;JO Processo n° 53000.02$782-2013-311 . 

conforme Nota Técnica n° 6959/2014/SEI-MC. Por 
unanimidade1 os membros presentes concord.aram em 
alterar o Estatuto Social da Entidade, que passa agora a ter 

. uma nov;::i l"'erl.::iç;:in Fm rAl::ira~l"I ::i rnn5t-ara· ,_a~o. rir'\ ,......r'\..,,.,h .. o,... ~ .... _ -- ª -- _._.. - ••• , ._n .. o1~ '-'"""' "-"'-'• • \.. \.. ~ UC J!\CIJSUI =:::> · 

-~.f_liados ·a partidos políticos, contrariando o artigo 11· da Lei 
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9612/9~, o Presidente da Entidade apresentou Certiqão da 
Justiça Eleitoral que prova não está filiado a nenhuma 
anremi:::ira~ n n:::ir+irl.:::íri:::i n mç;:,c:mn :::irnnt-erenrln rnm oc::. !:::J •••l""" ':I "" t"",,....''"'J;"""' ...... ... _, - 1 · --··· - ...... --·· .... - · · -- --·~ · -

membros da Diretoria, Davi Barbosa da Silva e Paulo 
Roberto Jesus dos Santos. Com a anuência de todos, o 
Presidente leu aos presentes a nova redação com as 
alterações feitas do Estatuto Social da Entidade: 
ATA DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ne DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL 
D' OESTE - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 14 DE 
MAIO DE MIR..4.SSOL D'OESTE- ESTADO DE MATO 
GROSSO 

CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO; SEDE E FORO 

ARTIGO l:º 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Socia l de Mirassol D' Oeste 
(Asssociação Rádio Comunitária de Mirassol D' Oeste ~MT), 
tem como sede à Rua Maria dos Anjos Braga! 500 1 Centro!" 
Mirassol D' Oeste e Foro Jurídico a Comarca de Mirassol 
D' Oeste, Estado de Mato Grosso. 

,ARTIGO 2° . 
A Associação t em como abrangência a sede do município de 
Mirassol D' Oeste e comunidades próximas. É uma · . 
sociedade civil; sem fins lucrativos; de duração , 
indet erminada, de divulgação cu ltural, informativa, socia l e 
desportiva. · 

ARTIGO 30 
A Associação. Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo· e Social tem por objetivo: 

I - Executar o Servi ço de .Radiodifusão Comunitária, 
conforme a iegislação vigente; operanào -em .FM. 
(Frequência Modula), na sintonia de Mhz,· baixa potência, 
divulgando programas de caráter educativo, cultural, 
histórico, recreativo, reiigloso1 lnformatlvo 1 noticiário de 
lazer, político 1 econômico, infantil, entre _outros .. . 

~ 
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.II - Apoio Cultural para cobrir os enq3rgos da Associação e 
sua necessária expansão, de acordo com o .que di.spõe o 
Artigo 3º do Decreto 52.795 de 31 de dezembro de 1.963, 
se dará nos limites e formas da legislação específica. 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES E PRINCÍPIOS 

ARTIGO 4° . 
Sua finalidade será no atendimento à comunidade 
beneficiada com vistas a: 

a_) Dar oportunidade à difusão de idéias; .elementos de 
cultura, tradições e hábitos soé:iáis da comunidade, 
contra a violência e em busca de paz; 

b) Oferecer mecanismo de formação e integração da 
com.unidade, estimulando o la.zer, cultura e o convívio 
social; 

e) Prestar serviços de utilidade' pública; integrando~se a 
·defesa civil sempre que necessário; . 

d) Permitir a capacitação no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível'= 

ARTIGO 50 
' A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 

Cultural Informativo e Social de Mirassol D, Oeste atenderá 
em sua programação os seguintes princípios: 

a) ·Respeito aos valores éticos e sociais da pessoç:i, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; 
b) Nã.o di_scriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político- ideológico-·partidário e 
condições sociais nas relações comunitário; 
c) Desenvolver e apoiar program·as de educação ambiental 
e outros. · 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada poderá emitir 
opinião sobre quaisqueí assunto abordado na programação ' 
da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações, denúncias ou reivindicações, 
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devendo observar este Estatuto e o momento adequado da 
programação para fazê-lo,1 através de pedido à direção . .. 
CAPÍTULO III- DAS PRERROGATIVAS' 

{ÜOO(j 
ARTIGO 6° · - , , ,4..º ~o 
Nas realizações de suas atividades, a Associação . \' ;::'~5 
Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo ~ 0&~~ õ 
e Socia l de Mirassol D' Oeste, poderá conveniar-se a :9~ 
qualquer entidade pública ou privada, desde que .· 
preserv'ado os princípios deste Estatuto. 

ARTIGO 7° 
O Patrimônio e Receita da Associação· serão . compostos 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxíiios e subv enções, peios bens móveis ou 
im9veis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros . 
anteriores transferidos p ara a conta patrimonial, por 
valores advindos de su.as atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de ­
apoio cu iturai. 

PARÁGRAFO ÚNICO ~ · 
Toda .receita ou despesa déverá ser aprovada, pela Diretoria 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

ARTIGO 8° 
A Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cuiturai Informativo e Soei ai de Mirassol D· ... Oeste, para 
desenv:olver suas atividades, poderá contrata r serviços 
necessários e nos limites de suas possibilidades financeiras. 

CAPÍTULO IV- DOS ÓRGÃOS 

A Associação é composta dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral -
h\ nit"ºt""t"ia i::".c:::.,..u+-h1a 
l.J j '-"' !1 '- V 1 1 !-.A. .... v l.I \!' 

c) Conselho Comunitário 
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ARTIGO 10º 
A Asscmhl6ia r:er:::i l 6 ('\ (')rna~ ('\ C:.11nrAmf'\ rl:::a Ac:.c:.oriara~o '-'' ''-'' "-'"' ..._. J._.t.......,....,,, '-""~ "".._,.....,.)-"-ª'ª""' .~'""' ,._. __ ._. ~ I 

sendo constituído por todos os sócios em pleno exercício de 
seus direitos, podendo excluir associados do seu quadro, 
destituir membros da Diretoria e do Conselho, aiterar o 
Estatuto, admitir novos sócios e demais decisões de âmbito 
geral da Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultura! Informativo e Social 'de Mi rassol D' Oeste. . . 

PARÁGRAFO I 
À convocação da Assembléia Geral poderá ser feita peio 
Presidente da Diretoria Executiva, pelo Conselho 
Comunitário ou por 1/3 (um terço) dos associados. 

PARÁGRAFO II 
O quorum mJnimo de deliberação será de 50°/o (cinquenta 
por cento)- mais um em primeira convocaGão·; ·em segunda 
convovação 30, (trinta) minutos após a primeira, a qualquer 
número, e em terceira convocação 30 (trinta) minutos após 
a segunda convocação. 

PARÁGRAFO III 
As decisões serão tomadas por maioria simples dos 
presentes. · · 

PARÁGRAFO IV 
As Assembléias Gerais pode.m ser: 

·a) Ordinárias, de doze em doze meses, à partir da data 
de sua fundação 

b) Éxtraordinariamente a qualquer tempo de acordo com 
o dispostn neste Capítulo .' 

.... . __ ..... !:9 .... .#lt......._ ... ,... ..... - .............. _,...,Pai, ... ... '-' .. ,.. •• _ ....... 
A 1 K.J.DUJ.\.UC~ UA UJ.KC 1 VKJ.J-\ C.J\.C~U; J. V J-\ 

/ 

ARTIGO 11º 
A Diretoria Executiva é composta de urn Presidente, ~Ice­
presidente, Secretário e Tesoureiro1 - eleitos pela Assembléia 
Geral dentre os sócios 'em pleno gozo de seus direitos com 
mandáto de dois anos, podendo ser reeieito.-· 
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Diretoria Executiva, competindo-lhe reperesentar a 
Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultura! 
Tnform ::ii-hff'\ o C::nr"1::i l rie M"1r::i5cf'\I D; Qo5t-o n('\s ::it-f'\s int-or-nns .1..1 J J J 1 1 1 'w4 \.,1 'Y "" "- ._, ,,,.,n,_. "'-"' 1 '-" 1 1 Y ._1V t '-" '-'- l V U. \.V ll l '-'-) l l "V 

e externos, em juízo ou fora -dele a executar medidas-de 
proteção. 

ARTIGO 13º 
Compete ao Secretário substituir o Presidente no seus 
impedimentos, secretariar as assembiéias gerais e as 
reuniões, guardar os livros e organizar os arquivos da 
Associação, atender ao expediente geral. 

ARTIGO 14º 
Compete ao Tesoureiro responder pela guarda dos valores 
ª t-ít-utcc: da .Ac:snriar~n roroher rnens::ilidarios rinc: '- \o..1'- l -1 ,l _., ..._,.,.,,.... "::f"""',.lf 1 .......... ""''-' 111 l 1 '-"'ili 'wol...._.. ""''-"V 

associados, movimentar as contas da entidade juntamente 
com o Presidente, elaborar balancetes de prestação de 
contas, substituir o Secretário no seu impedimento. 

ARTIGO 15° 
O Conselho Comunitário terá função consultiva, 
fiscalizadora, competindo-lhe também, assessorar· a 
Diretoria~ interpretar o Estatuto e apreciar atos da 
~A.dministração G~ra!. 

ARTIGO 16º 
·o Conselho Comunitário será formado por 05 (cinco) 
membros indicados pelas suas respectivas entidades 
representativas. 

DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 17º 
As categoíias dos Sócios são: 

a) Fundadores - são todas .as pessoas que participaram 
da fundação, constituição do patrimônio e manutenção 
da Associação. 

ARTIGO 18° 

\ 
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A admissão de novos sócios deverá ser submetida a decisão 
da Assembléia Geral, mediante apresentação por escrito da 
entidade associada. 

ARTIGO 19° 
Serão admitidos como associad9s; cujo ingresso será 
gratuito, às pessoas físicas, com residência ou sede neste . Qº 2° º~­
Município, bem como as pessoas jurídicas de direit -o~º ~~º 
privado, sem fins lucrativos, sediadas na área de execuçã ~~~~e~ ~ 
do serviço, por intermédio de seus representantes legais ~ .... ~~ ~ 
que tenham preenchido formulário próprio e admitidos em ~ 
Assembléia Gera l, desde que se comprometam a respeitar 
e cumprir as disposições deste Estatuto, a quem são 
conferidos o direito de escolha dos int~grantes dos órgãos 

·deliberativos e administrativos: direito ·de voz e votos nas 
deliberações sopre a vida social da entid.ade. 

PARÁGRAFO I 

É direito do associado se demitir do quadro social quando 
julgar necessário, protocolando junto a Diretoria seu pedido · 
de demissão. São passíveis ·de punição temporária ou de 
exclusão definitiva· do quaciro socia l: 

a) Grave violação do Estatuto; 
b) Difamar a associação, seus membIOS, associados ou 

obJetos; 
c) - Promover ati'vidades que contrariem decisões de 

· Assembléias; 
d) Desvio de bons costumes; 
e) Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
f) Falta de contribuições associativas estipulada em 

assembléia. 

, 
PARAGRAFO II 
A perda da qualidade de associado seíá determinada pela 
Diretoria Executiva, que deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente ·para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa · do associado em questão, nos termos do que 
prescreve o art. 57; do Código Civil. 
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PARÁGRAFO III 
A receita da . Associação será uti!izada1 única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus . 
rlirigP.nh:::i(:: nein P.VerrÍriA r!P. C:l 1ac: funço~ AC. hAm l'"'l"'lmf"\ ::::\ ~ ?º n...__ 

cii~trlb~~~ãot' d·; l~~r~;·~(;obr~s); divid~·nd~;: ~;~·ta~~~·~---o~ ... ~Qv- ~k>"o 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. -e .p_~~~ s" 

. ~«"'-#~~). 
~ -·~---- JJ ARTIGO 20° · ~ 

Aos associados, pessoas físicas ou jurídica em dia com as 
suas obrigações estatutárias, serão assegurados os direitos 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem 
os órgãos administrativos e deliberativos. 

ARTIGO 21º 
O associado que deixar de comparecer a 02 (duas) 
Assembiélas Ordinárias, previamente convocadas, sem 
justificativa, estará automaticamente desligado do quadro 
de sócios. 

ARTIGO 22º 
Os membros da Diretoria Executiva da Associação 
Cqmunitária Desenvolvimento Artístico · Cuiturai Informativo 
e Sociá l de Mirassol D' Oeste ou do Conselho Comunitário 
que não cumprirem com suas funções, serão submetidos à 
avaliações da Assembiéia Geral. 

DISPOSIÇÕES . GERAIS: 

PARÁGRAFO ÚNICO 
A Assembléia Geral para eleição1 será convocada 30 (trinta) 
dias antes do vencimento do mandato vigente. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 23° 
A dissolução . da Rádio Comunitária FM, ocorrerá segundo 
decisão de assembleia . Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado · a entidade· de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. · - .-
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este ~statuto poderá ser modificado somente pela 
Assembléia Geral. 

ARTIGO 25° 
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RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA - 500 - CENTRO - CEP.: 78.280-000 
12 Anos No Ar Ouvindo Você! 

' · 

( 

( ) 
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Ministério das Comunicações , 
. Delegacia Regional do.Ministério das Comunicações em São Paulo . 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Memo. nº 1329/2015/SEI-MC 

São Paulo, 27 de abril de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga 

Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração 
. de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades a,baixo, autorizadas'para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de 
sanção. 

Entidade 
Localidade 

01. Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
Estância Velha/RS 

CNPJ 

02.488.296/0001-67 

02. Associaçªo Beneficef\te Cultural Comunitária de Brasilandia ~e Minas '03.091.239/0001-02 
Brasilândia de Minas/MG 

03. Associação Comunitária 29 -de Dezembro - ACVD 
Cruz do Capibaribe/PE 

02.286.253/0001-07 Santa 

04. Associação Cultural 'Comunitária de Pedreira 01.585.086/0001 -24 
Pedreira/SP 

05. Associação de Moradores do SelTa Verde 02.683.487/0001-80 Porto 
Alegre/RS 

06. Movimento Teatral Zitiguidum Art Circus 02.351.731/0001 -07 
Pesqueira/PE 

07. Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia Danielle 03.407.938/0001~19 

Escada/PE 

08 . Associação Comunitária Feminina de Montalvânia 01.903.554/0001 -61 
Montalvânia/MG1 

09. Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Cultural 

16/06/2015 17: 14 



:: SEI/ MC - 0478553 - Memorando:: https ://sei. me. gov. br/ sei/ controlador. php ?acao=documento _imprimir_ ... 

2 de 2 

de Mutum - ACORDECUM 
Mutum/MG 

10. Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informa-

tivo e Social de Mirassol D'Oeste 
Mirassol D'Oeste/MT 

11. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Valinhos 
Valinhos/SP 

02.615.534/00041-58 

02.839.95110001-84 

02.130.718/0001-28 

12. Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski 
Feliciano/RS 

01.571.76110001 ~66 Dom 

Atenciosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
28/04/2015, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b" , da Portatia MC 89/2014. 

( 

( 
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. ANATEL .... ~.::é11c1a J\t',rciurral 

de feü..1cornun1ca ·õe.~ 
sistemas . 

Interativos 

e Menu Principal "' SRO »» Coíisulras »» Geral 1 menu ajuda 

Consulta Geral - RADCOM 
\ 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MT Distrito: Mirassol d'Oeste 

Sub Distrito: Município: Mirassol d'Oeste 

Canal: 285 Local Especifico: 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

E t .d d . ASSOCIAÇÃO éoMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL 
n 1 

a e. INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D OESTE 

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA 14 DE MAIO FM 

Logradouro: RUA MARIA DOS ANJOS BRAGA 

Telefone: (65) 241-2503 

Situação: Atenção: EntiçJade devedora (Não bloqueada) 

[E Dados da Outorga 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
Nº Ato Tipo do documento Órgão Data Atp Data DOU Razão 

1669 I• 1 Portaria V • · I Mc 

123401 I • I ATO V • l sCM 

1347 I• 1 Decreto Legislativo V • l cN 

145657 I • j ATO V • l scM 

1145 I• 1 Despacho V j MC 

1558 I• 1 Portaria V I Mc 

[E Característica da Estação Instalada 

G Dados do Licenciamento 

1 'I i.:J Tela Inicial ~ Imprimir . 

V • 114/11/2001 I • 128/11/2001 

V • 10410312002 . 1 • 105/03/2002 

V • 129/07 / 2003 I• 130/07/2003 

V • 102;08;2004 I• 104/08/2004 

V • 123/04/2010 I • 1 

V • 129/05/2013 I• 131/05/2013 

http ://sistemas .anatei . gov. br/ srd/Consuitas/Consul taGeral/Te la.asp 

CNPJ: 8~2 . 839 .951/000 1-

Bairro: CENTRO 

Número: 500 

Fax: Não Informado 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Dei iber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Advertência • 

Multa • 

Natureza 

• l réc. V • 

• 1 Jur. V • 

• l réc. V • 
1 Jur. V • 
I Jur. V • 

16/06/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNJCAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº.J 4-S"'DE r23DE ~ DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - INTERINA, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1° da Portaria nº 213, de 29 de março de 
2007, publicada no Diário Oficial da União de 30 do mesmo ano, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 53000.026116/2007 e, considerando a faculdade conferida pelo disposto no § 1° do 
artigo 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a modificação do artigo 3° do Decreto-Lei 
nº 236, · de 28 de fevereiro de l967, resolve advertir a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL, ~FORMATIVO E SOCIAL DE 
MIRASSOL D' OESTE, executante do serviço de radiodifosão comunitária, na cidade de 
Mirassol D' Oeste, Estado de Mato GrossQ,_p.or descumprir o disposto no artigo 18 c/c artigo 21, 
inciso IV, da Lei nº 9.612, de .19 de fevereiro dB 1988, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. · 

D i:...... ·. -?'J l'J: -it /ZJw~ ;) --1, . - - . ~ 



. -• o m•'"""(' . . . . ,,.,," 92 ISSN 1677-7042 Diário Oficial da União - Seção N° !03, sexta-feira, 31 de maio de 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELÉTRÔNICA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º 

da Portaria 11 11 112, de 22 de abril de 20 12, e tendo cm vista o que consta nos processos abaixo, resolve: 

Art 1 º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa. 

Art. 2° Estas Porta.rins cnrram cm vigor na data de suas publicações. 

Nº do Processo 

53000.042771/2012 

53000.002378/2012 

53000.040503/2012 

Entidade 

~e8~a9iWtç1~s3~i'lf1~~n~r~j~~~?i-
d10 
Associação Comunitária Novo Al­
vorecer 

Serviço Município 

RADCOM São Paulo 

RADCOM Eldorado 

~~~~â~ªÇ1~.fulrurnl Serra, Dcno- RADCOM Tangará da Serra 

53000.025332/2012 Associação Comunitária de Comu- Florestópolis 
nicação e Cultura de Florestópo!is RADCOM 

53000.048695/2012 

53000.025041/2012 

53000.0383 18/2012 

53000.011761 /2012 

53000.046551 /201 o 

53000.014502/2012 

53000.03831712012 

53000.068883/2010 

53000.010756/2012 

53000.035180/2012 

53000.025328/2011 

53000.045245/2011 

53000.016169/2013 

53000.011065/2012 

53000.051484/201 o 

53000.029720/20I 2 

53000.0534721201 o 

53000.03 l 383/20I 2 

53000.021088/2012 

53000.008720/2012 

53000.0302 10/2012 

53000.013561 /2012 

53000.018976/2012 

53000.021348/2012 

53000.047208/2012 

Associação Comunitária Campina­
vcnlense 

Associação Comunitãria e Cultural 
Vale do Rio Grande 

Associação de Radiodifusão Co­
munitária Lagartcnse 

Associação Recreativa da Melhor 
Idade - ARMI 

~~~~~~~lec3b11~;:~:~ad~J'if~º-
Aguas Belas 

Associação Comunitária Cultural e 
~1,f omunicaçilo de São José de 

Scala FM Stereo de Curitiba Ltda 

Fundação Nossa Senhora do Rócio 

Fundação Setorial de Radiodifusão 
Educativa de Sons ,e Imagens 

Ibirá Radiodifusão Ltda 

RADCOM 

RADeOM 

RADCOM 

RADCOM 

RADCOM 

RADeOM 

FM 

FM 

TVE 

FM 

Campina Verde 

Colômbia 

Lagarto 

Serra dos Aimorés 

Aguas Belas 

São José de Ubú 

Curitiba 

Curitiba 

Pindamonhangaba 

Ibirá 

Associação Comunitária Beneficen- RADCOM Pereims 
te Nossa Senhora da Conceição -
Rádio Millenium 

Associação Rádio Comunitária de RADCOM Taquari 
Taquari 

- Associação Comunitária Desenvol-
~~~~0e 1fc;~~f°de Gt~W;;~lÔllnfor-
D'Oestc 
Associação Rádio Comunit{nia de 
Jtapiranga 

Associação Cultural e Comunitária 
de Itapoá 

Fundação Angc!o Rcdivo 

Associação Ambientalista de Praia 
Seca _ 

Associação Comunitária e Culturnl 
Porto União 

Associação Culturnl e Comunitútia 
de Amigos - ACC A 

Associação de Radiodifusão Co­
munitána Voz Livre 

Associnçilo Comunitória de Jacaré 
dos Homens - ACTII 

Mirassol D'Oeste 
RADCOM 

Itapiranga 
1 

RADCOM 

Itapoá 
RADCOM 

Araranguá 
TVE 

Aramam a 
RADCOM 

Porto Uniilo 
RADCOM 

Juina . 
RADCOM 

São Ludgero 
RADeOM 

Jacnré dos Homens' 
RADCOM 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.brov.bli':lutentX..idide.html, 
pelo código 00012013053100092 

ANEXO 

UF 

SP 

MS 

MT 

PR 

MG 

sr 

SE 

MG 

PE 

RJ 

MG 

MS 

RN 

PR 

PR 

sr 

SP 

sr 

PR 

RS 

MT 

se 

se 

se 

RJ 

se 

MT 

se 

AL , 

Sanção Valor (R$) 

Multa 223.91 

Multa 279,88 

Multa 342.08 

Multa 1.028, 1 O 

Multa 273.66 

Multa 1.028,10 

Multa 279.88 

Multa 279,88 

Multa 547,33 

Multa 279,88 

Multa 342,08 

Multa 223.91 

Mul!a 279,88 

Multa 16.449,53 

Multa 4 .310,20 

Multa 1.189,50 

Multa 1.645,71 

Multa 1.1 42,33 

Multa 342,08 

Multa 571,16 

Multa 342,08 

Multa 279,88 

Multa 1.142,33 

Multa 1.119,53 

Multa 1.028,10 

Multa 1.142.33 

Multa 279,88 

Multa 571 , 16 

Multa 391.84 

Enquadmmento Lega! Portaria Embasamento da Portaria 
dC Multa 

Inciso XXIX do art. 40 do 
Decreto n" 2 .615 

Portaria DEAA nº 538, Portaria MC nº 112/2013 
de' 29/5/2013 

Inciso XV do art. 40 do De­
ércto nº 2.615 , de 3/6198 POnaria DEAA nº 539 , Portaria MC nº 112/2013 

de 29/5/2013 
Inciso XV do art. 40 do De-
creto n" 2.615 , de 3/6/98 Portariíl DEAA nº 540, Portaria MC nº 11 212013 

de 29/5/2013 
Incisos XV e XXIX do art. 40 
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA nº 541, Portaria MC nº 112/2013 

de 29/5/2013 
Inciso XXIX do Art. 40 do 
Decreto n" 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA nº 542. 

de 29/5/2013 
Incisos XV e XXIX do art. 40 -
do Decreto nº 2 .615. de 3/6/98 Portaria DEAA nº 543, 

de 29/5/2013 
Inciso XV do art. 40 do De­
creto n" 2.615, de 3/6/98 

Inciso XV do art . 40 do De­
creto nº 2.615, de 3/6/98 

Inciso XV do art. 40 do De­
creto n" 2.'615, de 3/6/98 e 
item 21.1 da Norma 01 /2011 

Inciso XV do art. 40 do De­
creto n" 2.615, de 3/6/98 

Portaria DEAA nº 544, 
de 29/5/201 3 ' 

Portaria DEAA nº 546, 
de 29/5/2013 

Portaria DEAA nº 547, 
de 29/5/2013 

Portaria MC nº 112/2013 

Portaria MC nº 11212013 

Portaria MC nº 11 212013 

Portaria MC nº 112/2013 

Portaria MC nº 112/2013 

Portaria MC nº 11 212013 

Inciso XV do art. 40 do De­
creto n" 2.61 5, de 3/6/98 Portaria DEAA nº 548, Po1taria MC nº 112/2013 

de 29/5/2013 
Inciso XIX do art. 40 do De­
creto nº 2.6 15, de 3/6/98 c/c 
subitens 19.3 e 19.3.1 da Nor­
ma 01 /2004 
Inciso XV do art. 40 do De­
creto nº 2.615. de 3/6/98 

Alínea "h" do art. 38 do Có-

Portaria DEAA nº 549, 
de 29/5/2013 

d1g'? Bras11c1ro de Tclccomum- Portaria DEAA nº 551 
caçoes de 29/5/2013 
Item 21 do art. 122 do Rcgu-

i!<\meQtO do Se1viço de Radio- Po. rtaria DEAA nº 552 
1d1fusao • de 29/5/2013 , 

l ~~g:~;;d" do art. 38 do Có-asileiro de Tclccomuni- Portaria DEAA nº 553, 
de 29/5/201 3 

Alínea "e" do item 12 do art. 

a~ ~~d~~d1%~ã6nto do Serviço ~~~~j5tRlf~ nº 554, 

Inciso XV do art. 40 do De- Portari;:i DEAA nº 555, 
ereto nº 2 .615 de 29/5/2013 

Inciso XV do art. 40 do De-

Portaria MC nº 112/2013 

Portaria MC nº 11212013 

Po1taria MC n° 112/2013 

Portaria MC nº 112/2013 
Portaria MC nº 562/2011 

Portaria MC nº 112/2013 

Portaria MC nº 858/2008 
Portaria MC nº 112/2013 

Portaria MC nº 112/2013 
Portaria MC nº 562/2011 

creto 110 
2 .615 , de 3/6/98 Portaria DEAA nº 556, P011aria MC nº 112/2013 

de 29/5/2013 Portaria MC nº 858/2008 
Inciso XV do art. 40 do De­
creto n" 2.615, de 3/6/98 

lnciso XV do à rt. 40 do De­
creto n" 2.615 , de 3/6198 

Inciso XV do Art. 40 do De­
creto n" 2.615, de 3/6/98 

Inciso XV do art. 40 do De­
creto n" 2 .615 , de 3/6/98 

Parágrafo único do art. 13 do 
Decreto-Lei n" 236/67 

Incisos XV e XXIX do art . 40 

Portaria DEAA nº 558, 
de 29/5/20 I 3 . 

Portaria DEAA nº 559, 
de 291512013 

Portaria DEAA nº 560, 
de 29/5/2013 

Portaria DEAA nº 561, 
de 29/5/2013 

do Decreto n" 2.615, de; 3/6/98 Portaria DEAA nº 562, 
de 29/5/2013 

Inciso XV do art. 40 do De­
creto nº 2.615, de 3/6/98 

Inciso XV do art. 40 do De­
creto nº 2.615 , de 3/6/98 

Inciso XV do art. 40 do De­
creto nº 2.615, de 3/6/98 

Inciso II do ai1. 40 do Decreto 
nº 2.615, de 3/6/98 

Portaria DEAA nº 563, 
de 29/5/2013 ~ 

Portaria DEAA nº 564 , 
de 29/5/2013 

Portaria DEAA nº 565. 
de 29/5/2013 

Portaria DEAA nº 566, 
de 29/5/2013 

Portaria MC nº 11 212013 
Portaria MC nº 858/2008 

Portaria MC nº 112/2013 
Ponnria MC nº 5621201 l 

Po11aria MC nº 112/2013 
Portaria MC nº 562/2011 

Portaria MC nº 112/2013 
Portaria MC nº 858/2008 

Portaria MC nº 112/2 013 
Portaria MC nº 56212011 

Portaria MC nº 112/2013 
Po11aria MC nº 562/2011 

Porta(ia MC nº 112/2013 
Portaria MC nº 562/2011 

Portaria MC nº 112/2013 
Portaria MC nº 562/2011 

Portaria MC nº 112/2013 
Portaria MC nº 858/2008 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComunicaçãQ Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias_ 

Processo nº: 

Interessado( a): 

DESPACHO 

53900.030032/2015-47 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE 

Em atenção ao Memorando nº 1329/2015/SEI-MC, informamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - PAis e no Sistema de Controle de' Radiodifusão - SRD, cüjo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PAis ativos 

Registros de 

Nº Processo 

53000.054244/2013 

53000.026116/2007 

PAis concluídos 1 

(relação 
de antecedentes 

no SRD*) 

53000.053472/2010 

- ' 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo em análise da mídia encaminhada pela 
entidade; 

I 

• Irregularidade: em apuração, razão pela qual 
não dispomos de informação acerca de 
eventuais irregularidades. 

1 • PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0558350); 

• Despacho nº H.S, de 23' de abrü de 2010 -
ADVERTÊNCIA (0561835); 
) 

• Infração: art. 18 c/c art. 21, inciso IV, da Lei nº 
9.612/88 (data de ocorrência: 01/07/2003 e 
16/08/2003). 

• PAI aguardando o pagamento da multa aplicada. 
Verificar relatório do SRD (0558350); 

• Portaria nº 558, de 29/05/2013, publicada no 
Diário Oficial da União de ~ 1/05/2013 -
fyIULTA (0561835); 

• Infração: art. 40, mc1so XV, do Decreto nº 
2.615/98 (data de ocorrência: 20/09/2010). 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, . \ 

25/08/2015 16:54 
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sei Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
ilSS'ln._iu! â3i Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015, às 09:42, conforme art. 3º, IIT, "b", da Portaria 
e!etrónl(.<11 MC 89/2014. 

~~,r.,..~~~--=: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html ... ~J informando o código verificador 0558364 e o código CRC 27~2F3FB. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

( 

( 

25/08/2015 16:54 
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. 
MINISTÉRIO DAS COMÚNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e AvaliaÇão 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 8484/2015/SEI-MC 

-Processo nº : 53000.028782/2013-31 

Assunto: Renovação de outorga. 

Sl]MÁRIO EXECUTIVO 

1. . . - Trata-se da Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural 
) Informativo e Social de Mirassol D' Oeste, entidade autorizada a executar o Serviço de R~diodifusão 

Comunitária na localidade de Mirassol D'Oeste/MT, por meio da Portaria nº 669, publicada no DOU de 
28111/2001, e Decreto Legislativo nº 347, publicado no DOU de 30/07/2003. . -

) 
' 

1de6 

ANÁLISE 

. . 

2. O prazo de 1 O (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/07/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada corno 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em _0710612013, (página 02 do evento · SEI 
0075691), subscrito por seu representante · legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 
9.61211998 e do ·subitern 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. 

REQUERENTE 

' 

Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e' 
Social de Mirassol D'Oeste 

25/08/2015 16:55 
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QUADRO DIRETIVO 

Antonio Carlos Silva Luz - Presidente 

Davi Barbosa da Silva - Vice-Presidente 

Ketullin Nayara Delmondes da Silva - Tesoureira 

Levi Silva de Medeiros - Secretário. 

3. A análise ~a documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.61211998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instruç~o do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

), 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil _e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº 
0112011. 

Ata de Eleição ·da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de 'Pessoas Jurídicas. 

ANÁLISE 

. Ok, páginas 13 a 28 do 
evento SEI (0471625) 
do documento 
53900.019694/2015-66 

Ok, páginas 03 a 08 do 
evento SEI (0355338) 
do documento 
53900.005256/2015-11 

( . 

25/08/2015 16:55 
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3. 

4. 

5. 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a ·emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
au'torização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva _licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das re.ceitas administradas 
pela AnateL 

Ok, páginas 09,12, 14 
e 16 do evento SEI 
(0355338) do 
documento 
53900.005256/2015-11 

Ok, página 05 do 
evento SEI (0075691) 

Ok, página 39 do 
evento SEI (0075691) 

Cópia do comprovante de · inscrição _no Cadastro Ok, página 38 do 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI (0075691) 

- CNPJ, válido e atual. 

versando sobre a programação veiculada pela emissora. 
7. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma · nº 0112011, Ok, páginas 11 ª 13 do 

evento SEI (007569n 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, cónforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0558364 

· processo anexado 53900.030032/2015-47. 
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CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos; ainda, que o processo 
seja encaminhado à aprecictção do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

sei.·~ 
aulnt>lll!'ll l!J 
eleHónlra 

_____ , 

À consideração superior. 

Documento assinado .eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 
em 0710712015, às .14:08, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. · 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja -Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:23, conforme art .. 3º, 
ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
20/07/2015, às 12:09, coriforme art. 3º, ill, "a", da Pmtaiia MC 89/2014. 

_ ____ ,, Nº de Série do Certificado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, confonne art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

( 

_::-_-_-_-_-_-_-_-_-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ( 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM Nº XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.028782/2013-31, acompanhado da Portaria: que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
30/07/2013, a autorização outorg~da à Assoéiação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural 
Informativo e Social de Mirassol D'Oeste; para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Mirassol D'Oeste / MT. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 
1 

MINUTA 

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20.XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o,disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028782/2013-31 e nº 53690.00123911998, 
resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/07/2013, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na· localidade de 
Mi..rassofD'Oe~te / MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes_, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSU LTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO : Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitália. 

! - RELATÓRIO 

Radiodifusão ~omunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jmidica referencial, -nos termos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa de análise jmidica individualizada. Documentos a serem 
confetidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJJJR, salvo nas hípóteses especificadas no 
Parecer. 

1 . Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitália, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. · 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica. do 
Ministério das Comunicações quanto ~ desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4 . A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial" . Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remess~ do pro~esso à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 20 14. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI e XIII, do 
an. 4º da Lei Complementar nº 73, de 1 O de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 
56377 .000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação n01mativa a todos os órgãos jmídicos 
enumerados i10s ans. 2º e 17 da Lei Complementar nº 7~ , de 1993: 
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recmrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

-
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
ve1ificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

ºReferência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois reqms1tos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ü) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na éoordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de out~rgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. · 

7. Assll:n, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo -é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014 .. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise , 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante ·registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de ( 
diversos pareceres desta CONJUR, cqnstituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a ~­

consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do · serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.61211998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decre_to nº 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: -(i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O p1imeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento· por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

1 

Ait. 1 º Os pedidos de renovação de:..outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 

Parecer Jurd1co 475 \<0562589\) 1 SEI 53900.030496/2015-53 I pg. 2 



de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Con-eios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Norma n.º 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462. 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na le,gislação 
em vigor. 

§ 1 ºAs entidades que cump1i_rem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em fun.cionamento, 
. em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

. -
§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 2;0.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo d.e vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § ·2° desle artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua mtempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº 
197 /2013 acima transcritos. Comq a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica ave1iguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, · confmme reláção de · documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, dâ Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração fumada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com' suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnico~ wevisto_s_ na regulamentação 
vigente, COI).Stantes da respectiva licença de funcionamento da estação; . 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Naciorn;ll de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações oconidas no Estatuto Social da 
interessada, durante o. período de vigência da outÓrga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Caitó1io de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridad~ dos dirigent~s; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. lill da 
Nmma nº 1/201 l i sobre a programação·veiculada pela emissora; 

• - 1 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

_1 6. A respeito desses documentos cab~ tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da- entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os tennos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regulaiidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e- 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renoyação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o 'processo dever~ ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diret01ia em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo qa entidade, bem como permitir a 
verificação de slia adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, caber.á à área técnica analisar a refe1ida documentação e tomar as 
provid~ncias cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhár à 
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e mai01idade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
. exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre e outros, dos seguintes documentos: 
certidãÓ de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 1 

cédula de identidade; ce1tificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A mai01idade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Cmteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
1 

da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. Q conteúdo do relatóno deve atender ao disposto no item 21.4.l da Norma nº 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado , relatório resumido contendo a descrição da grade de programação , bem como 'sua avaliaçã_o a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade ve1ilicar a existência de sanção que impeça a renovação eia 
outorga. Isso bçorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comereial e educativa, para as qup.is não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renov~ção" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de reyogação de autorização, não 
' I i .., 

será admissível a renovação da outorga. · -

( 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quant9 ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise· da CONJUR, notadamente quando se const('.ltar a ocorrência 
de infyações'grav~s ou um número significativo de ÍlTegularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos' acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos pm·a a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indefe1ido, conforme prevê o 
item 20.6 da N01ma nº 01/2011 : ' 
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20.6 . Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nonna e de não cumptimento 
. das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização . 

29. Feitos esses comentáJ.ios, no Anexo a este p·arecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando. 
a Nota Técnica d.a SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do J 

processo para esta CONfüR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvidajmidica fundada, os autos devemser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONfüR. 

Ili-CONCLUSÃO 

31 . Ante o exposto, opino pela aprovaÇão deste Parecer ~orno manifestaç~o jurídica referencial, a ser 
, adotada como parâmetro pai·a a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 

radiodifusãe> comunitáJ.ia. 

) 32. 

r 

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secreta.ria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos tennos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jmidica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJµR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superiór. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

) 

Fls. 
DOCUMENTOS 

/ nº SIM NÃO 
do 

~ doe. -

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal -
1 

da pessoa jurídica interessada. 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 
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r ' 

2 

3 

4 

5 . 

6 

1 

DeclaraÇão firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora· /encontra-se com .suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministéiio das Comurucações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição f.10 Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o· período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da· Lei nº 
9.61211998. 

Ata de eleição da diret9ria em exercício, devidamente regi~trada no 
Cartó1io de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

8 
Últim9 relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autmização? 

9.2 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a oc01Tência de infrações graves ou número significativo de 
.irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONfüR com o 
posicionamento da área técnica. 
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W 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o·terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado p_or seu representante legal, cujo modelo -está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615 , de 3 de junho 
de 1998. · 

!2J. 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerand0 as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comuni tária. · 

Documento assinado eletronicamente por Alan Eman.uel Cavalcante Tr aj ano, Consultor 
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

---..--"'= ... Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do 
Sei ~ Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, Íll, "a", da Portaria MC 
BSS na1 ... ~ . ~ ·.· 89/2014. 
eletronl~ 

- ----Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15 :56. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA.UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ' ~ . 

DESPACHO nQ 1655 / 2015 

. PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica 

\SSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jyrídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise ,de processos de renovação de outorga d~ serviços de 

· radiodifusão comunitária, ficando dispei:isada a aniilise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON 
AGU nº 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser ~naliSados com base nos parâmetros 
definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaiia de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
1 • 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

::-.. ...... ..ic..-.i:--.....;.·::: A çiutenticidade do documento pode ser confe1ida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
• 1 

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303. · 

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comvnicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.030496/2015-53 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Se-•.• Docuinento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, 
.· ~· ~ Assistente· Técnico, em 22/06/2015, às 11 :54, conforme art 3º, III, "b", da Portaria MC 

asslni!il'1m ' 
......,e•_eL ... rõ-nlc.a_. -- 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por deniel le.silva, versão 2 por deniell8.silvc;i. em 22/06/2015, 11 :28:21. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

DESPACHO 

Processo nº : 53900.030496/2015-53 

Referência: PARECER Nº 475 / 2015 / SEl-MC - CUNJUR. 

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária .. 

· De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis. 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT 
Nível V - Atividades de Complexidade Gerencial, em 22/06/2015, às 12:15, conforme art. 

____ _. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por evandro.leite, versão 2 por evandro.leite em 22/06/2015 12:15:13. 

Despacno Interno OEAA_GAB 0565526 ~EI 53900 03Q4ÇJG/20 15-53 pg 11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação-Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.028782/2013-31 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, 0592379), atesto · que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada 
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido.Parecer: 

f 1 oocUMEm~os --~ FF 
!~ Requerjmento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal [ _ .:1 r da pessoa jurídica interessada. 11\. 1 

-- --- -

PÁGINA E ÉVENTO SEI 

- . 

Página 02 do evento SEI 0075691 

r'º req"erimo"" é "moc'"'º' !xi ' 

r Declaração firmada pelo representante legal <la interessada, atestando que a ti 
' emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ' : 

Óltima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros '-X- '.' 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva ljcença de 
funcionamentp da estação. • ' 

1~~C-e~r-ti-dã_o_n-e,,-rra-t-iv_a_d_e-de-.b-1-to_s_d_e_r_e~c-e-1t_-as-àd~nu-n-i-st_ra_d_a_s_p~e~la_A_n_a-te_l_. -~~~-~cr-

r. i A ,1 . 

i~: Comprovante de mscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do M1111sténo [![ 
da Fazenda - CNPJ válido e atual. ' 

1 ' 
1 

r: Ooc"mooe ""'lirndoe "'°''"do "'"'""' o1'eraçõoe ocorr;d" oo &M"'º Sooiol 1- -.,--
' da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do X 
, Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. · · · 

. -
1 

:r- 1 Ata de eleição da. diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de . F[ 
1 : Registro de Pessoas Jurídicas 

. . 

!r Compro,;ore de o~io,,lidodee m'101idode doe doi""'" - 1 X t _ 

, Página 05 do evento SEI (0075691) 

I 

Página 39 do evento SEI (0075691) 

' . 
·Página 38 do evento SEI (0075691) 

-

Páginas 13 a 28 do evento SEI (047 1625) do 
documento 53900.019694/2015-66 

, 
' 

Páginas 03 a 08 do evento SEI (0355338) do 
documento 53900.005256/2015-11 

Páginas 09, 12, 14 e 16 do evento SEI (0355338) do 
documento 53900.005256/2015-11 

~' Último r~latóno do Conselho Comunitáno, constituído nos moldes do item 21.4.1 .da [[ 
· Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. , · 

. ' 

1 1 - - • ' - : - -f Rel'1drio de ''"ração de iofr;çõe. FI 
Páginas li a 13 do evento SEI (0075691) 

Evento SEI 0558364 processo anexado 
53900.030032/2015-47 

1 

'[ 

1 
1 

'[ 

,1 

l 

'[ 

li 

i 

1 

: 

25/08/2015 16:55 
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' . '[ 19.1: Foi aplicada, ae forma definitiva, pena de revogação de autorização? 

:r Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como a 
, 9 i ocorrência de infrações graves ou número significativo de megularidades que 
1 • possam ensejar a revogação da autonzação? Em caso afirmativo, encanunhar os 
i autos para a CONJUR com o posic10namento da área técnica. 

- - - -

,I- FI 
rr-~xl~ ~1 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 
14:23, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html infon:nando o código verificador 0592389 e o código CRC 
. C681580E. 

~inutas e Anexos 

Não Possui. 

( 

( 
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PORTARIA Nº 3611/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028782/2013-31 e nº 
53690.00123911998, resolve: 

,Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir' de 30/07/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL INFORMATIVO 
E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de-­
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mirassol D'Oeste / MT. 

Parágrafo único . A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

A..rt. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:45, conforme art. 3º, IIl, "a", da Po1taria MC 
89/2014. . 

- ----Nº de Série do Ce1tificado: 1237855 

,/ . 

> 
.... 

25/08/2015 16:56 
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EM Nº 528/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.Submeto à apreciação ·de Vossa Excelência o Processo Adrnlnistrativo 
·nº 53000.028782/2013-31, .acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo d~ dez anos, a partir 

- de 30/07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Desenvolvimento· Artístico 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, para executar, sem direito' de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comuni~ária, na localidàde de Mirassol_D'Oeste / MT. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nqcional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

• Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de e1 à Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:45, conforme art. 3º, III, "a", da P01taria MC 
1>5s.lnaM~ W 89/2014. 
e leHónl<:a -----"N° de Série do Certificado: 1237855 

25/08/201 5 16:56 



ISSN 1677-7042 

PORTARJA N' 3.603, DE 19 DE AGOSTO DE 201 5 

O MfN!STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo 
Unico. da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.06942112013-44 
e nº 53780.000 129/1998, resolve: 

Art. 1 º Renovnr pelo prnzo de dez an_os, a, partir de 
30105120)3, a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO RADIO C0-

~~~1~f;i~rc~ ;~~~~º ~eQ~~d~~·il~~~ c~~~~~~·1á5~r, ~~re/~~ 
calidadc de CAMPO REDONDO/RN. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela-Lei nº 9.612, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regu la mentos e 
normas complcmenrnrcs. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após dc­
libcrnçào do Congresso Nac ional, nos termos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RlCARDO BERZOINl 

PORTARL-\ N' 3.605, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MfNJSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

'4l~c~~ J~~eiª~~b~~çf;,s,d~~if~r;'1~v~~;:gods~ol ;~s.ª~·1c~~op~~~~~ 
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029374/2013-04 

.;: nº 53103.000025/1999, resolve: 
Art . 1° Renovar pelo prazo de dez ano~, a partir de 

~~\lJ~º6? c"o~;J{;f~~Çl~'~'~ª3tTt:15gEC~f~O Ngi~.~;~ 
executar, sem di reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de FEIRA NOVA/PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de J 998, leis subsequentes, seus regulamcn1os e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal . 

Art. 3º Esta Panaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOfNI 

PORTARIA N" 3.606, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MfNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições . confonne o disposto no art. 6º, Parágrafo 
Único . da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administr:nivos nº 53000.069249/2013-29 
e nº 53790.0034011999, resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez !_lnos, a p:irtir d,e 
03/0212014, a autorização outorgada à COMISSAO DE APO IO A 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - CACA, para exccuiar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Santo Antonio da Patrulha I RS. • 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de feve reiro de 1998. fo is subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do an. 223 da 
Cons1iru içào Federal. 

Art. 3º Esta Panaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARJA N' 3.608, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O Mll>nSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo 
úriico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vistn 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055380/2013-17 
e nº 53830.00260211998, resolve: 

An. 1º Renovar pelo prazo de dez ano~ a partir de 

~~~Ob~ ~o;,:i'~1t!cÃ~o~gt~L~tf'i1ºDCJA,Y~~fig~i:~ 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Valinhos/SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12. 
de 19 de feve reiro de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Es1e aio somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na dma de sua pu­
blicação. 

RJCARDO BERZOINl 

PORTARIA N" 3.609, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°. Par.igrafo 
Único , da Lei nº 9.6 J 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040584/2013-45 
e nº53830.002256/1998, resolve : 

Diário Oficial da União - Se~o 

An. lº Renovar pe lo prazo de dez ano; a partir de 
07/08/2013. a auiori zação q_utorgada à ASSOCIAÇAO COMUNI­
TARIA DA COMUNICAÇAO DE NOVA GRANADA, para exe­
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiod ifusão Co-

1 munitária, na loca lidade de NOVA GRANADA / SP. 
Parágrafo único. A autorização'rcgcr-sc-á pela Lei nº 9.612, 

de 19 de feve reiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
liberação do Congresso Nac ional, nos termos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RJC ARDO BERZOfNJ 

PORTA RJA N' 3.6 10, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MfNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO -de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n" 53000.057576/2013-38 
e nº 53 740.00 1250/ 1998, reso lve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos..! a partir de 
09110/2013, a autori~ação ouiorgada à ASSOCIAÇAO E MOVI­
MENTO COMUNITARIO VALE DO TIBAGI, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Sciviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Telêmaco Borba I PR. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. , 

ArL 2º Este ato somente produzirá .efeitos lega is após .dc­
libcraçiio do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOJNJ 

PORTARJA N" 3.61 1, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MfNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
1.!SO de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de i 9 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028782/2013-3 1 
e nº 53690.00123911998, resolve : 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez ano; a partir de 

. i~°ii~º b3Es~~,~~V1~~~~~,~~~i~T~~gº~0~tútf~~~~: 
MATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiod ifusão Comunitária, na 
loc:ilidadc de Mirassol D'Ocstc I MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pcl:i Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nomH1s complementares. -

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos lcg:iis após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blic:1ção. 

RlCARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.612, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°. P:uágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de feverei ro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027270/2013-57 
e nº 53650.00067 1/ 1999, resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez ano; a partir de 
27/06/2013, .a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNl­
TARlA PRO CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na loca lidade de Paracuru I CE. 

Panigrafo ún ico. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais apôs de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federal . 

Art. 3º Esta Panaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RJC ARDO BERZOfNI 

?ORTARJA N' 3.613, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MfNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e lendo cm vista 
o que consta dos Processos Administra1ivos nº 53000.057914nO J l-70 
e nº 53710.00117211998, reso lve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez ano; a part ir de 
08/J0/20 11 , a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNI­
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE NEPOMUCENO, para exccuiar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Nepomuceno I MG. 

N° 162, terça-fei ta, 25 de agosto de 2015 

Parágrafo único. A autorização reger-sc-:'i pela l ei nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, lei s subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art . 2º Es1c ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do an . 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RJCARDO BERZOIN I 

PORTARIA N" 3.614, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

" O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrat ivos nº 53000.067628/2013-84 
e nº 53710.000815/ 1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a part ir de 
18/08n013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRJA DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTU­
RAL DE MUTUM - ACORDECUM, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na local idade 
de Mutum/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger·sc-á pela Le i nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
liberação do Congresso Nacional , nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria enira cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RI CARDO BERZOfNI 

PORTARJA N" 3.615, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo 
Ún ico, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059200/2013-68 
e nº 53 710.001396/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
17/ 11 /20 13, a autorização ouiorgada à ASSOC IAÇÁO COMUNl­
TÁRIA E ECOLÓGICA DE OURO PRETO, para executar, sem 
dire ito de exc lusivi dade, o Sciviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Ouro Prcto/MG. 

Padgrafo único . A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 dC fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do an. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.616, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MfNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Par:igrafo 
Úni co, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.03906812013-78 
e nº 537 10.001330/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a punir de 
27/0612013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNl­
TÁRIA FEMININA DE MONTALVÂNIA, para executar, sem direito 
de exc lusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo­
ca lidade de Montalv:inia/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional , nos termos do §3º do art. 223 da 
Constiruiçào Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

?ORTARJA N" 3.617, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposio no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de feve reiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.008J62/2014-92 
e nº 53710.000325/ 1999, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA ARCO-IRIS, para executar, sem direito de exclus ividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de lbiraci/MG. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.bdUl.lcrlticid:d:.h!ml, 
pelo código 00012015082500058 

Documento assinado digita lmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

·DESPACHO 

Processo nº: 53000.028782/2013-31 

Referência: Portaria nº 3.611, de 19 ·de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social 
de Mirassol D'Oeste ' 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União 'de 25/08/2015, 
da Portaria nº 3.611, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D 'Qeste-MT, 
para áecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mirassol D 'Oeste-MT", 
restitua-se o presente processo à Secretaria de Ser-Viços · de . Comunicação Eletrônica deste 
Ministério. 

_____ ,, 

Brasília, 26 de agosto de 2015 . · 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 11:37, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

~1::'í":'J'i!t'J~iifi~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~l!Clõ~· informando o código verificador 0686920 e o código CRC 969F955C . 

i:.J'I~~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 10:26 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de -Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53-000.028782/2013-31 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL 
INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

) Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3611, de 19/08/2015, no Diário 

1de1 

Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Mirassol D'Oeste/MT, consoante com o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.028782/2013-31, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado .das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Ge.ral de Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 17:03, conforme art. 
3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

"--~~~-- ' 

~:i.'"'!.I~-.~~ A autenticidade do docum~nto pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~~j!~· informando o código verificador 0691210 e o código CRC 94F2C550. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 09:44 



MINISTÉRIO DAS ~OMUN-ICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.028782/2013:.31 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE 

Assunto: Rest,ituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministre.:> de Estado das 
Comunicações. 

Brasília, 15 de outubro de 2015., 

Documento assinado eletronicamente por Reri.ata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em.15/10/2015, às 11 :46, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 

- ---- 89/2014. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 077007 5 e o código C~C C3349387. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por camilla.tavares, versão 2 por camilla.tavares el)l 15/10/2015 11 :26:54. 

' 
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EM NQ 651/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, · 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo . 
nº 53000.028782/2013-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de aez anos, a 
partir de 30/07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Desenvolvimento 
Artístico Cultural Informativo e -Social de Mirassol D'Oeste, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão COl1)Unitária, na localidade de Mirassol D'Oeste / MT. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações ____________ ... _____________ _ 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55, conforme_art. 3º, III, "b", 

_ ___ .,, da Portaria MC 89/2014. 

~~~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
~~S informando o código verificador 0777099 e o código CRC 8BSE6218. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 20/10/2015 08:36:31. 



EM n~ 00033/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o . Processo ·Administrativó 
nº 53000.028782/2013-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 

,Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão co1:11unitária, na localidade de Mirassol D'Oeste / MT. 

2. Diante do t;'.Xposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o P.rocesso a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. \ 

Respeitosamente, 

/ 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



~·~~!dênci:! "" u.epública 
roDOC/PROTOCOLO 
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão- comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas . hipóteses especifjcadas no 
Parecer. 

1 - RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 d~ maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, qlém da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

1, - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objet,o de "manifestação jurfdica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso· se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 

· remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: · 

QRIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000p11!2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73; de 1993: 



1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recbrrentes impactar,, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do att?ndimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê d.ois requisitos 1para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

· 6. Quanto ªº' primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos proc;essos 
em tramitaç~o na Coordenação-Geral de Assuntos. Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta. CONJUR. 

\ -

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre . a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. , A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

I~.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço ·de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação .por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e dem,ais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovadÓ pelo 
Decreto nº 2.61511998, detempna, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 



) 

requerimento de renovação no prazo compreendido entre os · seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. ' · · 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestívidade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interess~ em continuar· a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1 ºde julho de 2013: 

Art. l º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma nº 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela P01taria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Minist~rio das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstas na legislação em vigor. 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto ' no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Mi!).istério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços d.e radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga,. a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos caso~ em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, § § 2º e 3º da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos juríd~cos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. - Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

( 1) declaração firmada pelo representant~ legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de r~ceitas administradas pela Anatel; 

\ 

(3) comp1;ovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

, ( 4.) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o períod() de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

-C::l=I t:;".l(1(1(1 (1')Q7Q')/')(11 ".l_ ".l.1 I nn &:: 

.' 



' 
{5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

· (7) último relatório do C9nselho Com~nitáno, constituído nos moldes ·do item 
21.4.lill da Norma nº 1/2011, sob're a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. · 

16. ~respeito desses documentos cabe tecerT algumas considerações adicionais. 

17. O documento i exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. - '-- -

18. , Quanto às certidões referentes à regularidade perante aAnatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. -

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a ' 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a eµtidade não 
regularize as pendências encontradas, o processá deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. - Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em _ exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 

'--nº 9.61211998 e na regulamentação. Assim, cabe-rá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar às providências cabíveis ante a infração _de algum dispositivo: Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos · seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, parâ os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova d~ residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser cpmprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emanei pação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidáde, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF)e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). - ' · 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação -da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório d.eve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado; relatório resumido _ contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a 'respeitô da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaúrados 
durante _o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de .sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pene; de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassaçãp tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

. 25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
oconência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 

(j Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das qemais questões a serem observadas na análise dos p~ocessos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos · documentos apresentados, deve ser juntada aos a~tos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e ,cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise juríd.ica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos -casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 1 

_) encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

3'1. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser · preenchid& e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos pro~essos a esta CONJUR, 
exceto nos cas~s de dúvida jurídica fundaçla. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 
' PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

~ 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada · pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. . . 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do .Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Pocumentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequádo às 
finalidades da Lei nº ·9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
· Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norm~ nº 1/2011, sobre a programação veiculada 
pela emissora. · 

Relató~io de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, . pena de revogação de 
autórização? 

Existem outras sit~ações que suscitem dúvidas quanto à 
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renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programa9ão, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de-

(} Radiodifusão Comunitária. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cav~lcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente 'por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
Jurídico, em 19/06/;015, às 18:18, conforme art. 3º, ill, "a" ~ da Port'aria MC 89/2014. 
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site' http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C. · . 
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